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balhadores, da convergência e da harmonia de seus esforços; esta eco­

nomia de custos obtida pela sua formação em oficina, esta multiplica­

ção do produto, prevista é verdade pelo empresário, mas que é realizada 

por forças livres, isto ele não os pagou. Duzentos granadeiros, traba­

lhando s<jb a direção de um engenheiro, ergueram em algumas horas 

o obelisco sobre a sua base; seria possível a um único homem, em 

duzentos dias, realizar a mesma tarefa? Nas contas do empresário, entre­

tanto, a soma dos salários é a mesma em ambos os casos, porque ele se 

atribui o benefício gerado pela força coletiva. Ora, das duas uma: ou 

trata-se de uma usurpação de sua parte ou de um erro." ( Proudhon 
Qu'est-ce que la ProjJricté? capítulo IIl) 19. 

Para explorar convenientemente a mule-jenny20, foram neces­

sários mecãnicos, construtores, comissários, brigadas de operários e 

de operárias de todo o tipo. Em nome de sua liberdade, de sua segu­

rança, de seu futuro e do futuro de seus filhos estes operários, 

engajando-se na indústria da fiaçãn tiveram que fazer reservas; onde 

estãn as cartas ele crédito que eles entregaram aos empresários? Onde 

estão as garantias que receberam? O quê! Milhões de homens vende­

ram seus braços e alienaram a sua liberdade sem conhecer o alcance 

de seu contrato? Engajaram-se sob a promessa de um trabalho conti­

nuo e de retribuição suficiente, executaram com suas mãos aquilo 

que o pensamento dos mestres concebeu e tornaram-se, por esta co­

'"IN.TI: Nos dois últimos par;igral()s e no seguinte l'roudhon retllma mais uma vez a sua 

te())'ia sohre a "força coletiva" c o "erro de contahililb,k" que jaz )lO fundamento do sistem:l 

capitalista: a al'ropriaç~o individual do esforço produtivo produzido pela c()lctivizaç~oe coop" 

raç~o no trahalho. Muitos autores consideram tal formubç:lo como absolutamente equivall'lI 

te :lU conceito de llla;s vali" ,dativa, que Iv1arx ir:\ mais tarde desenvulver no seu O Ca{J;lid. 

NorenlOS lTl:lis Ulll;l vez que Proudhon n:10 é citado nC!11 U111<1 vez nesta obra; notanlOS ah·' 

mesmu a citaç~o do livr,) de LIEBIC, discutido por l'ruudhun no preCário dest:ls Contradi\'"n, 

mas nada do revoluciunário francês. Este conceito ser:\ entretanto central para a elaboraç:lo da 

concepç~o socialista de Proudhon haseada na autogest~o e no federalismo, tanto poli! il" 

quanto adnlinistrativu c ccont)lllico. A "nlais v~llia" .~crada pelo esfurço coletivo, se não dC\'l' 

Sl'r apropriada individualmente, rambé'm n~o deve ficar unicamente nas mãos do grupo '1"" 

cristalizou tJ "produto final", puis assinl COl1ll) a furça coletiva, nessa últinla etrrpa produtiva, \ 

maior que a mera somatória das horas de trabalho individuais dispensadas, da mesma fonua " 

,L:rupo empenhado nesta tarefa final também depende de outros (fornecedores de mal,"1 i:< 

prinla, de serviços ele a~)oio, de cquipalncntus, etc.) cuju trabalho tanlbénl é Hcoopcrat!()I! \ 

I"'rmite a maxi mizaç:lo da prudutividade do esforço prudutivo do grupo final. Desta forma. ",1. 

I"",III!" da força coletiva deve ser distribuidu coletivamente através das diversas ",,/i,il('(', 

a:,'" "i,,,las. () "ohl'lisc,," referiliu por Pruudhon é o obl'lisco de Luxor. 

'" INTI: '1'.':11:< ,""''' i:í vimus do tear mcdnico multifus"s, 
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laboração, associados da empresa. E quando o monopólio, não po­

dendo ou não querendo mais fáiêr trocas, suspende a fabricação e 

deixa estes milhões de trabalhadores sem pão, é dito a eles que se 

resignem. Pelos novos processos de trabalho, eles perderam nove jorna­

das de trabalho em dez e como compensação lhes é mostrado o chicote 
da necessidade erguido sobre eles! Eles recusam-se então a trabalhar 

por um salário menor, lhes é provado que é a si mesmos que eles 

punem. Se eles aceitam o preço que lhes é oferecido, eles perdem 

este nobre orgulho, este gosto pelas comodidades decentes que fazem a 

felicidade e a dignidade do operário e lhe dão direito às simpatias do 

rico. Se eles se combinam para fazer aumentar o seu salário, são 

lançados na prisão! São eles quem deveria perseguir seus exploradores 

nos tribunais, mas é sobre eles que os tribunais vingam os atentados 

à liberdade de comércio! Vítimas do monopólio, são eles que supor­

tam as penas cabidas aos monopolizadores! Oh! justiça dos homens, 

cortesã estúpida, até quando sob teus ouropéis de deusa, beberás o 

sangue do proletariado degolado? 

O monopólio invadiu tudo: a terra, o trabalho e os instrumen­

tos de trabalho, os produtos e a distribuição dos produtos. A própria 

economia política não pôde deixar de reconhecer: "...Encontrareis quase 

sempre em vosso caminho, diz o S1'. Rossi, um monopólio. Quase não 

há produto que se possa considerar como o resultado puro e simples 

do trabalho; assim a lei econômica que proporciona ° preço aos custos 

de produção nunca se realiza completamente. É uma fórmula que é 

profundamente modificada pela intervenção de um ou de outro mono­

pólio, aos quais se acham submetidos os instrumentos de produção". 

(Cours d'Economie Politique T. I p. 143,) 
O S1'. Rossi está em uma posição suficientemente elevada para 

dar à sua linguagem toda a precisão e a exatidão que a ciência reco­

menda, quando se trata de monopólio. É aquilo que ele denom.ina 

com tanta benevolência uma modificaçâo das fórmulas econômicas e que 

não passa de uma longa e odiosa violação das leis fundamentais do 

trabalho e das trocas. É por efeito do monopólio que na sociedade o 

produto líquido conta-se acima do produto bruto e o trabalhador cole­

I ivo deve resgatar seu próprio produto a um preço superior ao que o 

I'rod\l(() clIsta, o que é contraditório e impossível; é por ele que o ba­

1:11 \I.') 11:\111 r:d ('Illre a produção e o consumo é destruído, que o trab:llh;l­

,I, >1 ,. ('II!:,III.I' I,) 1:1I1to sobre o montante de seu salário quanto sohre os 
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regulamentos deste; é pelo monopólio que o progresso no seu bem­

estar se muda, para o operário, em progresso incessante de sua misé­

ria; é pelo monopólio enfim, que todas as noções de justiça comutativa 

são pervertidas e que a economia social, de ciência positiva que é, tor­

na-se uma verdadeira utopia. 

Este travestimento da economia política sob a influência do 

monopólio é um fato tão notável na história das idéias sociais, que nós 

não podemos nos dispensar aqui de arrolar alguns exemplos. 

Assim, do ponto de vista do monopólio, o valor não é mais esta 

concepção sintética, que serve para exprimir a relação de um objeto 

particular de utilidade com o conjunto da riqueza; como o monopólio 

estima as coisas não com relação à sociedade mas relativamente a si 

mesmo, o valor perde o seu caráter social e nada mais é que uma 

relação vaga, arbitrária, egoísta e essencialmente móvel. Partindo des­

te princípio, o monopolizador estende a qualificação de produto a todas 

as espécies de servidão e aplica a idéia de capital a todas as indústrias 

frívolas e vergonhosas que exploram" as suas paixões e seus vícios. Os 

encantos de uma cortesã, diz Say, são um fundo cujo produto segue a 

lei geral dos valores, à saber a oferta e a !Jrocura. A maioria das obras 

de economia politica estão cheias de semelhantes aplicações. Mas 

como a prostituição e a criadagem que dela emanam são reprovadas 

pela moral, o Sr. Rossi nos observará ainda que a econonlÍa política, 

depois de ter modificado a sua fórmula pela intervenção do monopó­

lio, deverá aplicar novamente outro corretivo, se bem que suas con­

clusões sejam irretorquíveis. Pois, diz ele, a economia política naela 

tem a ver com a moral: cabe a nós aceitá-la e modificar ou corrigir 

suas fórmulas, segundo o nosso bem, o bem da sociedade e os cuida 

dos da moral o reclamarem. Quantas coisas há entre a economi;l 

política e a verdade! 

Da mesma forma, a teoria do produto líquido, tão eminentl' 

mente social, progressiva e conservadora foi, se assim posso dizn, 

individualizada por sua vez pelo monopólio e o princípio que deveri:1 

fornecer o bem-estar da sociedade, causa a sua ruína. O mono]1() 

lizaclor, perseguindo de toda a forma o maior produto líquido possi 

vl·l, não age como um membro ela sociedade e no interesse da soci(' 

(lade; ele age tendo em vista o seu interesse exclusivo, quer seja (li I 

II:lO t:t1 interesse contrário ao interesse social. É esta mudan~'a (k 

Ilt"/.SIH'ltiV:l qU(' () Sr. Sismondi designa como causa para o dl'SP()VI' 

T)~ 

amento da Campanha Romana 21 
• Segund~ pesquisas comparativas 

que ele realizou sobre o produto do agro romano, conforme fosse 

cultivaelo ou deixado como terra de pastagem, ele descobriu que o 

produto seria doze vezes mais considerável no primeiro caso do 

que no segundo; mas como a cultura exige um número comparativa­

mente maior de braços, ele observou igualmente que o produto 

líquido seria menor. Este cálculo não tinha escapado aos proprietá­

rios; basta observar, para confirmar esta observação, o seu hábito 

de deixar suas terras incultas e desta forma a Campanha Romana 

está desabitada. 

"Todas as partes dos Estados Romanos, acrescenta Sr. Sismondi, 

apresentam o mesmo contraste entre a sua prosperidade, durante a 

Idade Média e a sua desolação atual. A cidade de Céres, tornada célebre 

por Renzo do Céri, que defendeu Marselha contra Carlos V e Genebra 

contra o duque de Savóia, é hoje apenas uma solidão. Em todos os 

feudos dos Orsini e dos Colonna não há ninguém. Nas florestas que 

bordam o belo lago de Vico, a raça humana desapareceu e os soldados, 

com os quais o prefeito de Vico fez tantas vezes tremer Roma no séc. 

XIV, não deixaram descendentes. Castro e Ronciglione estão desola­

das ... " (Études sur l'Économie Politique). 

Com efeito, a sociedade busca o maior produto bruto e portanto 

a maior população possível, porque para ela produto bruto e produto 

líquido são idênticos. O monopólio, ao contrário, visa constantemente 

21 lN.T.J: Chama-sl' Camj>al(rw Romana (os campos ele Ruma) 8. região da Itália Central 

compreendida entre o Lácio, os Apeninos, o mar Tirrênio e Nápoles. Esta região estava 

tradicionalmente dividida entre os Estados Pontifícios (o "Patrimunium Perri", uu poder tem· 

plll'al do Papa constituído do Lúcio, da Romanha, da porção setentrional da Campanha e de 

p"rte do Benevento) e a potência dominante no Sul da Itália, formando uma espécie de 

"marca" de fronteiras flutuantes e muito sofreu, ,'I partir do séc. XV[ com as "Guerras da 

It:'dia", com a incliria dos espanhóis, com a catastrófica gestão dos legados cardinalícios do 

I'''pa e depois com os descalabros administrativos de um ramo menor dos Bourbons que se 

Illstalllll como casa real no assim chamado "reino das Duas Sicílias" que seria definitivamente 

,Il'rruhado pelas tropas garihaldinas, i:\ bem avançado o séc. XIX. De região outrora fértil e 

l'n"lSpera transformou·se em um ch:11'cO infe.,cldo de malária e sangrado pelolatifLlI1dio impro. 

,1'11 ivo e viu suas curvas demográficas decrescerem continuamente desde 1680 até 1860 mais uu 

1lll'llllS, quando as ferrovias, as obras PLlblicas de sanc:anlcntu e infra~estrutllra e o processo de 

1l11inCiH):O vicranl nlinorar unl pouco os seus sofrirncntos. FOral11 os cunponeses senl terra da 
( :'''''/)((,1:'"1, dI' N<i/lOlcs e da Calábria, depois du Vêncto que constituíram boa parte do exército ,Ic­
1I1I11:I:IIIIi", il:di'"lllS :'1 p'11'tir de 1890. O anarquismo teve sólida implantação nesta regi:!(), 
1~1;1'.:I" ;\1)', I".llf!l,():' li]"()pagandisticos de Bakunin, Caficro c Malatesra. 
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o maior produto líquido, mesmo que tenha que ser obtido às custas da 

exterminação do gênero humano 22
,21. 

Sob esta mesma influência do monopólio, o juro do capital, 

pervertido na sua noção, torna-se por sua vez para a sociedade uma 
primavera de morte. Como já explicamos, o juro do capital é, por um 

lado, a forma sob a qual o trabalhador goza do seu produto líquido, 

fazendo-o servir para novas criações; por outro lado este juro é o vín­

culo material de solidariedade entre os produtores, do ponto de vista do 
acréscimo das riquezas. Sob o primeiro aspecto, a soma dos juros nunca 
pode exceder o montante do próprio capital; sob o segundo ponto de 

vista o juro comporta, além do reembolso, um prêmio como recompensa 

de um serviço prestado. Em caso nenhum ele implica perpetuidade. 
Mas o monopólio - confundindo a noção de capital, que, pode­

se dizer, aplica-se somente às criaç{)es da indústria humana, com a do 

fundo explorável que a natureza nos deu e que pertence a todos ­
favorecido aliás na sua usurpação pelo estado anárquico de uma socie­

dade onde a posse pode existir apenas sob a condição de ser exclusiva, 
soberana e perpétua; o monopólio, dizíamos, imaginou e colocou como 

princípio que o capital, da mesma forma que a terra, os animais e as 
plantas, tinha por si mesmo uma atividade própria, que dispensaria o 

capitalista de aportar qualquer outra coisa para a troca e de tomar 

parte nos trabalhos da oficina, Desta idéia falsa do monopólio saiu o 
nome grego para usura - tokos - como quem dissesse o filhote ou a 

parte que cresce do capital; isto deu oportunidade à Aristóteles de fazer 
um trocadilho: as moedas não dão cria 24 . Mas a metáfora dos usurários 

"IR.P]: O produto líquído e o produto bruto de um empreendimento nem sempre variam no 

mesmo sentido; a rentabilidade m:\xima não é necessariamente função do múximo de produtivida 

de. Sobre este problema e para a apreciação das idéias de Proudhon a tal respeito ver LANDRY, L'Utili/<: 

Sociale de 1l1ProlJrieté Prive:c (Paris, 1901 no 6') e 5.1.). Jú vimos Proudhon afirmar, no capítulo II desra., 

"Contradições" que: "... três anos de fertilidade em certas províncias... são uma calamidade püblica". 

23 IN.T.]: Este par:lgrafo talvez nos incite a uma nova apreciação de algumas "catústrol~·:. 

contemporàneas" tão trombeteadas e tão crocodilianamente pranteadas por certa imprenS<l: a 

quem aproveitaria a exterminaçào pela AIDS de SO'){, da população desta Zâmbia, tão rica ,'1\, 
p:lstagens e minerais? quem lucraria com o colapso demogrMico, tão cuidadosamente plantad" 

por guerras e epidemias, da África sub-sahariana? A quem aproveita a "limpeza" causada 11l"11 ,'. 

I ims clu narcotrMíco entre a populaç:lo masculina jovem e pobre da América Latina, que i;' I' 

\'i~,í\'l'lllas estatísticas? Qucnllucra C01l1 U"efeito estufa" c C0l11 o buraco na carnada de llztlllill:' 

"1 IN.T.I: Les <'cus nc !ont j)oint de /)ctils no original francês. No português de Portugal ;:.11' 

1;t\\'l':',;.,( );lSSl': os cscw/os ntlO fazem miúdos, de 1110c10 nluito lllais fiel ~\ letra francesa. PrcferinJ( l', t l 

II 1111 111; 1i ~, t '11 (:'11 il'll l' VI 1\!:: I r. 
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prevaleceu contra o chiste do Estagirita; ~lsura, como a renda da qual 

é a imitação, foi declarada de direito perpétuo; foi somente bem mais 
tarde que, por uma espécie de meia-volta ao princípio, ela reproduziu 

a idéia de amortecimento ... 

Tal é o sentido deste enigma que levantou tantos escândalos 
entre teólogos e legisladores e sobre o qual a Igreja cristã errou duas 

vezes: a primeira condenando toda a espécie de juro e a segunda ao 
alinhar-se com o sentimento geral dos economistas, desmentindo assim 
as suas antigas máximas. O juro, ou direito de aubaine é ao mesmo 

tempo a expressão e a condenação do monopólio; é a espoliação do 

trabalho pelo capital organizado e legislado; é, dentre todas as subver­
sões econômicas, a que mais altamente acusa a antiga sociedade e cuja 

persistência escandalosa justificaria a expropriaçã02s brusca e sem inde­

nização de toda a classe capitalista. 
Por fim o monopólio, por uma espécie de instinto de conserva­

ção, perverteu até mesmo a idéia de associação que poderia marchar 
contra ele26 

, ou melhor dizendo, não lhe teria permitido nascer. 

Quem poderia arrogar-se hoje em dia poder definir o que deve 
ser a sociedade entre os homens? A lei distingue duas espécies e quatro 

variedades de sociedades civis e o mesmo número de sociedades comer­

ciais, desde a simples parceria até a sociedade anônima. Eu li os comen­

tários mais respeitáveis que foram escritos sobre todas estas formas de 
associação e declaro não ter neles encontrado nada além de uma apli­

cação das rotinas do monopólio entre dois ou mais associados, que 

juntam seus capitais e seus esforços contra todo aquele que produz e 

que consome, que inventa e que troca, que vive e que 1110rre. A condi­
ção sine (lua non de todas estas sociedades é o capital, com cuja presença 

apenas elas se constituem e que lhes dá uma base; seu objeto é o mo­
nopólio, isto é, a exclusão de todos os outros trabalhadores e capitalistas 

e conseqüentemente a negação da universalidade social, no que tange 

às pessoas. 

Assim, segundo a definição do Código Civil27 
, uma socieda­

de comercial que colocasse como princípio a faculdade, para todo o 

!' IN. 1.1: I )':I'o.l.ICssion no original francês. 

'" It··1. I I I '''"tH'I'cnir, no original francês, possui o sentido de agir contrariamente a al.~(). 

II I I I 1,.11., ·.l· cvidentcmente do código francês contempor<'ineo de Proudhon: o cL'I,,­
111(· ('1'111"1' 111I,"IIIIJIIlCl. 
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estrangeiro, de dela fazer parte por simples pedido e de tão logo 
aceito gozar dos direitos e prerrogativas dos associados, até mesmo 
os geren~iais, não seria mais uma sociedade 28 e os tribunais poderiam 
pronunciar oficialmente a sua dissolução, a sua não-existência29 • 

Além disto um ato de sociedade no qual os contratantes não estipu­

lassem nenhum aporte e que, reservando para cada um dos pactuan­
tes o direito expresso de fazer concorrência a todos, se limitasse a 
garantir-lhes reciprocamente o trabalho e o salário, sem mencio­

nar o ramo de atividade lO nem os capitais, nem juros, nem lucros e 

nem perdas; um tal ato pareceria contraditório em seu teor, des­
provido tanto de objeto quanto de razão e seria, sob a queixa do 
primeiro refratário, anulado pelo juiz. Convenções assim redigidas 

não poderiam dar lugar a nenhuma ação judiciária; pessoas que se 
dissessem associadas de todos seriam consideradas como não sendo 

2S IR.P.]: As sociedades de capital e pessoal variáveis, definidas pelo art. 48 da lei de 24 de 

julho de 1867, respondem á esta definição. Sabe-se que foi sob tal forma juridica que se 

constituíram todas as sociedades cooperatívas francesas. 

2" IN.T.]: Proudhon capta aqui muito claramente o caráter burguês do novo direito civil e 

comereial desenvolvido partir do Código NapokCmico. Trata-se, sob a roupagem das palavras'l 
de ordem de liheHlade, i);ualdade e fraternidade, LIe assegurar na maíor extensão possivel, os 

princípios du individualismo econúmico, ,h suberania da propriedade e da preeminência 
privilegiada do c1pital na nova ordem sucial, t:lÍs como concebidos pela economia clássica. É 
claru que isso não se faz sem conflitos; O principal cavalo de batalha dos novos legisladores é o 
conceito de que qualquer vinculo intermedi:"trio que se crie entre cidadãos, que não seja o "livre 

contrato entre individuos", ressalvada a suburdinaçãu de tudos á vontade geral representada 

pela lei, pelo governo e pela ordem constituída, C' um atentado á liberdade individual e um 
retroceSSLl ú ordem estament;11 du feudalismo, derrubada pela Revolução. Os socialistas, logo 
irão denunciar nesta nova liberdade a recunstituiçãu de um novo feudalismo, com base na 

riqueza c no puder cconúmicu, mas u btu fundamental que queremos aqui ressaltar é a 

dificuldade destes legisladores em aceitar principius associativos independentes ou paralelus ,\ 
tutela do Estado. Já vimus em notas anteriores, que u Código Napoleúnico, e a legislaçã<> 

européia que u seguiu até a segunda metade du séc. XIX, con.siderava crime contra a ordem 

sucial Ll "delito de cualizãLl", isto é o fato de trabalhadores se reunirem para discutir scus 

prLlblemas C as tarif;1s de seu trabalho. A maiLlria das tentativas de organização operária anteri' 
ores ;\ I Internacional foi atacada precisamente neste ponto. Mas não é somente contra ;" 

"classes perigosas" que este preconceito anti·associacionista se ergue; é muito difícil constitllil 

se, dentro do direito napoleônicu um quadro coerente para as sociedades anônimas ,. " 

descnvolvimento das Bolsas p. ex., sufrerá com istu; os negócios internacionais que prevl'c'll 
:lss"ciação de parceiros de diversas nacionalidades são igualmente dificultados e as prin1l'ir:l" 
"lIlldtinacionais" européias (a Siemens, a Daimler e a I3ASF, p. ex) somente se constítuir;j" 1'111 

lill:lis du sC'c. XIX;\ partir da Alemanha e da Inglaterra. 

'" IN.TI: St"'ciillil': de ['exploitation (especialidade da exploração literalmente) no oril~i,d 

I J ,llll i'.'>. (JI II a11H l,'~ 1I( 11' \ Ill};\ t r:lLlll\';)O qUrlSC figuraeb 
1 
que julgn.111oS nla is clara ao leit()r. 
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associadas a ninguém; escritos onde se falasse ao mesmo tempo de 
garantia e de concorrência entre associados, sem menção alguma 
aos fundos sociais e sem designação de objeto, passariam por uma 
obra de charlatanismo transcendental e seu autor poderia muito bem 

ser enviado a Bicêtre31 
, supondo-se que os magistrados consentissem 

em considerá-lo apenas louco. 
Entretanto revela-se, por tudo aquilo que a história da econo­

mia social contém de mais autêntico, que a humanidade foi lançada 

nua e sem capital sobre a terra que ela explora e que conseqüen­
temente ela criou e sempre cria toda a riqueza; que nela o monopó­
lio nada mais é que um ponto de vista relativo, servindo para desig­
nar o grau do trabalhador, com certas condições de gozo e que todo 
o progresso consiste, multiplicando indefinidamente os produtos, 
em determinar a sua proporcionalidade, isto é, consiste em organi­

zar o trabalho e o bem-estar pela divisão, pelas máquinas, pela ofi­
cina, a educação e a concorrência. O mais aprofundado estudo dos 
fenõmenos não consegue nada além disto. Por outro lado, é ~vi­

dente que todas as tendências da humanidade, tanto na sua política 

quanto nas suas leis civis, são pela universalização, isto é, por uma 
transformação completa da idéia de sociedade, tal como nossos 

códigos a determinam. 
Donde concluo que um ato de sociedade que regulasse não 

mais o aporte dos associados - posto que cada associado segundo a 
teoria econômica é suposto não possuir absolutamente nada em 
sua entrada na sociedade - mas sim as condições de trabalho e de 
troca, e que desse acesso à elas a todos aqueles que se apresentas­

sem; de tal ato, como dizia, eu concluo que a sociedade não teria 
nada que não fosse racional e científico, posto que isto seria a pró­

pria expressão do progresso e a fórmula fundante do trabalho, pois 

li [N.T.]: Trata-sc do primeiro manicômio judicial do distrito de Paris, criado pelo Diretório, 

para cumprir as exigências do novo C:Xllligo Penal e da então recente legislaç;jo sobre alienados. 
Nele pontificarão os principais nomes do "alienismo" do séc. XIX, como Pinel e Dubois, e logo 
se trans(urmar,\ em uma "instituição padrão" de pesquisas sobre a loucura. Em finais do séc. 

XIX, fI li iI li" 'r!,,'rado ú famosa Salpetriére de Charcot. Para maiores informações sobre o tema, 

" leil'" 1",,1,· l'lll1s11lrar: CASTEL, Robert, L'Ordre Pschyatriquc (Paris, 1" eei. Ed. de Minuir, 

1')"(,)" ',' d "".1\;11 \;lll1"IH,· FOUCAULT, Michel Histoire de la Folie(Paris, 4" ed. Gallimard, 19H9 
11.111 ,li III1 ,H' 111,1,.111'11:1). 
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isto revelaria, por assim dizer, a humanidade a si mesma, dando­

lhe o rudimento---.lie sua constituiçã0 32 
• 

Ora, quem por uma única vez que fosse, entre os jurisconsultos 

e os economistas, aproximou-se mesmo que fosse a uma distância de 

mil léguas desta idéia magnífica e entretanto tão simples? "Eu não 

12 [NTj: Nos três últilnos parágrafos VCJ)lOS L'xpostas unia série de idéias que são, ao 111CSlno 

tempo, bastante características de Proudhon e que, maís ou menos transformadas, serão 

pontos centrais da luta do anarquismo posterior. Akm do problema das "séries", dois outros 

conceitos articulam o pensamento social proudhoníano: a idéia de Progresso e a idéia de 

Justiça; a tais temas ele dedicará posteriormente duas obras volumosas (La Philoso/J!lie du Progrés 
e De /a Jusliçe dans lo Révolution Cl dons ['Égli.,c). Mas ambos conceitos em Pwudhon pouco têm 

a ver cunl os conceitus habituais; ele não advoga o jJrogrcsso positivista, nCI11 tanlpOllco a justiça 

no sentido jurídico e legal; estas serão antes de mais nada wractcristícas do devir sociol, metas para 

as quais tendem as divcrS<ls etapas da constitlliçi1.o da humanidade. Ü trabalhu coletivo ou 

social é para Proudhon um elemento fundante da sociedade, que por sua vez é um ser coletivo 

- Prometeu na sua metitfora - distinto dl)s individuos que a compõem. A justiça caracteriza as 

relaçCles proporcionais e necesS<1rias que devem viger entre as distintas partes deste todo, 

relações estas atingiveis pela ciéncia, embora pussam ni1.o estar ainda constituídas na realidade; 

o progressu é o processu díalético pel" qual esta realidade transforma-se buscando, através das 

contradições cconônúcas c sociais, gerar no concretu estas relações percebidas (01110 ncccssú­

rias no cntcndil11ento. 

Seguem-se dai numeros'ls questôes. Em primeiro lugar o processo dialético concebido fora 

do esqucI11a hegdiano de tesc, antítese c síntese; as contradiçôcs ao afrontan.:nl~se<...lcv1....~rãu fundir~ 

se enl 1I111 conceito lnais anlplo e superiur que as absorva e concilicj elll segundo lugar :1 

característica materialista, ou melhor monista deste processo gnoseológico, mas que preserva 

um papel dinômico ao entemlímentu: as idéias são geradas pelos btos, mas uma vez geradas 

pOSSlIelllLJlna certa aut<"H1Ul11ia con1 rclaç;\() ,) eles, devida ,10 pnJCl'SSO lógico e ;\s infcr~ncias qUl' 

ele pussibilira; dai u fatu du progressu ser simultaneamente um processo materíal e intelectual 

e de n,'\u ser de t))ndu ,-dgUI11 um dwlu ti IJYiori. É necessúri:ll1lna construçúo deste prucessu c nest;l 

construç"uus dados s~u tanto os disponíveis na realidade quanto aquelas idéias dela derivadas 

pelo processo kJgico da in"l'stiga\':1o cientílka. Se por exemplu, a economia política demonsti''' 

que tudo u valur provénl dCI trahalho, a ur~anjzação sucial deve:-lc basear sobre este liltin10 e n;l( I 

suhre a detenç;){) do capital que é apenas lln1a furn1a 111Ull1entilnC,1 de cristalização ou lk 
representação LI() valor. Decorre igua1Jncntc que os (undan1entos da organização social) r:d 

como postos pelo direito e pela jurisprudência, possam estar em contradiçãu, ou melhor en1 

antinomia com os fundamentos derivados da análise e dos fatos sociais e cconômicos e qUI', 

port:1I1to, 111ecanisn10s 111uito racion;1is e concretos de organizal.,~,lo social , CU!110 as associalJll" 

mencionadas por Proudhon, possam ser inconccbíveil quando analisados pelos quadros jurí,li 

cm tradicionais, sem que isto em nada atinja a necessidade ou a racionalidade intrínSI'C;I·. 

dest:ls propostas. A justiça constituir-se-;1 pois, no processo concreto de transformação I' ,Ir­
cri:lL:;l{) destas novas instituições c regras sociais e o progresso no processo de sua institui\"-\ll ,­

"I'nacionalização no seio da sociedade. A questão d:l IJru[Jricdade coletivo, das associoçàcs "1'<'1"'1 
It" l hs (()o/n'nltivas da aHtogestdo e 111CS1110 qllestôes 111ais audaciosas con10 a institll il::-\( 1 (1(' 
.," i,·, 1",11'.1 ,k crédito mutualista e de bancos populares, ou mesmo a abolição do direil" ,I,· 

1]('1 :111(,;1, qllL' Llrlt":l polC'l1lica causarão na I Internacional e que serão tão caTactcríst iC<l." (1< I 

111.1! 1 II '.11 H IH ;,\ i'']lll I Ir:lll( (":i, l'SI :I() 11111bilicllnlente ligadas a estes fundanlclltt )S. 
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penso, diz o Sr. Troplong'3, que o espírito de associação seja chamado 

a destinos maiores que aqueles por ele cumpridos no passado e até o 

momento".; e confesso que nada tentei para realizar tais esperanças, 

que acredito exageradas", Existem limites justos que a associação não 

deve ultrapassaI. Não! A associação não é chamada a tudo governar 

na França. O impulso espontâneo do espírito individual é também 

uma força viva de nossa nação e uma causa de sua originalidade"." 

"A idéia de associação não é nova". Nós já a observamos entre 

Romanos a sociedade de comércio aparecer com todo o seu aparelho 

de monopólios, de acaparamentos, de colusões, de coalizões, de pirata­

ria e de venalidade,,, As comendas preenchem todo o direito civil e 

comercial da Idade Média; elas são nesta época o instrumento mais 

ativo do trabalho organizado em sociedade". desde o meio do séc. XIV 

vemos formarem-se as sociedades por ações e até a ruina de Law34 nós 

as vemos ter um contínuo acréscimo". Como! Como nos admiramos 

daqueles que colocam minas, fábricas, patentes e jornais sob as ações! 

Mas há dois séculos se colocava sob aç{)es ilhas, reinos e quase todo um 

hemisfério. Nós acreditamos no milagre porque centenas de acionistas 

vêm se agrupar ern torno de uma empresa; mas já no séc. XIV a cidade 

de Florença inteira era acionista de alguns comerciantes que l~varam 
o mais longe possivel o gênio de suas empresas, Depois, se nossas espe­

culações foram más, se tivermos sido temerários, imprevidentes ou 

crédulos, atormentaremos o Iq;islador com nossas reclamações desor­

denadas; pedimo-lhes proibiçe)es e anulações, Nesta nossa mania de 

tudo re,gulamentar, até mesmo aquilo que já está codilicaclo; de tudo enca­

dear por textos revistos, corrigidos e aumentados; de tudo adminis­

trar, até mesmo o acaso e os reveses do comércio, nós ainda gritare­

mos, em meio a tantas leis existentes: [-lá que se fazer alguma coisa!,,," 

O Sr. Trop!ong acredit:l. na Providência, mas seguramente ele 

mesmo não é o seu homem. Não será ele quem encontrará a fórmula 

" [R.r.]: TRüFLüNC (l795-18ó9) jurisconsulto e polítíco, (oi um dos mais ardorosos 
defensores do honapartismo. Ele via em Napoleãu III o representante, a encarnação, da 
democracia organizada. Publicou numeros,)s tratallos jurídicos que gozaram de autoridade 

cunsider,í"cl. Na época em que l'roudhon e ele escrevem, a Iegislaç<1u sobre as sociedades 

COll1Crl'iai:-i era nluito inlpcrfcita; quanto ús assClciaçôcs civis , se contassenl COITI lnais de 20 
",,,,ci,,d,,., ('(1I1st'ituiam um delito previsto no C()digo Penal e agravado por uma lei de 1~(A 

IN.'!'. (1111"'·:<111<'111(' o ano de funda\'ão da I Internacional]. 

'I I1I I I I :\\V, j"lJl1 ( 1671-1729), financista escocês cujos empreendimenros na Fr"n(:" 
f 1:<'1.111' ) '.1111.11 II 01.1 I H) I (lllll\() li() ,l{ovelTH) de Luís XIV. 

).l.i") 
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da associação que hoje em dia reclamam os espíritos, enojados que 

estão de todos mprotocolos da coalizão e da rapina dos quais o Sr. 
Troplong desenvolveu o quadro em seu comentário. O Sr. Troplong 
se zanga, e com razão, contra aqueles que querem tudo amarrar 35 nos 
textos das leis; mas ele mesmo pretende encadear o futuro em cerca 

de cinqüenta artigos, nos quais a razão mais sagaz não descobrirá uma 

centelha sequer de ciência econômica e nem uma sombra de filosofia. 

Em nossa mania, exclama, de tudo regulamentar, MESMO O QUE JÁ 
ESTÁ CODJFICADO!... Não conheço nada de mais delicioso do que 
este traço que pinta ao mesmo tempo o jurisconsulto e o economista. 

Tiremos boa medida disto pelo Código de Napoleão36 !••• 

"Felizmente, prossegue o S1'. Troplong, todos estes projetos de 

mudança lançados em 1837 e 1838 com tanto ruído, estão esquecidos 
hoje em dia. O conflito das proposições e a anarquia das opiniões 

reformistas conduziram a resultados negativos. Ao mesmo tempo em 

que se operava uma reação contra os agiotas, o bom senso do público 
fazia justiça a tantos planos oficiais de organização, muito menos pru­

dentes que a lei existente, muito menos em harmonia com os usos do 
comércio, muito menos liberais, mesmo depois de 1830, que as con­
cepções do conselho de Estado imperial!1? Agora tudo voltou à boa 
ordem e o Código de Comércio conservou a sua integridade. Quando 

\I IN.TI: Enclwinn ( lit. encadear, prender cum currentes) nu original francês. 

1(, [N.TI: AIJYCS Ic codc Na/loleon, tircz 1'c'chelle' Nu original. Em francês "chefie significa a" 

mesmo tempu csmda de milo (as escadas d"s iml'veis ,>10 denominadas preferencialmente c,calin) 
e também esmla, nu sentido metro[(>gico (escala e um instrumento ou escala de unidades ,k 

medida). Existe um jargão profissional onde lircr 1'''chelle siRnifim a!lroximadamcntc efetuar LIlllil 

medida 0" 1,((Ssar a r"Rua jlorclois 1'0)110.1 dados; dai preferirmos a tradução acima, no sentido figurad'" 

como que dizendo para se medir ou comparar u alcance da proposiçãu emitida pelo peso da ohr;> 

efetuada (no casu o código). Timr a escada seria ao nosso ver neste contextu totalmente absunl", 

17 [N.Tj: Troplong refere-se aqui às tentativas de rdórma jurídica que se seguiram à Rev,' 

lução de 1830, que marcou u início do reinado de Luís Felipe, o "roi-bourgeois" segundo a linglL' 

ácida do tempo. Este reinado caracterizou-se pelo domínio do grande capital financeiro 11:1 

França e por tentativas de se implantar negócios em grande escala, superando o ambiclli" 
,~--

predominantemente manufatureiro das indústrias da época. Os romances de Balzac nus I'ill 

Iam um retrato primoroso da nobreza, da burguesia e da classe média da época, com Sll:l·. 

tranlói;:ls e negociatas, o arriVLSIllO os preconceitos e D peso enornle das convenções social:, 

l\akunin, na obra que já citamos inúmeras vezes L'Em/lir" Knouto-GcrmanicJuc et la J\Óoolllli"" 
.')"ciate, realiza uma análise histórica e social compacta, mas muito original e precisa ,k:'\, 

I'l'riodo da história francesa. As modificações mencionadas na legislação foram propagal1,k,"h·. 

1':11:1 l Llr lima satisfação aos republicanos e operários que auxiliaram Luis Felipe a dl'l'rt li >:,' " 
1\'J~llll(' li;! 1\'St;ltlr:H:;i(), 11l:1S ohviarnente eral11 apenas coslnéticas... 

':)46 

o comércio tem necessidade, pode nele encontrar ao lado da sociedade 

coletiva, a sociedade por participações, a sociedade anônima e a coman­
dita lS 

, temperadas apenas pela prudência dos acionistas e pelos artigos 

do Código Penal que definem o estelionato." (TROPLONG Des Societés 

Civi1es et de Commerce, prefácio). 

Que filosofia é esta que se regozija de ver abortar as tentativas 

de reforma e que conta seus triunfos pelos resultados negativos do espí­
rito de pesquisa! Não podemos neste momento entrar mais a fundo 
na crítica das sociedades civis e do comércio, que forneceram ao Sr. 

Troplong a matéria para os seus dois volumes. Reservaremos este as­
sunto para o tempo quando, uma vez acabada a teoria das contradições 
econômicas, tivermos encontrado na sua equação geral o programa 

da associação, que publicaremos então com relação à prática e com as 

concepções dos que nos precederam. 

Uma palavra apenas com relação à comandita. 

Acreditar-se-ia à primeira vista que a comandita, por seu poder 
expansivo e peb facilidade de mutação que ela apresenta, possa gene­
ralizar-se de modo a abraçar a nação inteira, com todas as suas relações 

comerciais e industriais. Mas um exarne, mesmo superficial, da consti­
tuição desta sociedade logo nos demonstra que o tipo de ampliação do 

qual ela é suscetível no que tange ao número dos acionistas, nada tem 

em comum com a extensão do vínculo social. 
Inicialmente a comandita, como todas as outras sociedades co­

merciais, está necessariamente limitada a uma única exploração; neste 

aspecto ele exclui todas as outras indústrias que não a sua própria. Se 

fosse de outra forma a comandita mudaria a sua natureza e seria uma 
nova forma de sociedade cujos estatutos disporiam não mais especifica­

mente sobre os lucros, mas sim sobre a distribuição do trabalho e so­
hre as condições das trocas; ela seria precisamente o tipo de associação 
negado pelo Sr. Troplong e que a jurisprudência do monopólio exclui. 

Quanto ao pessoal que compõe a comandita, ele divide-se natu­
ralmente em duas categorias: os gerentes e os acionistas. Os gerentes, 
l'In número muito pequeno, são escolhidos entre os promotores, 

()rganizadores e patrões da empresa; para dizer a verdade, são eles os 

li< IN T.j: 'I ".Ias estas são figuras jurídicas do código mencionado, variando basicamente 

1'.-1" """""1" ,\.- :lSS( ,dados, pela definíção do seu grau de responsabilidade na condução dos 

111'1:"" ''':.,' 1'''1., "'1':11 Ii,::-jll das cotas do capital da empresa em ações. 
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únicos associado;;. Os acionistas, comparados a este pequeno governo 
que administra com plenos poderes a sociedade, são como um povo de 

contribuintes que, estranhos uns aos outros e sem influência e responsa­

bilidade, mantêm-se no negócio apenas através dos primeiros. São 

emprestadores à juros e não verdadeiros associados. 
Concebe-se desta forma que todas as indústrias do reino possam 

ser exploradas por comanditas e que cada cidadão, graças à facilidade 

de multiplicar as suas ações, possa interessar-se na totalidade ou na 
maioria destas comanditas, sem que com isto a sua condição melhore; 

poderia até mesmo ocorrer que tal situação se comprometesse mais 
ainda. Pois, mais uma vez, o acionista é a besta de carga, o material 

explorável da comandita: não foi para ele que tal sociedade formou-se. 

Para que a associação seja real, é preciso que aquele que nela se engaja, 

nela tenha uma qualidade não de apostador mas de empresário; é 

preciso que ele tenha voz deliberativa no conselho; que seu nome esteja 
expresso ou subentendido na razão social; que tudo enfim seja regulado 

com relação a ele em pé de igualdade. Mas estas condições são preci­
samente as condições da organização do trabalho e esta não entrou nas 

provisões do Código; das formam o objeto ULTERIOR da economia 
politica e conseqüentemente não podem ser pressupostas, mas sim cria­
das e, enquanto tais, são radicalmente incompativeis COlTl o monopólio, 

O socialismo, apesar do fasto de seu nome, não foi até hoje 

m,ais feliz que o monopólio na definição da sociedade; pode-se atC' 

mesmo dizer que em todos os seus pianos de organização ele mostrou-se 

plagiário da economia política. O Sr. Blanc, que já citei à respeito da 
concorrência e que já observamos sucessivamente partidário do prin 

cípio hierárquico, defensor oficioso da desigualdade, pregador do co 

munismo, negador em uma penada lb lei da contradição, posto qUI' 
não a concebe, e afetando ademais todo o poder como última razão Lk 
seu sistema; o Sr. BIanc nos oferece de novo o curioso exemplo de UIII 

socialista que copia, sem o perceber, a economia política e que gi 1;1 

continuamente, sem se dar conta, no círculo vicioso das rotinas propril' 

tárias. No fundo, o Sr. Blanc nega a preponderância do capital; ek 

l'hega mesmo a negar que o capital seja igual ao trabalho na proc1tl \';'11 I. 
L' neste ponto está de acordo com as sadias teorias econômicas. Mas dI" 

(L'li) pode, ou não sabe, passar sem o capital; ele toma o capital COII\<' 

1)( lI)!I) de partida e apela para a comandita de Estado, isto é, ajoelha :,1' 

Ili:11l11' dos l':11'(Ll1is!:lS e reconhece a soberania do monopl')lil), 1):11 
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decorrem as singulares contorçôes de sua dialética. Peço ao leitor que 

me desculpe por estas eternas questões pessoais, mas como o socialismo, 
da mesma forma que a economia política, personificou-se em certo 
número de escritores, não posso fazer outra coisa senão citar tais autores. 

"O capital, dizia La Phalange39
, enquanto faculdade concorrente 

para a produção tem ou não a legitimidade das outras faculdades pro­
dutivas? Se ele é ilegítimo é ilegitimamente que pretende uma parte 
na produção, é preciso excluí-lo e ele não tem juros a receber; se ao 

contrário, ele é legítimo, não poderíamos legitimamente excluí-lo da 
participação nos lucros, para cujo acréscimo concorreu." 

A questão não poderia ser colocada mais claramente. O Sr. 

Blanc, ao contrário, acha que ela foi colocada de uma maneira muito 

confusa, o que quer dizer que ela o embaraça muito e que ele muito se 
atormenta para encontrar-lhe um sentido. 

Ele supõe inicialmente que lhe é perguntado "se é equânime 

conceder ao capitalista, nos lucros da produção, uma parte igual à do 
trabalhador?" A isto o Sr. Blanc responde sem hesitar que seria injusto. 
Segue um movimento de eloqüência para estabelecer esta injustiça. 

Ora, o falansteriano não pergunta se a parte do capitalista deve 
ou não ser igual à parte do trabLlllwdor; ele quer saber simplesmente se o 

capitalista dC1 Je ter uma l)arte. E é isto que o Sr. Blanc não responde. 

Quer dizer, continua o Sr. BIanc, que o capital é indispensável, 

como o próprio trabalho, à produção? Neste ponto o Sr. Blanc faz 
uma distinção: ele concorda que o capital é indispensável como o traba­

lho, mas não tanto quanto o trabalho. 
Mais uma vez ainda: o falansteriano não disputa sobre a quan­

tidade, mas sim sobre o direito. 
Será que se entende - é sempre o Sr. Blanc quem interroga ­

que nem todos os capitalistas são ociosos? O Sr. Blanc, generoso para 

com os capitalistas que trabalham, pergunta porque se faz tão grande 

a parte dos que não trabalham. E depois as tiradas de eloqüência sobre 
os serviços impessoais dos capitalistas e dos serviços pessoais do trabalha­

dor, que terminam por apelos à Providência. 

''I IN, h LI: J.(/ P/lli/unge, }ournal de Seicncc Sociale (A Falange, jornal de ciência social), 
1'"1",":;:>1 ,. ," I'."'" I, "; {, lIlricristas, que circulava desde 1834. Esta revista sucedeu ao periódico 
.I" I'.' "1"', '"'" 111." I,," I" li"!",,ne Socialc ou Lc Phalanstérc" (A Reforma Social ou o Falanstério), 
11111' (tIl 1111111' 11!1' I;,', I (' 1,\))). 
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Pela terceira vez se vos pergunta se a participação do capital nos 

lucros é legitima, uma vez que admitis que ela é indispensável na produção. 
Enfim o Sr. Blanc, que já tinha compreendido a questão, decide 

responder que se ele concede um juro ao capital, é uma pura medida 
de transição para adoçar um pouco para capitalista a ladeira íngreme 

que terão que descer. De resto, seu projeto torna inevitável a absorção 

dos capitais privados na associação e seria loucura e abandono de prin­
cípios fazer mais que isto. O Sr. Blanc, se tivesse estudado a matéria, 

teria respondido com uma única palavra: Eu nego o capital. 
Desta forma o Sr. Blanc, e sob o seu nome eu entendo todo o 

socialismo, depois de ter já por uma primeira contradição no título de 

seu livro sobre a ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO, declarado que 

o capital é indispensável na produção e que conseqüentemente ele deve­
ria estar organizado e participar dos lucros como o trabalho, rejeita, 

por uma segunda contradição, o capital para fora da organização e 

recusa-se a reconhecê-lo; por uma terceira contradição, ele que se ri 
das condecorações e dos títulos de nobreza, distribui em nome da pátria 
coroas cívicas, recompensas e distinções aos literatos, inventores e ar­

tistas que os tiverem merecido; ele lhes concede pensões segundo graus 
e dignidades e todas estas coisas nada mais são na realidade que a res­

tauração do capital, mas desta vez não mais com a mesma precisão 

matemática dos juros e do produto líquid040
• Por uma quarta contradi­

ção o Sr. Blanc constitui esta nova aristocracia sobre o princípio da 

igualdade, e pretende fazer com que os associados livres e iguais votem 
escolhendo seus mestres, e que concedam privilégios de ociosidade a 

trabalhadores, instaurando enfim a espoliação sobre os espoliados; por 
uma quinta contradição, ele faz repousar esta aristocracia igualitária 

sobre a base de um poder dotado de grande força, quer dizer, sobre o 
despotismo que é uma outra forma do monopólio; por uma sexta con­

tradição, depois de ter tentado, por seus encorajamentos às artes e ao 

trabalho, proporcionar a retribuição ao serviço como o monopólio o 

faz, e o salário à capacidade também como o monopólio, ele se põe a 
fazer o elogio da vida em comum e do consumo em comum, o que não 

40 [N.T.\: Note-se que Proudhon, como todos os anarquistas, sempre foram inimigos ferre­
nhos da meritocracia e dos salários diferenciados segundo as "competências". A meritocracia 
é o mal denominado "capital cultural" constituem para eles apenas mais uma forma da domi­

na,'~() capitalista. 

'1 c:; O 

o impede de querer subtrair aos efeitos da indiferença comum, através 
dos meios de encorajamento nacionais extraídos do produto comum, 
os escritores sérios e graves com os quais o comum dos leitores pouco 

se importa; por uma sétima contradição... Mas paremos na sétima, 

pois senão acabaríamos facilmente na septuagésima sétima. 
Diz-se que o Sr. Blanc, que neste momento prepara uma história 

da Revolução Francesa, pôs-se a estudar seriamente a economia política. 

O primeiro fruto destes estudos será, não o duvido, o de fazer com que 

ele se retrate de seu panfleto sobre a Organização do Trabalho e em 

seguida o de fazer com que reforme todas as suas idéias sobre a autori­

dade e o governo. A tal preço, a História da Revolução Francesa do SI'. 
Blanc será um trabalho verdadeiramente útil e original41 • 

Todas as seitas socialistas sem exceção estão possuídas pelo mes­

mo preconceito; todas, mesmo contra vontade, são inspiradas pela 
contradição econômica e acabam confessando a sua impotência diante 
da necessidade do capital; todas esperam, para que possam realizar as 
suas idéias, que tenham em mãos o poder e o dinheiro. As utopias do 

socialismo, naquilo que diz respeito à associação, fazem mais do que 

nunca ressaltar a verdade daquilo que dizíamos no começo: nâo há 

nada no socialismo que não se encontre na economia política; e este plagiato 

perpétuo é a condenação irrevogável de ambos. Em parte alguma ve­
mos despontar esta idéia-mãe, que brota com tanto brilho da geração 

das categorias econômicas: a fórmula superior da associação não deve 

absolutamente se ocupar do capital, que é objeto da contabilidade dos 
particulares, mas sim deve incidir unicamente sobre o equilíbrio da 
produção, sobre as condições das trocas e sobre a redução progressiva 

dos preços de venda; esta é a única fonte do progresso da riqueza. Ao 

invés de determinar as relaçôes de indústria para indústria, de traba­

lhador para trabalhador, de província para província e de povo para 

povo, os socialistas preocupam-se apenas em se prover de capitais, sem­
pre concebendo o problema da solidariedade dos trabalhadores como 
se se tratasse de fundar uma nova casa de monopólio. O mundo, a 

humanidade, os capitais, a indústria e a prática dos negócios existem; 
trata-se apenas de buscar a sua filosofia ou, em outros termos, trata-se 

,1' IN I ,I I J-.,':I I, í:,!<'lria n)J11 efeito apareceu entre 1847 e 1862 (12 v.). Longe de renegar a 
:,lI:I (I,,, 11111>.1, 1"L, I ," 11:. I\lanc faz a apologia de seus precursores, os socialistas do séc. XVIII, 
i'v1:t1 >I\,' ~ 1"" li., 
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de organizá-los. E os socialistas buscam capitais! Sempre fora da reali­
dade, o que há de estranho no fato de que a realidade lhes falte? 

Desta forma o Sr. Blanc pede a comandita de Estado e a criaçãu 
das oficinas nacionais; desta forma Fourier pede seis milhões e sua 
escola preocupa-se até hoje em reunir esta soma42 ; da mesma forma os 
comunistas, enquanto esperam uma revolução que lhes dê a autoridade 
e o Tesouro, esgotam-se confiando em subscrições inúteis. O capital L' 

o poder, órgãos secundários na sociedade, são sempre os deuses que u 
socialismo adora; se o capital e o poder não existissem, ele os inventaria. 
Por suas preocupações com o poder e o capital, o socialismo menospre­
zou completamente o sentido de seus próprios protestos; mais ainda, 
ele não percebeu que, engajando-se como fazia na rotina econõmica, 
ele perdia até mesmo o direito de protestar. Ele acusa a sociedade ele 
antagonismo e é através deste mesmo antagonismo que ele persegue a 
sua reforma. Ele pede capitais para os pobres trabalhadores, como se a 
miséria dos trabalhadores não derivasse da concorrência dos capitais 
entre si, bem como da oposição factícia do trabalho e do capital; comu 
se a questão não fosse hoje exatamente a mesma que era antes eb 
criação dos capitais, isto é, hoje e sempre, trata-se de uma questão Lk 
equilíbrio; como se, enfim, e repitamo-lo sem cessar, repitamo-lo até ;1 

saciedade, como se enfim se tratasse de outra coisa que não de uma 
sintese de todos os princípios emitidos pela civilização e que se tal sín· 
tese, se esta idéia que conduz o mundo, fosse conhecida não se teri:] 
necessidade do capital nem do Estado para colocá-la em evidência. 

O socialismo, desertando da crítica para entregar-se às declama­
ções e à utopia, mesclando-se nas intrigas políticas e religiosas, traill 
sua missão e menosprezou o car~lter do século. A revolução de 18')() 
nos desmoralizou; o socialismo nos efemina. Como a economia política, 
cujas contradições ele apenas repete inutilmente, o socialismo é impu 
tente para satisfazer o movimento das inteligências; naqueles a quelll 
subjuga, ele é apenas um novo preconceito a destruir e naqueles que (J 

propagam, ele é mais um charlatanismo a desmascarar e é tanto mai;; 
perigoso porque quase sempre é praticado de boa-fé. 

'1' IN.T.I: Dizem os bi,\grafos de Fourier qUé, nos últimos 25 anl1S de sua vida, jlí te'llll" 
I li li ,I icado o grosso de SlU obra e tendo alcançado alguma cdebridade, de ded icava pontua1,,]( '1,1' 

\'ill1L' lllinutus de seu dia) senlprc no 1111'SnlO horúrio, para receber o lnecen;lS que lhe :llliallLlll.l 

"I',! ,il"II1l'cesslirio de seis milhões de fml1cos, qlJ(' de estimava ser o custo de implanta\':lo illil 1.11 
111 I I ;;d:11 \:-.;lt"ri(). Vi\'l'l1t lI) 111\ lito 111uckstanlente eln unl quarto alugado, ele cn)pl'tiga\'a~sl', ill!l'l 

]l 11111 11:1 1I {111!' ('.',ll\'1 (' l.1:I'l Illll c lliri,l.(i:l-Se para casa para esperar o SCI I 1l1l'CCnas 

)1:) ~ 

~ L----.' 

CAPÍTULO VII
 
~ 

Quinta Epoca
 
A Polícia ou o Illlposto
 

Na posição de seus princípios, a humanidade, como se obede­

cesse à uma ordem soberana, não retrograda jamais. Tal como o via­
jante que por oblíquas sinuosidades eleva-se do vale profundo ao pico 
da montanha, ela segue intrepidamente o seu caminho em ziguezague 
c marcha para sua meta com um passo seguro, sem arrependimento e 
sem parada'. Chegado ao ângulo do monopólio, o gênio social lança 

para trás um olhar melancólico e, numa reflexão profunda, diz: 
"O monopólio tudo tirou do pobre mercenário: pão, roupa, 

lar, educação, liberdade e segurança, Eu taxarei o monopólio e desta 

forma manterei seu privilégio", 
"A terra e as minas, as florestas e as águas, primeiro domínio 

do homem, são proibidas para () pro1ct~lrio. Intervirei na sua explora­

lJio. Terei minha parte nos produtos e o monopólio será respeitado," 
"A indústria caiu no feudalismo, mas sou eu quem sou o 

suserano. Os senhores me pagarão um tributo e conservarão o benefi­

cio de seus capitais." 
"O comércio consegue sobre os consumidores lucros usurários. 

Sl'mearei os caminhos com pedágios, timbrarei suas duplicatas e visa­

rei suas expedições e ele passará." 

I IR.P.I: Marx critica, não sem razão mas também não sem excesso, o processo de encadea· 

1111'1\10 I,",:i,'o qlll', para vincular a teoria elo imposto li teoria do monopólio, faz intervir aqui o 

,""·"i,, "I "i,1I I",lIa marcha ondulante. lN.T]: O que diria Marx se pudesse ter observado o 

""',11111<'1\1", \" I. "IIIl'silll1ismo, do Estado Militar-Industrial, da regulação que os governos dos 

11,11',\" ,I, ',1'1\\'1 d\'IL!ll" ;l(uais prOlnovenl elos preços c da produção através das encolncndas 

11I 11 ,111 .["', ',I 11. /, f I' ,', I (111111 () do setor ;1gríCOla, c a fornlação de instâncias de controle internaci­

(111,11'" 1 111/" " 1 ~\ 11, ,I ( lHl I, t'!l". 
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"O capital venceu o trabalho pela inteligência. Abrirei escolas 
e o trabalhador, tornado inteligente, poderá por sua vez tornar-se tam­
bém capitalista." 

"Falta circulação aos produtos e a vida social está comprimida. 
Construirei estradas, pontes, canais, mercados, teatros e templos e en­
tão isso será ao mesmo tempo um trabalho, uma riqueza e um mercado." 

"O rico vive na abundância, enquanto o operário chora de 
fome. Estabelecerei impostos sobre o pão, o vinho, a carne, o sal e o 

mel, sobre os objetos de necessidade e as coisas de preço e isto será 
uma esmola para os meus pobres." 

"Postarei guardas sobre as águas, as florestas, os campos, as minas 
e as estradas; enviarei coletores para o imposto e preceptores para a 

infância; terei um exército contra os refratários Z, tribunais para julgá­
los, prisões para puni-los e padres para amaldiçoá-los. Todos estes em­
pregos serão entregues ao proletariado e serão pagos pelos homens do 
monopólio." 

"Tal é a minha vontade certa e eficaz." 

Teremos que provar que a sociedade não poderia ter melhor 
pensado nem pior agido; este será o objeto de uma revisão que, eu 
espero, iluminará o problema social com uma nova luz. 

Toda a medida de polícia geral, todo o regulamento da admi­
nistração ou do comércio, da mesma forma que toda a lei sobre impos­

tos, nada mais são no fundo que um dos inumeráveis artigos desta 
antiga transação, sempre violada e sempre retomada entre o patriciado 
e o proletariado. Pouco nos importa que os partidos ou os seus reprc 
sentantes não soubessem nada disso, ou mesmo que tenham 

freqüentemente considerado a questão em suas constituições políticas
 
sob um ponto de vista totalmente distinto; não é ao homem, seja elt­

legislador ou príncipe, que pedimos o sentido de seus atos, mas sim aos
 
próprios fatos. 

! IN.T): O termo geralmente utilizado no sentido de indicar aqueles que Se reCU"llll ;", 
,'"., vi,:" 1I1ilitar ohrigar,',rio, pode aqui ser entendido no sentido mais amplo daquc!es 'I'" 
11',',/."11'111 ;'1.'> ()I'dl'ILIIH";I~, l/(I "I~l'ni() social" acinl:.l descritas. 

)')·4, 

§ I - Idéia sintética do im,posto. Ponto de partida para o desenvolvi­

mento desta idéia 

Para tornar mais inteligível o que vai se seguir, irei por uma 

espécie de inversão do método que até o momento segui, expor a teoria 
superior do imposto; darei em seguida a sua gênese e por fim exporei 
a sua contradição e os seus resultados. A idéia sintética do imposto, 
bem como a sua concepção originária, forneceria matéria a desenvol­
vimentos mais vastos. Limitar-me-ei a um simples enunciado das pro­

posições, com a indicação sumária das provas. 
O imposto em sua essência e em seu destino positivo é a forma 

de partilha para esta espécie de funcionários que Adam Smith desig­
nou sob o nome de improdutit!os, se bem que ele convenha, mais do 
que ninguém, na utilidade e até mesmo da necessidade de seu traba­

lho na sociedade. Por esta qualificação de improdutivos Adam Smith, 
cujo gênio tudo entreviu e que nos deixou tudo por fazer, entendia 

que o produto destes trabalhadores é negativo, o que é muito diferente 
de ser nulo, e que em conseqüência disto a distribuição segue em seu 
caso um modo diferente da troca. 

Consideremos com efeito o que se passa do ponto de vista da 

distribuição nas quatro grandes divisões do trabalho coletivo: extração, 

indústria, comércio e agricultura. Cada produtor traz ao mercado um 
produto real cuja quantidade se pode medir, cuja qualidade se pode 
apreciar, o preço debater-se e finalmente o valor se descontar, seja 

contra outros serviços ou mercadorias, seja contra numerário. Para 
todas estas indústrias, a distribuição nada mais é que a troca mútua de 
produtos, segundo a lei da proporcionalidade dos valores. 

Nada de semelhante ocorre com os funcionários assim chama­
dos públicos. Estes obtêm seu direito à subsistência, não pela produção 
de utilidades reais, mas pela própria improdutividade onde, sem que 
seja sua culpa, estão retidos. Para eles a lei de proporcionalidade é 
inversa; enquanto que a riqueza social forma-se e acresce-se na razão 
direta da quantidade, da variedade e da proporção dos produtos efetivos 

fornecidos pelas quatro grandes categorias industriais, o desenvolvi­
mento I ksta mesma riqueza e o aperfeiçoamento da ordem social 
Sllp<WIII :\') ('(l11tclrio, no que diz respeito ao pessoal da polícia, uma 

ll'dil',:I" IlIt'):J('ssiv;\ e indefinida. Os funcionários do Estado são, por­
1;\1\1". \"'I,bl"II:III\('lltc improdutivos. A tal respeito, J. B. Say pensa-

v') I) 
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va como A. Smith e tudo aquilo que ele escreveu a este respeito para 
corrigir o seu mestre, e que teve a inabilidade de contar entre os seus 
títulos de glória, provém unicamente, como é fácil de ver, de um mal· 

entendido. Em uma única palavra, o salário dos empregados do gover· 
no constitui para a sociedade um déficit e deve ser contabilizado com as 

perdas, que a meta da organização industrial deve atenuar sem cessar; 

que outra qualificação atribuir depois disto aos homens do poder se 
não aquela de Adam Smith? 

Eis, portanto, uma categoria de serviços, que, não fornecendo 

produtos reais, não pode de modo algum saldar·se de maneira ordiná· 

ria; serviços que não recaem sobre uma lei de trocas, que não podem 
tornar·se o objeto de uma especulação particular, de uma concorrência, 

de uma comandita, nem de espécie alguma de comércio; serviços que, 
no fundo sendo reputados como exercidos gratuitamente por todos, 

são entretanto confiados, em virtude da lei da divisão do trabalho, ~l 

um pequeno número de homens especiais que a eles se dedicam exclusi· 
vamente e que, por conseqüência, devem ser pagos. A história confirm;l 

este dado geraL O espírito humano, que sobre cada problema tenta 

todas as soluçCles, empreendeu também submeter à troca as funções 

públicas; por muito tempo os magistrados na França, como os notários 
p.ex., viveram apenas das percepçCles \ recolhidas. Mas a experiênci;l 

provou que este modo de distribuição empregado para com os impro 
dutivos era muito oneroso e sujeito a muitos inconvenientes, de moc!u 

que teve que ser abandonado. 

A organização dos serviços improdutivos contribui para o bem 

estar geral de muitas formas: em primeiro lugar liberando os produtu 

1 [N.T], l'roudhon refere·se aqui ao fato histórico bem conhecido, no processo de fom!;1 

ção das monarquias nacionais na Europa, da venda de cargos. O Estadll Nacional eurol"'" 

origina·se da decompllsição da ordem reudal, ocorrida principalmente á partir dll séc. XIV, C< 1111 

o Rei lutando cllntra os nobres e aplliando.se geralmente na burguesia durante esta luta. i\ 
ordem estamental dll feudalismo tende a ser substituida pela centralizaçãll típica das mllnanjll ia', 

absolutas e os pllderes juridicos e fiscais dlls senhllres feudais e das cidades livres tendem a :."1 

abolidos e substituídos pelo pllder real; no ápice deste processll Luis XIV poderá dizer ''/'1:"" 
""'SI moi" (O Estado SllU cu). Nll inicio deste processo, a inexistência de uma bUfOcr:I< 1., 

(ll)..,:anizada que fizesse girar as engrenagens deste novo poder, fez C0l11 que o Rei se aproxilll:l,'.·,( 

,I" (ol)wrciantes e de rábulas que compravam os direitos de arrecadar impostos da CO]HI, " ". 

direi]os de exercer alguns atos de justiça civil local (como o registro de terras e invent:írios 1'.<" l. 

"'" In lCa de remias pagas ao tesouro real. Este sistema hibrido de gestão pública ser:í, :'] pai I iI ,I., 
IZ('\'l)!IIl,:h) 111,l:ll'.'):1, Il'llLlllll'lllc t"ransfornlado na adnlinistração pllhlica que huje C()J)IH'tl'III(I" 

1S() 

res dos cuidados para com a coisa pública, da qual todos devem partici· 
par e da qual por conseqüência todos são mais ou menos escravos; em 

segundo lugar, criando na sociedade uma centralização artificial, ima· 

gem e prelúdio da solidariedade futura das indústrias; por fim forne· 

cendo a primeira tentativa de ponderação e de disciplina. 
Desta forma, reconhecemos juntamente com J. B. Say a utili· 

dade dos magistrados e de outros agentes da autoridade pública, mas 

sustentamos que tal utilidade é totalmente negativa e conservamos 
por conseqüência aos seus autores o título de improdutivos que lhes 

foi dado por A. Smith, não por nenhum tipo de desfavor, mas porque 
efetivamente eles não podem ser classificados na categoria dos produ. 

tores. "O imposto, diz muito bem um economista da escola de J. B. 

Say o Sr. J. Garnier4, o imposto é uma privação que é preciso buscar 

diminuir ao máximo, até o limite das necessidades da sociedade." Se () 

autor a quem cito refletiu no sentida' de suas palavras, ele viu que a 

palavra privação, da qual se serviu, é sinônimo de não produção e que 
conseqüentemente aqueles em benefício dos quais o imposto se reco· 

lhe são muito verdadeiramente imjJrodutivos. 
Insisto nesta definição, que me parece pouco contestável pois, 

ressalvando.se as disputas sobre as palavras, todos me parecem de acor· 
do sobre a coisa, porque ela contém o germe da maior revolução que 

deve ocorrer no mundo: quero falar da subordinação das funções imo 

produtivas às funçôes produtivas, ou seja em uma única palavra, da 

subordinação efetiva, sempre exigida mas nunca conseguida, da au· 

toridade aos cidadãos. 
É uma conseqüência do desenvolvimento das contradições eco· 

nômicas, o fato de que a ordem nas sociedades mostre·se inicialmente 

como que invertida; que o que deva estar em cima esteja colocado 
embaixo, que o que deva estar em relevo pareça estar escavado e que o 

4 [R.P], Joseph GARNIER (1813·1882), fundador da Sociedade de Economia Politica de 

Paris em 1842, juntamente com Guil\aumin. Depois de ter lecionado um curso livre de econo· 

mia política no Ateneu, foi nomeado em 1846 professor na École des Ponts et des Chaussées. 

Jornalista, propagou ardorosamente o pacifismo e o livre cambismo. Entrou para o Senado em 
IH7h. I. ( ;"l'IIi"r pode ser considerado como o melhor divulgador da economia clássica; seus 

(:/<'111<'111\ ,I 'h "'1<""/<' l'o[;ti'1uc (1846) e o seu TraiU; eles F/nanees (1862) são exposições muito claras 
,\;, ,1""1111<.' ,l., <1\1:'\ ell' era, na Academia de Ciências Morais e Políticas, um elos principais 

"'I " ,",' 1<1,'1<1' :\1 "",:11 ,I" oposição doutrinaI mútua, ele e Prouelhon mantiveram semprl' um 

\ IIH td" lI, 11111 .1' I, 
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que deva estar iluminado esteja rejeitado na sombra. Assim o poder, 

que por sua essência e bem como o capital, é o auxiliar e o subordinado 
do trabalho, torna-se, pelo antagonismo da sociedade, o espião, o juiz 
e o tirano das funções produtivas; o poder, cuja inferioridade original 
encomenda à obediência, é príncipe e soberano. 

Em todos os tempos, as classes trabalhadoras perseguiram, 

contra a casta oficial, a dissolução desta antinomia, da qual a ciên­
cia econõmica é a única que pode fornecer a chave. As oscilações, 

isto é, as agitações políticas que resultam desta luta do trabalho 
contra o poder, tanto podem conduzir a uma depressão da força 
central, que compromete a própria existência da sociedade, quanto, 

exagerando além de qualquer medida esta mesma força, geram o 

despotismo. Pois os privilégios do comando, as alegrias infinitas que 
ele dá à ambição e ao orgulho, fazem das funções improdutivas o 
objeto da cobiça geral; um novo fermento de discórdia penetra a 

sociedade que, já dividida por um lado entre capitalistas e assalaria­
dos e por outro em produtores e improdutivos, divide-se novamente 
pelo poder em monarquistas e democratas. Os conflitos entre a 

realeza e a república nos forneceriam a matéria do mais maravi­
lhoso, do mais interessante dos nossos episódios. Os limites desta 

obra não nos permitem uma excursão tão longa e depois de ter 
assinalado esta nova ramificação da vasta rede das aberrações hu­

manas, nós nos limitaremos exclusivamente, ao falar elo imposto, à 
questão econômica. 

Tal é pois, na sua exposição mais sucinta, a teoria sintética do 
imposto, quer dizer, se ouso permitir-me uma comparação familiar, 
desta quinta rodaS do carro da humanidade, que faz tanto ruído e que 

se denomina, em estilo governamental, o Estado. O Estado, a polícia, 
oU o seu meio de existência, o imposto, são - repito-o - o nome oficial 

\ IN.TI: Ironia de Proudhon. A Física Elementar mostra que um corpo rígido pode ser 

l'0sto em equilíbrío sob a ação de apenas três forças, ou seja um corpo rígido pode equilibrar,sL" 

''I",nas com três pontos de apoio em um plano. Os corpos reais s,'\o deformáveis e sob o efeit" 
,k I, lrças externas exigem as chamadas condiçôe.\ hilJere.\tâtica.\ para acharem·se em equilíbrio. 
I,<"k igualmente ser mostrado, para uma classe muito ampla de problemas, que neste cas" 

'/1/1111'0 IWlllO.\ de a/JOio .leriam llece.\.\ârios /Jam mallter o cor/Jo em equilíbrio estátíco OH dinámico, dt' 

"li li I" que o quadrilátero é o polígono de apoio fundamental dos corpos elásticos. Ao mencil l 
I<al a '1uinta mda I'mudh"n alude pois a algo de su/Jéffluo ou até me.\mo de incômodo e aí est:, a 
j",',("IH"I:1 ,1;1 ironia. 

~c:;~ 

da classe que se designa ern economia política sob o nome de improdu­

tivos, ou seja em uma palavra: a criadagem
6 

sociaF. 
Mas a razão pública não atinge em um único salto esta idéia 

simples que, durante séculos, deve permanecer no estado de con­
cepção transcendental. Para que a civilizaçao vença tal montanhaO 
é preciso que ela atravesse tempestades terríveis e inúmeras revolu­

ções; em cada uma delas dir-se-ia que ela renova suas forças por um 
banho de sangue. E quando finalmente a produção, representada 

pelo capital parece por um momento subalternizar o órgão improdu­

tivo, o Estado, a sociedade então se subleva indignada, o trabalho 
chora por se ver logo livre, a democracia freme pelo abaixamento 

do poder, a justiça grita escândalo e todos os oráculos dos deuses 
que se vão, exclamam com terror que a abominação da desolação 
penetrou nos lugares santos e que o fim dos tempos chegou. Pois é 
grande verdade que a humanidade nunca quer o que ela busca e 
que nem o menor progresso pode realizar-se sem lançar o pânico 

entre os povos! 
Qual é pois, nesta evolução, o ponto de partida da sociedade e 

por qual atalho ela chega à reforma política, quer dizer, à economia 

nos seus gastos, à igualdade na distribuição de seu imposto e à subordi­
nação do poder à indústria? É o que vamos dizer em poucas palavras, 

reservando os desenvolvimentos para a seqüência. 
A idéia original do imposto é a de um RESGATE9. 
Como na lei mosaica cada primogênito era suposto pertencer 

a Jehovah e deveria ser resgatado por uma oferenda, da mesma forma 

I, lN.TI: Dome.\ticité em francês, ou seja, o conjunto dos cmpregados domésticos de uma casa 

burguesa (faxineiras, cocheiros, jardineiros, cozinhciras, etc.). O termo possui conotação leve· 

mente pejorativa e por isso escolhemos a tradução acima. 
7 iR.P]: I'roudhon raramente perde '1 oportunidade de rebaixar as funções políticas, em 

benefício das funçôes econõmicas. A de.IjJeito de .lua maje.ltade de aparato, diz ele, a.\ jJrimeiras 

desempenlwlll um /"l/Jcl meno.\ eS.lencial que as outras. Ante.l de legdar, de administrar, de con.ltruir 

lJalácio.\ e tempo.1 e de fazer <1 guerra, a .Iociedade twbal/w, tabOl'a, navega, troca e explora terras e mare.\. 

(De la Capacité Politiquc des classes Ouvriéres.) 
s IN.TI: Franclli.\.Ie tcl .\ommet no original. SOlllTllet, literalmente é um vértice e no sentido 

figurado o jJico de uma montanha. A expressão, traLluzida literalmente seria pois franquear tal 

/Jico, qUL" soa estranha em português; daí a trallução figurada. 
., IIU'I: Na sua Teoria do lm/Jo.lto (1861), I'roudhon adotará a teoria do imposto-troca e dirá 

'I'''' 011111'0\10 <' /I (/,wl/l·/)i!rle a /Jagar jJOrcada cidaddo /Jara a defesa dos .Ierviços públicos. É exatamente 
" ".",1." I,. I ',1\' diA!' (ClmvwIT.V p. 344 c T.IV. p. 47). Ver sobre as idéias fiscais de nosso autor 

11ltlll4111flll t' r-JuflJ' ';'111/ ' \' 
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o imposto apresenta-se por toda a parte sob a forma de um dízimo ou 

de um direito de regalia pelo qual o proprietário resgata a cada ano do 

soberano o benefício da exploração que supõe-se que ele deva a este 

último. Tal teoria do imposto ademais, é apenas um dos artigos parti­

culares do que se chama contrato social. 

Os antigos e os modernos estão de acordo, em termos mais ou 

menos explícitos, em apresentar o estado jurídico das sociedades como 

uma reação da fraqueza contra a força. Esta idéia já domina todas as 

obras de Platão, principalmente o Górgias, onde ele sustenta, com 

mais sutileza do que lógica, a causa das leis contra a violência, isto é o 

arbítrio legislativo contra o arbítrio aristocrático e guerreiro. Nesta 

disputa escabrosa, onde a evidência das razões é igual nas duas partes, 

Platão apenas exprime o sentimento de toda a antigüidade. Muito 

tempo antes dele, Moisés, fazendo a divisão das terras, declarando o 

patrimônio inalienável e ordenando uma purgação geral e sem reem­

bolso de todas as hipotecas a cada cinqüenta anos, tinha oposto uma 

barreira às invasôes da força. A Bíblia inteira é um hino à JUSTIÇA, 

isto é, segundo o estilo hebreu, à caridade, ~1 mansidão do poderoso 

com relação ao haco, à renúncia voluntária ao privilégio da força. 

Solon, iniciando a sua missão legislativa por uma abolição geral das 

dívidas e criando direitos e reservas, isto é, barreiras que impeçam o 

retorno delas, não foi menos reacionário. Licurgo foi mais longe: ele 

proibiu a posse individual e esforçou-se por absorver o homem no 

Estado, aniquilando a liberdade para melhor conservar o equilíbrio. 

Hobbes, fazendo com grande razão derivar a legislação do estado de 

guerra, chegou por outro caminho à constituir a igualdade sobre uma 

L'xceção: o despotismo. Seu livro 1o tão caluniado, nada mais é que () 

desenvolvimento desta famosa antítese. A Constituição de 1830, con· 

sagrando a insurreição feita em 1789 pela ruptura com a nobreza (' 

decretando a igualdade abstrata das pessoas diante da lei, apesar d;l 

desigualdade real das forças e dos talentos que forma o verdadeiru 

(lindo do sistema social em vigor, nada mais é que um protesto d;l 

.S( l('iedade em favor do pobre contra o rico e do pequeno contra () 

!:I'ande. Todas as leis do gênero humano sobre a venda, a compra, (l 

1<' IN. F,I: Trata·se aqll i li" I.cl';athan de 1651, cujas idéias centrais HOBBES (I 'iSS, I(,'/'1) Ii 

ILl\'i:l I':>; IH l.',II) IH) ,'-,( '\ I / )1' ( 'i I 'I' ('111 I()4 2. Nestas ()bras ele faz a apnl( lj...1;ia (Jus Li ircirllS tI;\ S( l\ ')("1":1111.1 

)( l() 

aluguel, a propriedade, o empréstimo, a hipoteca, a prescrição, as SII' 

cessões, doações e testamentos, sobre o dote d'à~mulheres, a menori­

dade, a tutela, etc. são verdadeiras barreiras erguidas pelo arbítrio jurí­

dico contra o arbítrio da força. O respeito dos contratos, a fidelidade à 

palavra, a religião do juramento, são ficções, são os ossinhos 11, como 

dizia muito bem o famoso Lisandro, com os quais a sociedade engana 

os fortes e os põe sob jugo. 
O imposto pertence a esta grande familia de instituições 

preventivas, coercitivas, repressivas e vindicativas, que Adam Smith 

designava sob o nome genérico de polícia e que nada mais é, como 

eu já disse, em sua concepção original que a reação da fraqueza contra 

a força. É isto o que resulta, independentemente dos testemunhos 

históricos que abundam e que deixaremos ele lado para nos manter 

exclusivamente sobre a prova econômica, d8 distinção natural que 

se fez sobre os impostos. 
Todos os impostos dividem-se e11'1 duas grandes categorias: 10 

_ 

impostos de distribuição, ou de privilégio: são os estabelecidos com 

maior antigüidade; 2 0 _ impostos de consumo ou de cotização, cuja ten­

dência, assimilando-se aos primeiros, é a de equalizar entre todos os 

encargos públicos. 
A primeira espécie de in'lpostos - que compreende entre nós o 

imposto territorial, o imposto sobre portas e janelas
12 

, as contribui­

11 lN.T]: Alus'1U ,lLlS pequenos ossos do calcanhar dos ljuadrúpedes (carnciros e bodes 

principaltnente), entre os quais cont;)~sc o fanloso astrúgu[o eITl fonna de pristna hexagu­

nal, que foram muito utilizados na Antigüidade para lançar sortes e interpretar os 

ur;ículos. Acredita-se mesmo quc dll lançamento do astrágulo nasceu o nllSSll modernu 

jogo de dadus. 
12INTI: Este ê um dos maiores absurdos tributários, presentes antigamente não apenas na 

Françl, mas emuutros paises da Europa e nu Brasil; consistia emuma taxa a pagar anualmente 

sobre o número de portas c janelas contidas nas fachadas das casas; quanto maior o seu 

númeru, maillr a aliquuta. Isto determinou conseqüências arquitetõnicas muito nocivas por 

ocasi'1o da concentral;'1L1 del1lOgrMica que se seguiu;\ Revoluç'1L) Industrial. Como este imposto 

incidia apenas sobre I) número de portas e janelas, sem consideLH a área do imóvel, as casas dos 

pobres foram construídas com peljuclw nLlmero delas (usualmente apenas uma janela e uma 

porta) na fachada e uma abertura maior 110 quintal; isto prejudicava ,le sobremaneira a venti· 

1a\''1U C;1 i1l1min'lç\ll destes imóveis: chamam-se "lcot'''' p. ex. em português, aos quartos de dormir 

<!n{ym1,jl!m (L· illllC{dS. Outras soluçôes encontradas (o1'an1 as mansanlas e os lJorõcs. Conl o 

adt'( \,',;111 w!ll,) IH1])IlLICiun;lll estas condições arquitetônicas favorecianl de sobren1aneira a trans.. 

Illi:, ,;\1 ~ (11' \'1111'," 11,1! tl··ri;l~. ()s surtos e epidenlias de tuberculose e cólera, tão lnortais no séc. 

\\\. '"llllll \ [,li", ,HI 1111"[111,', ('tn parfl' a tais fatos. 
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ções pessoal, mobiliária e locativa l3 
, patentes e licenças'4, direitos de 

mutação, dízimos, prestações em natureza 15 e brevês - é o encargo 16 

que o soberano se arroga lançar e se reserva sobre todos os monopólios 

que concede ou que tolera; é, como já dissemos, a indenização do pobre 
e o salvo-conduto concedido à propriedade. Tal é a forma e o espírito 

do imposto em todas as antigas monarquias: o feudalismo consistiu 
em seu mais belo ideal. Sob este regime o imposto é apenas um tributo 

pago pelo detentor ao proprietário ou comanditário universal: o rei. 

Quando mais tarde, pelo desenvolvimento do direito público, 
a realeza - forma patriarcal da soberania - começa a impregnar-se de 
espírito democrático, o imposto torna-se uma cotização que todo 

censitário deve à COISA pública e que, ao invés de cair nas mãos do 

príncipe, é recebida no tesouro do Estado l7 
• Nesta evolução o princípio 

do imposto permanece intacto: não é ainda a instituição que se trans­

forma; é o soberano real que sucede ao soberano figurativo. Quer o 
imposto entre no pecúlio do principe, quer sirva para saldar a dívida 

comum, trata-se sempre de uma reivindicação da sociedade contra o 

privilégio; sem isso é impossível se dizer porque o imposto estabeleceu­

se na razão proporcional das fortunas. 

1\ lN.TJ: A cuntribuiç:\o pessl)al, uu calúwçdo, hoje em completo desuso, era um imposto 
lançado, geralmente de maneira espurúdica e para cobrir gastDs muito específicos, subre cada súditock 
cL'rta idade para cima, murando em determinada regi:\o (que poderia ser uma única cidade, ou abranger 
u pais inteiru). Núo conseguimus maiores informaç<les sohre as contribuições mobili:\ria e locativ:1. 

14 lN.Tj: As patentL's tinham uma extensúll maillr do que hoje. Não eram patenteadas 
apenas idéias, prucessos ou equip:lmentDS de uso comercial ou industrial, ou nomes de fantasia 
de firmas e entidades, para prl'servar eventuais direitos comerciais, (note.se de passagem qUL' 
Watt construiu um império ecunômico graças :\s patentes sobre suas múquinas, registradas em 

quase todo o continente europeu e que além de lhe atribuir o monopólio de sua produçúll, 
ainda impedia outros inventores de trabalhar em modificações parciais dela, se fosse mantid" 
II mesmo principiu operacional de base); muitas profissões, como a de carpinteiro p. ex., 
necessitavam de patentes para serem exercidas c estas deviam ser renovadas periodicamente. 
Muitos ramos de indLlstria, como a imprensa, :lté" inicio do séc. XIX, dependiam de licen,:a 
para SL~rcnl exercidos e os livros c jornais tinh;1111 seu prcço e taxas c1ctcrnlinados oficialtncnte, 

s,'ndo que o impressor gozava do monopólio de sua impressão por determinado tempo e toda 
"lItra edição era reputada eomo contrafação, podendo ser perseguida. 

li lN.T]: Estas últimas súo impostos de l)l'i,~em claramente feudal. 
Ih IN.TJ: HédCf{XH1CC no original, que indica :1 divida Oll obrigação (inancêira contraíd:l t' 

,;;d,I:lvel a prazo fixo. 

li IN.TI: De fato uma das maneiras de se estudar o desenvolvimento do Estado Model"llt' ,. 

'.,' :1('( Jlnpanhar o processo pelo qual o tesouro pú blico se separa gradualmente do patrim('"i" 
1\·;11. Lsla sl'par~ll;:l.{), puucu visível nos telnpos de Felipe AugÍJstú, p. ex., vai se (nrnar q\I;I~,(· 

111l11pll·t:\ 110.'-. tt'111lH)." tI,1 1.111,[\:\ Vit{')ria c de Luís Felipe. 

~(\ ) 

I 

"Que todos contribuam para as despesas públicas, não hit nat!;\ 

de melhor; mas por que o rico paga mais que o pobre? É justo, dizcr-sl'­

á, porque ele possui mais. Confesso que não compreendo esta justil,'a. 
Das duas uma: ou o imposto proporcional garante um privilégio em 

favor dos grandes contribuintes, ou ele será uma iniqüidade. Porquc, 

se a propriedade é um direito natural, como o quer a declaração de 
9318, tudo aquilo que me pertence em virtude deste direito é tão sagra­

do quanto a minha pessoa; é meu sangue, é minha vida, é eu mesmo; 
qualquer um que nela tocar ofende a menina de meu olho. Meus 

100.000 francos de renda são tão invioláveis quanto os 75 cêntimos da 

grisettel9, os meus apartamentos tanto quanto a sua mansarda. A taxa 
não é distribuída em função da força física, do tamanho ou do talento: 

não pode sê-lo, com mais razão, em função da propriedade." (O que é 

a Propríedade capo lI.)
 
Estas observações são tanto mais justas, na medida em que o
 

princípio que elas têm por fim opor ao princípio da distribuição pro­


porcional já teve o seu período de aplicação. O imposto proporcional
 

é muito posterior na história à homenagem, que consistia em uma
 

simples demonstração oficiosa, sem encargo real. 
O segundo tipo de impostos compreende em geral todos aqueles 

que se designa, por uma espécie de antífrase, sob o nome de contribui­

ções indiretas, bebidas, sais, tabacos, alfândega, em uma palavra todas 
as taxas que afetam DIRETAMENTE a única coisa que deve ser taxada: 

o produto. O princípio deste imposto, cujo nome é um verdadeiro 

contra-senso, está incontestavelmente melhor fundamentado em teo­
ria e é de uma tendência mais eqüitativa que o precedente; assim, 

apesar da opinião contrária da massa que é sempre enganada tanto 
sobre aquilo que lhe serve quanto sobre aquilo que lhe traz prejuízo, 

lô IN.TI: Trata-se aqui da DcC!ltraçdo Unil!er.lal dos Direitos do Homem c do Cidadilo, estabelecida 

como pre:\mbulu para a Constituiçãu Francesa pelo Diretório em 1793, e resumindo anos de 
debates duros e pm vezes c1óticos que se sucediam na França desde a convocação do Estados (~erais. 

I" [N.T]: Griscttc é um termo francês dificilmente traduzivel; designa, no séc. XIX, aquelas 

jovens proletúrias bonit:1s, que afluem a Paris e que dividem o seu tempo entre o trabalho mal 
rCI1111IlCradl) (geralnlentc C0l110 floristas, costureiras ou auxiliares enl casas de alta costura), e a 

hLll'mí:l .I",; rilhmcl.\ em aventuras amorosas com jovens intelectuais lumpenizados ou a prosti· 

tui'.'I<' 1'"1" ":,illll'ks. A literatura romântica as decantou, bem como a ópera e o seu protótipo 
I:"""',' ',"1,1 .1 I '<111,<1 <I", Cltllldias. Remetemos o leitor interessado ao clássico de Alain CORBIN 
I <'I 1,/1, " ,I, L, /'l,,,,' I >:11:1 um L'srudo mais dllcumentado e bibliografia. A palavra em geral nãLl 

'1 '111 I I II I! 01 li II I lI! II 11.111\' ,I. 
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eu não hesito em dizer que este imposto é o único normal, ressalvan­
do-se a sua distribuição e percepção, das quais não me ocuparei aqui. 

Pois se é verdade, como nós há pouco explicamos, que a verda­
deira natureza do imposto seja resgatar, segundo um modo particular 
de salário, certos serviços que se furtam à forma habitual da troca, 

segue-se que todos os produtores, quanto ao seu uso pessoal, gozam 
igualmente de tais serviços e devem contribuir ao seu soldo por por­
ções iguais. A cotização para cada um será, portanto, a uma fração de 
seu produto trocável ou, ern outros termos, uma retenção sobre os 
valores por ele entregues ao consumo. Mas sob o regime do monopó­
lio e com retenção na fonte 20

, o fisco atinge o produto antes que ele 
tenha entrado no processo de troca, antes mesmo que ele tenha sido 

produzido: circunstância esta que tem por efeito rejeitar o montante 
da taxa nos custos de produção, o que tem por conseqüência onerar o 

consumidor e liberar o monopólio. 
Qualquer que seja o significado do imposto por distribuição ou 

do imposto por quotas, uma coisa permanece positiva e é isso que nos 
importa sobretudo saber: é que, pela proporcionalidade do imposto, a 
intenção do soberano foi a de fazer cum que os cidadãos contribuis­
sem com os encargos públicos não mais, segundo o velho princípio 
feudal, através de uma capitação - que implicaria a idéia de uma 

cotização calculada em razão do número de contribuintes e não em 
função de seus bens - mas sim segundo o fluxo dos capitais21 

, o que 
supõe que os capitais gozem de uma autonomia superior à dos capitalis­
tas. Todos, espontaneamente e pur um acordo un;jnime, consideram 

tal distribuição justa; todos julgam, portanto, por um acordo unânime, 

que o imposto é uma retomada da sociedade, um tipo de redenção do 

!O lN. T.I: Pen:c/Jlion fonciérc no original. Pcreej,tion pode ser traduzida como a nossa percq' 

ção, e lembrando·se que o voc:"thulo não possui apenas o sentido psicológico, mas que tamhé'JlI 

pode ser utilizado no sentido de r",:ebcr; assim se diZia, hii. algumas décllbs, l,crecber salários e 11:1" 

"penas recchcr salários. O adjetivo foneicr, <'Tc designa primitivamente tudo aquilo relativo" 11111 

(lindo de terra: l,ro/nicté fOHeiérc pode ser traduzida como [)ro/Jriedade rural ou como pro/)rie<!,,,L· 

illwhiliária. Por extensão este adjetivo designa igualmente tuelo aquilo relativo a um fundo, 111 

l'\ li ...;as profundas: scntirnL'nt jóncicr:=: sentinlcnto arraigado, idécs fonciéres. Dessa forn1a clltl'll(k 

!lIOS a !c,cução acima como a recc'pção do valor devido do impo.,to na sua raiz geradora, 011 '<'j., 

IJ:I 1I1",!crna linguagem técnica: retenção ou arrecadação na fonte. 

Ii IN.TI: A" ntare le fmnc nu original; expressão idiomática francesa que indica inki:llnl<'IlI1 

;\ {! i"l rihllit:;I.U de lucros (.' L'llcargos enl 111l1:l sClcicdalie sC~llndo a proporção Oll a cura~p;lrt (' (11 
(.1\1:1 ;1';,',(ICi:Hlll I\() t'llll\l\'\'lllJillH.'nt(), 

)Ú·í, 

monopólio. Isto é particularmente chocante na Inglaterra, onde, por 

uma lei especial, os proprietários da terra e os industriais, recolhem, 
proporcionalmente às suas rendas, um imposto de duzentos milhões 
que se chama a taxa dos pobres. 

Em duas palavras: a finalidade prática e confessa do imposto é 
a de exercer sobre os ricos, e em proveito dos pobres, uma retomada 

proporcional ao capital. 
Ora, a análise e os fatos demonstram: 
Que o imposto de distribuição, o imposto do monopólio, ao 

invés de ser pago por aqueles que possuem, o é quase completamente 

por aqueles que não possuem; 
Que o imposto por cotas, separando o produtor do consumidor, 

onera exclusivamente o último, deixando ao capitalista apenas a parte 
que deveria pagar se as fortunas fossem absolutamente iguais; 

Por fim que o exército, os tribunais, a policia, as escolas, os 

hospitais, os hospícios, as casas de refúgio e de correção, os empre­
gos públicos e a própria religião, tudo aquilo que a sociedade criou 
para a defesa, emancipação e alívio do proletário, pago antes de 
mais nada e mantido pelo proletário, volta-se em seguida contra 
ele ou está perdido para ele; de maneira que o proletariado, que 

inicialmente trabalhava apenas para a casta que o devora - a dos 
capitalistas - deve trabalhar mais para a casta que o flage1a, a dos 

improdutivos. 
Estes fatos são entretanto tão conhecidos, e os economistas, eu 

lhes devo esta justiça, já o expuseram com tanta evidência, que eu me 
absterei aqui de retomar, como sub·obra, as suas demonstrações que, 
de resto, não mais encontram contraditares. Aquilo que me propo­
nho iluminar e que os economistas não me parecem ter suficiente­
mente compreendido, é que a condição criada para o trabalhador nesta 

nova fase da economia social não é suscetivel de melhoria alguma; 
que, exceto o caso aonde a organização industrial, pelo efeito de uma 
reforma política, conduzisse à igualdade das fortunas, o mal é inerente 
às instituições de polícia como ao pensamento de caridade que lhes fez 
nascer; e por fim que o ESTADO, seja qual for a forma que lhe afete, 
aristocrática ou teocrática, monárquica ou republicana, enquanto não 
Sl' (i\'l'1 I' ,rn:1l1o em órgão obediente e submisso de uma sociedade de 

i.!:lI:li:" ''''1:1 1';11;\ () povo um verdadeiro inferno, eu quase que diria 
11/1/:1 ,i.'Il.H.lll I,·!:ilillla. 
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§ II • Antinomia do imposto 

Ouço às vezes os partidários do status quo pretenderem que, 
com relação ao presente, nós já gozamos de liberdade suficiente e que, 
a despeito das declamaçôes contra a ordem das coisas, estamos abaixo 

de nossas instituições. Ao menos no que diz respeito aos impostos, 
compartilho da opinião destes otimistas. 

Segundo a teoria que acabamos de ver, o imposto é a reação da 
sociedade contra o monopólio. As opiniões a tal respeito são unâni­

mes: povo e legislador, economistas, jornalistas e autores de vaudeville22 
, 

traduzem, cada um na sua língua, o pensamento social, publicam à 
vontade que o imposto deve recair sobre os ricos, taxar o supérfluo e 
os objetos de luxo e deixar isentos os artigos de primeira necessidade. 
Em breve, faz-se do imposto uma espécie de privilégio para os privilegia­

dos; mau pensamento, pois com ele se reconhece a legitimidade do 

privilégio que, em caso algum e sob qualquer forma que se mostre, 
não vale nada. O povo deveria ser punido por esta inconseqüência 

egoísta e a Providência não falhou na sua missão. 
Desde o momento em que o imposto foi concebido como reivin­

dicação, ele teve que estabelecer-se proporcionalmente às faculdades, 
seja incidindo sobre o capital, seja afetando especialmente a renda. 
Ora, farei observar que sendo a distribuição proporcionaF3 do imposto 
precisamente aquela que seria adotada em um país onde todas as fortu­

nas fossem iguais, e salvo as diferenças de base de cálculo e de exten­

sãei4, o fisco é o que existe de mais liberal em nossa sociedade e que 
sobre este ponto nossos costumes estâo efetivamente atrás de nossas 
instituições. Mas como com os maus as melhores coisas não podem 
deixar de ser detestáveis, nós iremos ver o imposto igualitário esmagar 
o povo, precisamente porque o povo não está à sua altura. 

Suponho que a renda bruta média da França seja, para caeL! 

família composta de quatro pessoas, de 1.000 francos aproximadamente 

22 IN.T}: A opereta satírica, entremeada de quadros de humor e cançonetas, de ~o:,I" 

I'opular, que foi o precursor dos Illtlsic·/wlb, dos musicais e de nosso j:1 falecid[) teatro de n'1';\/" 

" IN.T}: All mare Ir franc novamente no originaL 

" IN.TI: Sallf les diffrrrnccs d'a,,;rllr rI dr rrcutlVrrmrnl... no original francês, que .In;" 1!", I" 
",'1( 11) litl..'raI111l'ntl': salvo as djferenças de assentanlentu e de recobrinlento.,"; crCIlH)S (pIe .1\l ••• 

IHl.',:;;! lr:HllH::\,1 ;qn(l;.:iIlLI :,(' Illais da atllal1ill.~lIagcn) cconônlic;\ \'i~entl' no fh;ISil. 

é um pouco mais que a estimativa do Sr. Chevalier, que encontrou () ) 

cêntimos por pessoa e por dia, o que perfaz 919 francos e 80 cêntimus 
por família. O imposto hoje sobe a mais de um bilhão, ou seja, cerca 

de um oitavo da renda total do país; cada família, ganhando 1000 
francos por ano, é taxada em 125 francos. 

Nesta proporção, uma renda de 2.000 francos, paga 250 francos 
de imposto, uma renda de 3.000 fi-ancos paga 375, uma renda de 4.000 
francos, 500 francos, e assim por diante. A proporção é rigorosa e 
matematicamente irrepreensível; o fisco está seguro, pela aritmética, 
de nada perder. 

Mas pelo lado dos contribuintes, a coisa muda totalmente de 

aspecto. O imposto que, pelo pensamento do legislador, deveria ser 
proporcional à fortuna, é ao contrário progressivo no sentido da misé­

ria, de modo que, quanto mais o cidadão é pobre, mais ele paga. É isto 
que esforçar-me-ei por tornar sensível, através de alguns números. 

Segundo o imposto proporcional é devido ao fisco: 

para uma renda de 1.000 2.000 3.000 4.000 5.000 6.000 
um imposto de 125 250 375 500 625 750 

o imposto parece pois crescer, segundo esta série, proporcio­
nalmente à renda. 

Mas se refletirmos que cada soma de renda se compôe de 365 
unidades, cada uma representando o rendimento diário do contribuin­
te, não teremos mais o imposto proporcional, mas sim igual. Com 
efeito, se para uma renda de 1.000 francos, o Estado recolhe 125 fran­

cos de imposto, é como se recolhesse da família taxada 45 jornadas de 
subsistência; da mesma forma as alíquotas de 250, 375, 500, 625 e 750 
francos representam para cada um dos contribuintes um imposto de 
45 jornadas de vencimento. 

Eu digo que esta igualdade de imposto é uma desigualdade 
monstruosa e que é uma ilusão estranha imaginar que, pelo fato da 

renda diária ser mais considerável, que a contribuição da qual ela é a 
base seja maior. Transportemos nosso ponto de vista da renda pessoal 
para a renda coletiva. 

I\·lu efeito do monopólio, a riqueza social abandona a classe 
(1';11 d ILI( 1"1:\ P;l ra se transportar para a classe capitalista; a finalidade 
ti" i111i'<J'·I<J"('1 [;1 moderar este deslocalllento e reagir contra a 
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usurpação, exercendo sobre cada privilegiado uma retomada propor­
cional. Mas proporcional a quê? A tal privilégio recebido em excesso, 

sem dúvida, e não à fração do capital social que sua renda representa. 
Ora, a finalidade do imposto não é cumprida e a lei transforma-se em 
cbalaça quando o fisco, ao invés de tomar o seu oitavo lá aonde tal 

oitavo existe, ele o pede precisamente a aqueles a quem deveria resti­
tuir. Uma últitTla operação tornará isto palpável. 

Suponbamos que a renda da França seja de 68 cêntimos por 
dia e por pessoa; o pai de família a quem, a título de salário ou como 
renda de seus capitais, toque 1000 francos por ano, recebe, digamos, 
quatro partes da renda nacional; aquele a quem toca 2000 francos ao 
ano, tem oito partes desta renda; aquele a quem toca 4.000 francos, 

terá dezesseis partes e assim por diante. Segue-se daí que o operário 
que, para uma renda de 1000 francos paga 125 ao fisco, cede ao bem 
público meia parte da renda nacional, ou seja um oitavo de seu rendi­
mento e da subsistência de sua família, ao passo que o rentista que, 
sobre uma renda de 6.000 francos paga apenas 750 francos, beneficia-se 

na verdade de 17 partes sobre a renda coletiva, ou seja, em outros 
termos, ele ganha 42S tX)2S. 

2\ lN.T]: Na verdade o argumento de I'roudhon neste par:\grafo é confuso e parece não 

sustentar a concius,'jo que ele coloca no final. Nu próximo parágrafo o argumento ficará m;li, 

claro. A única coisa que se pode deduzir dele é que o imposto assim aplicado não altera ;I 

distribuiç:'ju de remia da suciedade, e port:1nto não :'tinge u prL'ssuposto ele penalizar o monu' 

pólio. O problema principal parece SL'r, em nossa npiniiio, a 'lLIsl'ncia dn daelo demográfico para 

se passar com segurança da renda pessoal uu familiar p'lra a renda total da nação. Para simpli 

ficar o argumento suponhamos a sociclbde consistindn apenas de seis famílias de renda,', 

crescentes, cf. a tabela ah"ixn: 

renda hmiliar renda familiar imposto renda familiar liquida 
(xl000 F) ('X, remia total) ('X, renda total) (% renda total) 

1 4.76 0,59 4,17 
2 9,52 1,19 8,33 

3 14,28 1,78 12,50 

4 19,04 2,38 16,66 
5 23,81 2,98 20,83 

6 28,57 3,57 25,00 

'llllic supusemos a renda tutal igual a 21.000 F (isto é igual ;\ soma elas seis classes de rL'IHlill"'" 

I, ,), i\ tabela acima mustra claramentL' que com alíqaota única não se altera a dislri/Jaiç<lo rc/dlll'd 

,f" r")"/IIS, u que é quase um truísmo. Assim, a raziio ela renlla máxima para;l renda millilll:l ,',' 

""':<"1:1, ra'1rU p:lra" ren,b hum (coluna 1) quanto para a renda liquida (coluna 4) 11:11':1:':1<" J, 

(I. f. I ksLl !1){"1l1:1 ;l\h'Il:I.', ;l!iqlJ()tas crescentes conseguiri;)n1 o efeito de rl'distrihllíl,::l.{) ;dllwj;l\II' 

Reproduzamos a mesma verdade sob outra forma. 
A França conta com cerca de 200.000 eleitores26 

• Ignoro qual 
seja a soma paga por eles, mas creio não me afastar muito da verdack, 
supondo a média l)cr capita de 300 francos anuais de impostos pagos, 
ou seja um total de 60 milhões para os 200.000 censitários; a estes 
60 milhões acrescentaremos ainda UlTl quarto do valor à guisa de 

impostos indiretos pagos por eles, obtendo portanto 75 milhões, ou 
seja, supondo-se que a família média de cada eleitor componha-se de 
cinco pessoas, obteremos 75 F pcr capita como a taxa que paga ao 

Estado a classe eleitoral. Ora, como o orçamento público, segundo o 

Annuairc Économiquc de 1845, é de 1.106 milhões, resta portanto 1 
bilhão e 31 milhões de francos que são pagos pela população, ou seja 
31,30 F lJcr capita para cada cidadão não eleitor: dois quintos da taxação 

paga pela classe rica. Ora, para que tal proporção fosse eqüitativa, 
seria preciso que o bem-estar médio da classe não eleitoral fosse dois 

quintos da média do bem-estar da classe dos eleitores: para que isto 

fosse verdade seria preciso aumentar o bem-estar médio dos primeiros 
em três quartos. 

Esta desproporção parecerá ainda mais chocante, se refletirmos 

que os cálculos acima efetuados sobre a classe eleitoral estão equivoca­
dos, em favor dos censitários. 

Com efeito, os únicos impostos que são contados para o gozo 

dos direitos eleitorais são: 1° o imposto rural e territorial; 2° os im­
postos pessoais e mobiliários; 3 D imposto sobre portas e janelas; 4° 
patentes. Ora, com exceção do imposto pessoal e mobiliário, que 
varia pouco, os três outros impostos são repassados para os consumi­

dores; este é igualmente o caso dos impostos indiretos, pois os detento­
res de capitais se fazem reem,bolsar o seu valor pelos consumidores, 
salvo os direitos de mutação que incidem diretamente sobre o pro­

prietário e que apuram no total 150 milhões. Ora, se estimarmos 

2(, lR.I'\: O direito de vuto, em virtude d;l lei eleitoral de 13 de abril de 1831, era 

concedido apenas ;\s pessuas que pagassem ao menos 500 francos anuais de impostos diretos; 

este censo era rebaixado para 100 francos anuais, no caso das "capacidades" (conselheiros 

~er;1is, preCeitos, adjuntos, lnagisrradus l advogados, tabeliães, lnédicos e professores universi; 

t;\ri",), () "I':I;S legal" compunha-se de cerca de 200.000 pessoas que derivavam seus direitos 

I'0lil i", "" '" :.11:< ("ri li 11:1 pessoal. [N.T.J; lembremos ao teitor que as mulheres, fosse qual fosse 

:< :,11:1 "", L" 1\'1" I" '1,IV:l\l1 na França do s~c. XIX e nem no começo do s~c. XX, quando Picard 
I! 'I /1' ~ I ,[ , '.1,1 l)l 11, d 
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que a propriedade dos detentores de direito eleitoral corresponda a 

um sexto desta soma, o que é muito, obteremos que a parcela dos 

impostos diretos (409 milhões) corresponderia a um per capita de 12 

F e que a parcela dos impostos indiretos (547 milhões) corresponderia 

a 16 F. A média de impostos pagos por uma família de eleitores, 

supondo-se composta de cinco pessoas, seria de 265 F por ano, en­

quanto que o operário, que possui apenas sua braça2? para alimentar 

a si, à sua mulher e aos seus dois filhos, pagará por ano 112 F de 

inLpostos. Em termos mais gerais, a média das contribuições per capita 
nas classes superiores seria de 53 F ao ano e na classe inferior de 28 

F. E neste ponto eu renovo a minha questão: o bem-estar daqueles 

que estão aquém do censo eleitoral seria a metade do daqueles que 
estão além dele? 

Ocorre como imposto o mesmo que acontece com as publica­

ções periódicas, que na verdade custam mais caro quanto mais espa­

çada é a sua periodicidade. Um jornal cotidiano custa 40 F ao ano, 

um semanário 10 F, uma publicação mensal 4. Supondo-se iguais 

todos os outros custos, os preços das assinaturas destes jornais estão 

entre si como os números 40, 70 e 120; o custo cresce com o interva­

lo entre as ediçôes. Tal é precisamente a marcha do imposto: ele é 

uma assinatura paga por cada cidadão em troca do direito de traba­

lhar e de viver. Aquele que usa deste direito em menor proporção 

paga mais; o que utiliza um pouco mais paga um pouco menos e que 
usa muito paga pouco. 

Os economistas estão geralmente de acordo com tudo isto. 

Eles atacaram o imposto proporcional não apenas no seu princí­

pio, mas também na sua aplicação; eles pesquisaram as suas anomalias 

que provêm quase todas da relação do capital para a renda, ou da 

superfície cultivada para a renda e que nunca é fixa. 

"Seja uma contribuição de um décimo sobre o rendimento da.s 

terras, e terras de diferentes qualidades, produzindo a primeira 8 F (!L­
tTigo, a segunda 6 F e a terceira S; o imposto exigirá um oitavo do 

rendimento da terra mais fecunda, um sexto daquela que o é um pOUCI) 

11lcnos e finalmente um quinto daquela menos fértil. O imposto lÜI) 

.'1 IN.E.I: Brass" (braça em português N.T), é a extens~lo medida pelos braços abertos e :"1'" 
" I""." destes braços. Os operários manuais eram outrora denominados na França de [,1:1'.:11" 

("'.1<' ,. I' (IIS<' i:I\I\[,,'111 ,I" I\I:lsil N.T.); em italiano dizemos ainch braccllialltl. 

estaria pois estabelecido no sentido inverso do que deveria28? No lugar 

das terras poderíamos supor os outros instrumentos de produção e 

comparar capitais de mesmo valor ou quantidades de trabalho de 

mesma grandeza, aplicados a ramos de indústria de produtividade di­

ferente: a conclusão seria a mesma. Há injustiça em se exigir a mesma 

capitação de 10 F ao operário que ganha 1000 F ao ano e ao artista ou 

ao médico que consegue uma renda de 60.000 libras." a·GARNIER 

COHrs cl'Économie Politique). 
Estas reflexões são muito justas, embora recaiam apenas sobre 

as aliquotas ou sobre a base de arrecadação e não atinjam o princípio 

básico do imposto. Pois supondo a distribuição feita sobre a renda, ao 

invés do capital, sempre permanece o seguinte fato: o imposto, que 

deveria ser proporcional ~\s fortunas, é um encargo do consumidor. 

Os economistas venceram este passo: reconheceram claramente 

que o imposto proporcional é iniquo. 
"O imposto, diz J. B. Say, jamais deve incidir sobre a necessida­

de." Este autor, é verdade, não define o que devemos entender por 

necessidade, mas nós podemos suprir esta omissão. O necessário é 

aquilo que toca a cada indivíduo, do produto total do país, uma vez 

descontado o total devido de impostos. Assim, contando em números 

redondos, a produção da França é de 8 bilhões e o total dos impostos 

é de 1 bilhão; a necessidade de cada indivíduo, por dia, é de 56 cêntimos 

e meio. Tudo o que ultrapassar esta renda deveria ser taxado, segundo 

]. B. Say; e tudo o que estivesse abaixo desta cifra deveria permanecer 

sagrado para o fisco. 
É isto o que exprime o mesmo autor em outros termos quan­

do diz: "O imposto proporcional não é eqüitativo". Adam Smith já 

tinha dito antes dele: "...Não é irrazoável que o rico contribua com 

as despesas públicas não apenas na proporção de sua renda, mas tam­

bém com algo a mais". "Irei mais longe, acrescenta J. B. Say, não 

temerei dizer que o inlposto progressivo é o único eqüitativo." E o 

Sr. J. Garnier, o abreviador de todos os economistas, nos diz: "As 

" IN TI: Esta passagem é um pouco obscura dada" pouca precisão d"linguagell1 econômica 

da <'I" H"II. 1\,; produtividades às quais o texto se refere são obviamente produtividades por 
1111it/dl/l' (L· dl('rI. A~;.c;illl, para se obter um mesmo rendimento absoluto, ou, o que é quase a lneSlna 

( l\l'"l, llllU II W'.III;I :IITlTadação de itnpostos para estas terras é necessário cultivar áreas que estão 

,'1'11' . I li' I'" 'I" " '.'''' .I,' l/H: 1/6: 1/5, ficando assim explicada a afirmação do texto. 
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reformas devem tender a estabelecer uma igualdade progressiva, se 

assim posso me exprimir, hem mais justa, bem mais eqüitativa, que a 

pretensa igualdade no imposto, que nada mais é que uma mons­

truosa desigualdade". 

Assim, segundo a opinião geral e o testemunho dos economis­

tas, duas coisas são reconhecidamente verdadeiras: uma é que em seu 

princípio o imposto é reativ0 2
') ao monopólio e dirigido contra o rico; 

a outra é que, na prática deste mesmo imposto, ele é infiel à sua meta; 

ao onerar preferencialmente Cl pobre, ele comete uma injustiça, que o 

legislador deve tender constantemente a distribuir de uma maneira 

mais eqüitativa. 

Eu tinha necessidade de estabelecer solidamente este duplo fato 

antes de passar a outras considerações: neste ponto a minha crítica 

começa. 

Os economistas - com esta bonomia das pessoas honestas que 

eles herdaram de seus ancestrais e que constitui ainda hoje motivo 

para o seu elogio - não deixaram de perceber que a teoria progressiva 

do imposto, que eles indicavam aos governos como o nec plus ultra de 

uma aclministração prudente lO e liberal, era contraditória nos termos 

e que estava grávida de uma legião de impossibilidades. Eles acusaram, 

uma depois da outra, como causa da opressão do fisco a barbárie dos 

tempos, a ignorância dos princípios, os preconceitos de casta, a avidez 

dos tratantes, ou seja em uma única palavra, na sua opinião, tudo 

aquilo que, impedindo a progressividade do imposto, fazia obstáculo à 

prática sincera da igualdade diante do orçamento; o que eles sequer 

por um instante suspeitaram é que aquilo que pediam, com o nome 

de imposto progressivo, seria uma inversão completa de todas as no­

ções econômicas. 

Desta forma eles não viram que, por exemplo, o imposto 

era progressivo pelo próprio fato de ser proporcional; apenas a 

progressão era tomada ao contrário, sendo dirigida - como nós o 

dissemos - não no sentido da maior fortuna, mas no sentido d;1 

·"'IN.TI: lIéaClionnairc no original francês. Traduzimos por reativo porque a co nota,::\< , 

\'xn'S,,,iva111cntc ideológica que o tcrnlD Tcaciolltlrio po::;sui C111 português não se ajusta ao 11{):-;,';( 1 

\'C r :I{l ('{)n texto . 

." IN.TI: .\agc no original, que pode ser traduzido literalmente como sábio/ sáhia, mas (111" 

'1"ll1ll!ll I)Lli,\ llS\I;J! ('111 11;\lH(~S l' () de lnudcntt'. Adotanlos este registro na tradll<.:;lO. 

n~ 

menor. Se os economistas tivessem tido uma idéia clara desta i11' 

versão, invariável em todos os países que aplicam impostos, 1I111 

fenômeno tão singular não teria deixado de chamar a sua atenção; 

eles teriam investigado as suas causas e teriam acabado por desco­

brir que aquilo que tomavam como um acidente da civilização, 

como um efeito das inextricáveis dificuldades do governo humano, 

era na verdade o produto da contradição inerente à toda a econo­
mia política. 

1 - O imposto progressivo, quer seja aplicado ao capital quer à 

renda, é a própria negação do monopólio, deste monopólio que pode 

ser encontrado em toda parte, como diz o Sr. Rossi 31 , no caminho da 

economia social; deste monopólio que é o verdadeiro estimulante da 

indústria, a esperança da poupança, o conservador e o pai de toda a 

riqueza; monopólio do qual, podemos dizer por fim que a sociedade 

não pode existir sem ele. Se o imposto tornar-se subitamente naquilo 

que ele indubitavelmente deve ser, a saber a contribuição proporcional 

(ou progressiva, o que é a mesma coisa) de cada produtor aos encargos 

públicos, a renda e o lucro serão logo confiscados em toda a parte em 

favor do Estado; o trabalho será despojado do fruto de suas obras e 

cada indivíduo será reduzido à porção côngrua de 56 cêntimos e meio, 

a miséria se tornará geral, o pacto formado entre o trabalho e o capi­

tal será dissolvido e a sociedade, desprovida de leme, retrogradará às 
suas origens. 

Alguém poderá dizer que é fácil impedir a aniquilação absoluta 

dos lucros do capital, detendo-se em um momento qualquer o efeito 
da progressão. 

Ecletismo, centrismo, acomodação com o céu ou com a mo­

ral; é sempre a mesma filosofia! A verdadeira ciência repugna seme­

lhantes transações. Todo o capital investido deve retornar ao produ­

tor sob a forma de juros; todo o trabalho deve deixar um excedente, 

todo o salário deve ser igual ao produto. Sob a égide de tais leis, a 

sociedade realiza sem cessar, pela maior variedade da produção, a 

maior soma de bem-estar possível. Estas leis são absolutas: violá-las 

significa machucar, mutilar a sociedade. Assim o capital, que no fi­

'.111·: 1'1 I~l )'-;:;1, COlm d'Éconornic l'Oliliquc 4" cd. T IV pp. 33 c Sol. e ainda CmlTS de Droit 

('UII\IIIIIIIIIII'{ /' )(dl. P;lra Proudholl O in1posto progressivo é U111 confisco. Est;) opinii1u, 

11'"tj\lI"lli' 1111 111, ,11',ll'IILlda l1a lí. poca, CLl igualnlcnte:1 de rfHIERS. 
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nal das contas não é outra coisa que o trabalho acumulado, é 
inviolável. Mas por outro lado, a tendência à igualdade não é menos 

imperiosa: ela manifesta-se em cada fase econômica com uma energia 

crescente e com autoridade invencível. Tereis pois que satisfazer ao 
mesmo tempo ao trabalho e à justiça: deveis dar ao primeiro ga­

rantias cada vez mais reais e distribuir 32 a segunda sem concessões 
ou ambigüidade. 

Ao invés disto, sabeis apenas substituir vossas teorias pelo bel­

prazer do príncipe, deter o curso das leis econômicas por um poder 

arbitrário e, sob o pretexto de eqüidade, mentir igualmente ao salá­
rio e ao monopólio! Vossa liberdade é apenas uma meia liberdade, 
vossa justiça é somente uma meia justiça, e toda a vossa sabedoria 

consiste na prudência dos meios-termos cuja iniqüidade é sempre 
dupla, pois não dá direito às pretensôes de nenhuma das partes! Não, 

tal não pode ser a ciência que vós nos prometestes e que, desvendan­

do-nos os segredos da produção e do consumo das riquezas, deve re­
solver sem equivocos as antinomias sociais. Vossa doutrina semiliberal 
é o código do despotismo e detecta em vós tanto a impotência em 

avançar quanto a vergonha de recuar. 
Se a sociedade, engajada por seus antecedentes econômicos, 

nunca pode retroceder em seu caminho; se, até que chegue a equa­
ção universal, o monopólio deva ser mantido em sua posse, nenhu­

ma mudança será possível na base de incídência do imposto: apenas 
reside aí uma contradição que, como qualquer outra, deve ser levada 

até o esgotamento. Tende pois coragem em vossas opiniões: respeito 
pela opulência e nenhuma misericórdia para com o pobre, que o 
Deus do monopólio condenou. Quanto menos o mercenário tenha 

do que viver, mais é preciso que ele pague: qui minus habet, etiam 

quod habet auferetur ab co. Isto é necessário, isto é fatal: isto vai salvar 
a sociedade. 

Tentemos entretanto retornar à progressão do imposto e fa­
zer com que, ao invés do trabalhador, seja o capitalista que maís lu 
cre com ele. 

" IN,TI: PmCHrer no original franci's, que não possui o mesmo significado de [Jrocmllr "111 

1''''11 '1:1 Il'S, O rermo é utilizado no sentido de obtenção, fornecimento: se j)roCHrer Im nlrllll,'''1r 

I on,\(',I:lIir um C(ISW'o. N( lssa tradução é 111ais figurad:1, 111as c0l11patível conl () uso da Iin1~U;\t~~'1I' 

J! 1111 IIi ;\ 1)( lI'll Wllt'~,:l, (lll( 11' di\frillllir jll.'itiça faz parte do jargão. 

.... 

Observo inicialmente que, com a atual maneira de percepç;\o, 

a totalidade deste imposto é contada entre os custos de produção e 
então das duas coisas uma: ou o produto, apesar do aumento em seu 

valor venal, será comprado pelo consumidor e conseqüentemente o 
produtor será descarregado da taxa, ou então este produto será consi­

derado muito caro e neste caso o imposto, como o disse muito bem]. 
B. Say, atua como um dízimo lançado sobre as sementes: ele impede a 
produção. Desta forma um direito de mutação muito elevado detém a 
circulação de imóveis e torna os fundos menos produtivos, opondo-se 
a que mudem de mãos. 

Se, ao contrário, o imposto recai sobre o produto, ele passa a 
ser apenas um imposto de cotas, que cada um paga segundo a impor­
tância de seu consumo enquanto que o capitalista, que deveria ser 
atingido, é preservado. 

Aliás, a suposição de um imposto progressivo tendo por base 
o produto ou o capital, é perfeitamente absurda. Como supor que 
determinado produto seja taxado com um direito de 10% em um tal 

comerciante e em apenas 5% em outro? Como os fundos, já tão 
gravados de hipotecas e que mudam todos os dias de dono, como o 
capital, formado por sociedade ou pela fortuna de um único indiví­

duo, serão distinguidos no cadastro e taxados não segundo o seu valor 

ou sua renda, mas sim em razão da fortuna ou dos lucros presumidos 
d o proprietário?, .. 

Resta portanto um último recurso: é o de taxar a renda líquida 

de cada contribuinte, seja qual for a maneira com que se forme. Por 
exemplo, uma renda de 1000 F pagaria 10%; uma renda de 2.000 F, 

20%; de 3000 F, 30%, etc. deixemos de lado as mil dificuldades e vexa­
ções do recenseamento e suponhamos a operação tão fácil quanto qui­
sermos. Pois bem! eis aí precisamente o sistema que eu acuso de hipo­
crisia, de contradição e de injustiça. 

Eu digo em primeiro lugar que o sistema é hipócrita porque, a 
menos que ele retire do rico a porção inteira de sua renda que ultra­

passe a média do produto nacional por família - fato este inadmissível 

- ele não conduz, como se ima,gina, à progressão do imposto para o 
lado da riqueza; no máximo ele transforma esta progressão em razão 
pn 1\1( lrl'j( ,":11. Assim, a progressão atual do imposto, para as fortunas 
dl' I,()()() I: dI' !'l'lIda c ACIMA está como os números 10, 11, 12, 13, 
('1(.; t' 1',11,1 ,I', j<>iIIIIl:1S de 1.000 F de renda e ABAIXO, como os 
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números 10, 9, 8, 7, 6, etc.; o imposto desta forma sempre cresce 
com a miséria e decresce com a riqueza 33: se nos limitássemos à desa­

n [N.TJ: O exemplo acima torna mais claro o pensamento de Proudhon. Suponhamos as 

rendas do país distríbuídas em N classes: 1,2,3, ... ,1O,11, ....N; no caso de Proudhon, como 10 

corresponde 1000F teremos que a classe 1 CL1rresponde à rendas entre O e 100F, a classe 2 à 

rendas entre 101 e 200F e assim por diante (poderíamos igualmente definir estas classes com os 
valores 100F, 200F, ...etc. constituindo o valor central e não o extremo do intervalo, mas isto, 

em hora econometricamente seja mais consistente, 0 menos intuitivo e irrc1evante na atua! 

discussão); seh Ti< a renda média da classe k e t k o imposto pago; da hipótese de Proudhon 

decorre imediata mente que: t k = k . a k onc1f' a k é a alíquota do imposto da classe k, ou seja 

Proudhon admite esta alíquota proporcional á ordem da classe, ou seja função da renda média 
desta classe (assim, p. ex. uma alíquota ck 8% sobre o rendimento ele 1000F daria portanto 

10· a lO = 80 = (I lO = 8 ). As aliquotas das classes menores serão mais baixas e as das classes 
superiores mais altas. Se a rencb m:ixima trihutúvel for de 20.000 F, N~ 200 e <l deve ser 

calcubdu de mOll11 que: 200.a,,\,< 20.000 = a'0,,<100, para que a classe mais rica fique com 
alguma renda depuis de tributada; analllgamente, a alíquota da classe 1 deve ser necessariamen­
te menor que a renda m0dia da classe I e a fOr/iori:a, < 100; c\btemos assim Um limite stl[;crior para 

a as alíquotas; a determinação mais precisa das alíqulltas de cada classe puderia ser feita 
uti1izando~sc técnicas 11latC111úticas 11lais sufisticadas, CUI110 os l1wlti[Jlicadoyes de Lagran~c p.eX, 

assuciadas ,\ condi\'ües de nüximo e mininll) cunvcnientes (I'. ex. a arrccadaçdo total deve scr 
constante e igwl[ ao mínimo suficiente lJiLTLL mallter as dcslJcsas do E'iwdo) o que inlplica C111 fazer} 

N N 

T= Inkt k = Inkk'(lk onclc u" é ~1 jJo/ntlaçdo da classe k, LInl nlíninl0 conl rela\~ão ôs 
k~1 k~1 

aliquLlt;1s e t k < rk = (I, < k
rk = li k < I (lO \;/k ). Esta matl'll\útica 0 c1aramentlO demasiadu 

complicada para que a exponhamos aqui. Suporemos purtanto que se tenha fixado de alguma 
n1aneira a série que Proudhun supõe para {JS il)lpustu~ (para fixar as idéias diganl0s que 

a, = I, K (1111 = 8 , ... ,(121111 = 50 ,u que equiva!c a uma tribtlt:1<;i\o de 50% para a classe mais 

rica e de 1% para a classe mais pubre; supunhamus ainda que llS val()]"es intermedi,\rios sejam 

estabclecidus de maneira simibr, llbedecendu u critl'rio de crescimento da aliquota segundo a 
renda da classe) . 

O prublema da rcnda média é um pouco mais ,\rduo. Para estabelecer a renda média de cacl:t 
classe de rendimentos temos que saber cumu esta se distribui nu intcriur de cada classe, isto l', 
p.e.x. dentro da classe 8 (remlimentLls entre 701 e 800F) quantas famílias recebem 7011'. 
quantas 702F, etc.; isto é, teremos que leva'1tar histogramas de rcnda dentro de cada classe e desta 
(-~)]"n1a escrever: 

l()() J()[l 

'\' ,.i n ' '\',.ini 
~ k , ~ k k 
,~ I 

"k 
I=J 

n k 
lO!) 

Lnj 
H 

"1),Ie"s r/ s:lu'1,suhclassesderendapertencentes:\classeke nf éonúmemdef:IIHill:l:''1'''' 

1',tl:,1 ~k l;li~; n'!)d:I.';, NIII :1',(1 presente sonlanl0S até n=100} jlorq\\l' fiZl'111()S COl1l q\ll>:1 !1'111!:t 

~'/ () 

variasse com passo de 1 F (istu é adotamos a distribuição por centi!) dentro de cada classe; 
poderíamus ter escolhidu um passo mais~rosso (5 ou 10 r, por exemplo) ou mais fino (lO 

cêntimos p.ex), ubtendo em cada caso uma estimativa mais ou menos precisa da renda média 

(nos casos práticos tuma-se geralmente nesta escala a distribuição por deci!), mas sem que a 

média definida deixe de ser significativa; obviamente a somatória do nÚmero ele famílias dentro 
de caela subclasse de renda serú igual ,\ população tutal da classe. Lembremos agora que cada 

subclasse de renda pode ser facilmente escrita em termos da renda máxima que define a classe, 
p. ex.: 701 ~ 0,8765x800; 702~0,8775x800 ... ;799~0,9987x800; 800~ l.x800, e desta maneira 

puderemos escrever:,.j" = pf .r;', onde r;' é a renda màxima da classe em questão e os pf são 
os coefícientes acima nwncionacl,)" que definem a rencb da subdasse em função da renda máxima. 
Substituindo esta última expressãu na expressi\o para a renda média, obteremos facilmente: 

IO() 

Ipfnf
() j=l

rk=rk - =rt(!lk)nk 

vemos assim que a renda média de cada classe é igual ao produto da renda máxima da classe por 

Um fator que pode ser ;lssimilado;\ uma média ponderada percentual da distribuição interna de 
renda na classe ou seja, pundera,se a população de cada subelasse por um fator que corresponck 

ú renda da subdasse e divide-se o total pela pupulaç'lo ela classe. Este fator 0 obviamente menor 
quea unidade. A "enda máxima da classe, pU!" S\la vez escreve-se facilmente em termos ela ordem 
da classe como r;' = 100· k , ou seja aind:1, a lenda média da classe serú: 

9') 

'\' ; j 
~PUlk 

() 1= I 

k k = 100' k(nk )r = r ­
lI k 

n critério de justiça du inljlUstu, CUllHl assilla!a Proudhon, é a raZãl) do seLl 1110ntantc para a 
renda média 

t k'(lk (lk Il k(lk lIka kT k =~= 
lOO 

J"k 100· k\ll k ) = 100\llk ) 100f3k100'\' /J j . n i 
~ k I 
id 

consideremus agora dU'1s classes de renda" "I mis que "<I, istu é, tais que os membros da classe 

k sejam mais jJ01Jrcs que us membros da classe 1e comparemos as respectivas razües de taxação, 
tais como acima definidas: 

T k li k a k 100/) I Il k a, /) I 
-=---'--=-'-'­
TI 100!)k n,u, n, a, f:1 k 

assin1} para que a justiça do in1posto fosse preservada seria necessário que sen1pre tivéssen10S 

2 < I. Ora, na sociedade capitalista a rcnda (Slá concentrada, ou seja, a pupulação das classes 
TI 

inferiores de renda é maior 'lHC a das classes superiures, de mudo que: n
k 

>!l" ou seja: 

li, / > I. I\s :,[i'1(Il)I'1s são, por hipótese prugressivas, de maneira que: li, / < 1 ,mas em
/'" /a, 

,1;('I:d :1 {'IIJ.I:11 ''.11'1'/'1'//' <111\ (J!{({lwtu,\ é de Urdell1 tal que li sua variação não conlpcnSíl õl võlri;l~<il) 

,,," 1'''1'''1." .1<' .1"'" I."",,.s. Nlllklsil de' h()jL', I'()rexemplo, a metade mais puhre' da 1"\1 '1 11:1<":'" 

{I i I1 



gravar o imposto indireto que incide principalmente sobre a classe 

pobre e sobretaxássemos as rendas dos ricos para compensar, a pro­
gressão não seria mais a que citamos acima, mas sim para a primeira 
a dos números 10; 10,25; 10,50; 10,75; 11; 11,25; etc. e para a da 
segunda os números 10; 9,75; 9,50; 9,25; 9,0; 8,75; etc. Mas esta 
progressão, ainda que mais lenta dos dois lados, nem por isso deixaria 

de estar orientada para o mesmo sentido34, sempre ao revés da justiça: 
é isto o que faz com que o imposto dito progressivo seja no máximo 
capaz de alimentar as tagarelices dos filantropos e que não tenha 
valor científico algum. Com ele nada muda na jurisprudência fiscal: 
será sempre, como diz o provérbio, o pobre quem carregará a can­

galha e sempre o rico será objeto das solicitudes do poder. 
Acrescento ainda que tal sistema é contraditório. 

. Com efeito dar e reter não vale dizem os jurisconsultos. Por que 
então, em lugar de consagrar os monopólios, cujo único benefício para 

os titulares nesta nova ordem seria o de perder, juntamente com as 
rendas por ele geradas, todos os gozos, porque não proclamar logo a 
lei agrária? Por que inscrever na constituição que cada um goza livre­
mente do fruto de seu trabalho e da sua indústria quando, pelo fato 
ou pela tendência do imposto, esta permissão é concedida apenas até a 

ocorrência de um dividendo de 56 cêntimos e meio por dia, coisa que, 

fica com apenas 20 lX, da renda nacional, ao passo que a parcela dos I% mais ricos apropria-se 
de quase 40% da renda, ou seja são cem vezes mais ricos que a parcela mais pobre. Se conside­
rarmos os 25 l Yo mais pobres da população brasileir;l, a concentração será maior ainda: os mais 
ricos terão uma renda 240 vezes maior que os 25'X, mais pobres. Se considerarmos que o 
Imposto de Renda no Brasil possui apenas quarro classes ele aliquotas, perceberemos que a 
progressividade é muito menor do que deveria ser. 

Este fato é na verdade universal: em todos os paises a progressividade geral elos impos­

tos é menor do que a concentração de renda, de modo que a razão 't~ ;;,; 1quase sempre se 

verifica e o imposto é portanto no máximo proporcional, como insiste Prouelhon. Observe­
mos ademais que a dificuldade ele se aumentar a progressividade é antes de mais nada politica, 
pois os membros do Parlamento e os administradores do Governo são em geral recrutados na 
classe média alta, na burguesia ou na tecnocracia, cujos interesses não são obviamente' 
distributivos. 

14 [N .TJ: É o que se depreende da nota anterior. De fato, não se trata de aUmentar t/.I 

/lro/JOrções das aliquotas, mas sim de fazê-Ias crescer mais rájJido que a concentração de renda "til 

tii.llill['" classes sociais. É exatamenre este ponto que é considerado um esbulho e um autoritarism,, 
PCID Direito TribLltário. Note-se que isto não quer dizer que nem Proudhon nem os anarquis!".'. 
.','·i""l parridúrios da alra taxação nem da concentração das rendas nas mãos do Estado, CD[IID 

;1 (Ii."nt~,';a(l (Pll' s{" ""q~llI' 11Hlstrar;1. 
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é verdade, a lei não previu mas que resulta necessariamente da pro­
gressão? O legislador, confirmando-nos em nossos monopólios, quis 
favorecer a produção, manter o fogo sagrado da indústria; ora que 
interesse teríamos em produzir se, não estando ainda associados, não 
produzíssemos apenas para nós mesmos? Como, depois de termos sido 
declarados livres, podem nos ser impostas condições de venda e de 
aluguel e de troca que anulam a nossa liberdade? 

Um homem possui, em títulos do Estado 20.000 libras de ren­
da. O imposto, através da nova progressão lhe retírará 50%. Nesta 
taxa lhe será mais vantajoso retirar o seu capital e consumir os fun­
dos ao invés da renda. Reembolsemo-lo portanto. Mas o quê! 

Reembolsar? O Estado não pode ser obrigado ao reembolso; se ele 
consentir no resgate será na base do pro-rata da renda líquida. Assim 
um título de rendas de 20.000 libras valerá apenas 10.000 para o 

rentista se ele quiser ser reembolsado pelo Estado, e isto por causa 

do imposto; a menos que ele divida o seu capital em vinte cotas me­
nores e neste caso terá uma renda dupla35 • Da mesma forma, se uma 
fazenda

36 
fornece pelo seu arrendamento 50.000 libras ao seu pro­

prietário, ao gravar-se esta renda em dois terços pelos impostos, ver­

se-á o preço do imóvel perder dois terços do seu valor. Mas se o 
proprietário dividir esta fazenda em cem lotes e leiloá-los, como o 

" [N.T): Proudhon supõe implicitamente que titulos de renda de 1000 F não paguem 
imposto e neste caso 20xlOOO~ ZO.000~2xlO.000; um raciocínio simplista. Se tais titulos 
pagarem a alíquota de 8'X" a mesma suposta para uma renda qualquer de 1.000r, teremos, 
supondo-se que n;lo exista taxação suplementar, uma renda liquida de 20x920= 18.400F. Este 
exemplo, apesar de pedestre, mostra bem as sutilezas da taxaç:10: um aumento de alíquota em 
determinado rendimento, sempre provocará um movimento de "fuga ao imposto" que poderá 
tornar atraentes para investimento aplicações nominalmente menos rentáveis. 

\l, [N.Tj: OOllltline no original, cujo sentido literal e domínio, por herança direta do latim 
clominiurn de dOlllus, que indim primitivamente a casa do lJater-famílias, OOlllinium na baixa 
latinidade indicava as propriedades rurais da aristocracía romana ou provincial, compostas 
geralmente de uma casa grande e suntuosa (a villtl), casas menores de administradores e agrega­
dos, celeiros, estábulos e oficinas, terras de cultivo e uma aldeia de servos, escravos e trabalha­
dores semilivres (o vieu.,). Por ocasião das invasões germânicas, as tribos instaladas nos territóri­

os romanos, a titulo de federadas, tinham direito, através do próprio ato imperial de reconhe­
cimento deste vinculo, a serem mantidas pelos cidadãos do território no qual se instalavam: 
juridical\ll'nte era como se os cidadãos pagassem um imposto para a manutenção de uma milícia 

lI.- Sl'/:'''''"'::l. Esr" "manutenção" tomava geralmente a forma de uma cessão de patrimõnio: 
[11\1 1<'1<.'" I,·, :1< h ,I"minio da região geralmente era atribuído ao chefe germânico, juntamente 
c{ 1111 lI.'. I li 111\,'11', 11,11;\ \'all ),.izÚ,I( l, a título de hcncficíum, isto tornava o rei gernlânico UI11 proprie~ 

r/() 



terror do fisco não deterá mais os compradores, ele poderá retirar a 
integridade de seu capitaP7. De modo que, com o imposto progressi­

vo, os imóveis não seguem mais a lei da oferta e da procura e não 
mais são estimados segundo o seu rendimento real, mas sim segundo 
a qualidade do seu titular. A conseqüência será que os grandes capi­

tais serão depreciados e a mediocridade será posta na ordem do dia; 
os proprietários tentarão realizar às pressas os seus capitais imobiliza­
dos, pois será melhor consumir suas propriedades do que delas retirar 

uma renda insuficiente; os capitalistas resgatarão seus fundos, ou os 

investirão apenas à taxas usurárias; todo o grande empreendim.ento 

será proibido, toda a fortuna aparente perseguida e todo o capital 
que ultrapasse a cifra do necessário será proscrito. A riqueza reprimi­

da, recolher-se-á a si mesma e sairá apenas por contrabando e o tra­
balho, como um homem amarrado a um cadáver, estreitará a lTliséria 

em um abraço sem fim )0. Os economistas que concebem tais mudan­

ças estarão no direito de ridicularizar os reformistas? 
Depois de ter demonstrado a contradição e a mentira do im­

posto progressivo, seria necessário que eu ainda provasse a sua iniqüi­

tário de terras, que ti nha direito de reger pelo seu d ireitD pnipriD e náD pela lei wmana. A crise 

demogrMica dll Ocidentc', caracteristica dlls dois liltimlls s<'culos dll Imp<'rill, juntamente com 

a iurça militar dos b:\rbarus, fez CDm que estes liltim()S ampliassem suas posses muito a10m do 
previsto pela lei; nas regiCles de colonizaç~o romana mais antiga - como o Sul da França p. ex. 

_ a estrutura cadastral e imobili:\ria ioi melhor m:l11tida e assim o domainc, representava 11<1 

francês medieval a gleba de terr:l cultivada, pertencente ,)lI n~u ao feudu; posteriormente 

passou a designar as glebas da pequena nubrez<), de extensáo bem menor que os feudos dl's 
duques e condes ... É neste scntidll L}lll' tLlduzinl0S clornaine pur fazenda, que signjfica n(l 

purtuguês do Brasil uma gleba de terra cuiriv;1,la llU L'xplorada de alguma forma e de extenS:-lO 

(lll1siderávd. No português de Purtug:11 mlVl'z u r"rmo I,crdadc traduzisse eum maiur precis'l<'" 

voc:'tbulo. O leitllr interessadl' pu,kr:\ L'I)(Unrr:n um resumll do pwcesso histórico acima 
descrito no livro de Ferdin:ll1d LOT La Fin 01" Monde i\ntiljuc cl le DébLll 01" Moycn Age (4" ed. 

['ARIS Aubier, 1978), com traduçáu purtugueS:1 pelas Ediçe'Jes70, Lisboa 1984. 
"[N.TI: Observou-se um pmcesso semelhante:i partir do Cllmeço da década de 1980 em mui\ a', 

amigas regie'Jes agrícul:rs d" Esmdo de S. Pau lu, quando um aumentll de aliquum ioi introduzidu IH' 
llllpustu Territorial inciLlirh..lu subre terras inlprlKlutivas ou subapfu\'citadas. COlneçaranl a SUrj~il 

tTll:\O I'COnd0t11ínios rurais", onde u proprietúrio dividia Sll8. fazend8., ou 1118.is freqüentenlt'lllt' 

ll\l'r:1,k clela em lores para chácaras de recreio e/uu exploraçe'Jes turisticas ou hoteleiras e fic:1v:1 CI '"l 

\111\:1 determinada pnrcd:1 do lute "terceirizaclu" além de manter nuutra metade eb fazel1lb n:l ',11.1 

.';Ilhprpduç~l() que lhe CLl bastante rent~ível, escapando assinl GS intcnçôes n'loraliz~ld()r<ls do fiSl"() 

I.'"' IN.TI: COntntC UH homme attaché à un [(((.latire, embrasseTLl à la miscrc dans!in acaul)lcHlnll "\dll" 

!;II 1\<> <>riginal irancês. Optamos por uma traduçáo "moderada". Uma traduçáll m:1is "1<>",'" 
I:11111 H~'lll possível diria: d cama um homem que, amarrado (l HlH cadáver abraçasse a mis(;ria em lI))l I l!lli' 

\('))1 lilll" puis u vt'rho .~'(lcoHI)[cr cnl francês] a10111 do sentido búsico de acoJ)[({r~"~l', l' talll!wlll 

1IIIll::lllll!l;\r:1 (k:,i,l~ll.ll:1 lllli;-l() scxu:ll nllS aninlais .. 

dade 39? O imposto progressivo, tal como o entendem os economistas 
e na sua trilha alguns radicais, é impraticável, como eu disse há pouco, 
se ele incide sobre os capitais ou sobre os produtos: suponho conseqüen­

temente que ele onerará as rendas. Mas quem não vê que esta distin­
ção puramente teórica entre capitais, produtos e rendas tomba diante 
do fisco e que as mesmas impossibilidades que já assinalamos reapare­

cem aqui com seu caráter fatal? 
Um industrial descobre um procedimento através do qual, eco­

nomizando 20% dos custos de produção, consegue um rendimento de 

25.000 F. O fisco lhe exige 15.000. O empreendedor é então obriga­
do a elevar seus preços porque, pelo imposto, o seu proceditnento ao 
invés de economizar 20%, economiza apenas 8%. Não se poderia di­

zer que () fisco impede que os preços baixem? Assim, crendo atingir o 
rico, () imposto progressivo atinge sempre o consumidor; é impossível 

que um deixe de atingir o outro, a menos que se suprima a produção: 
que desvio!4o. 

É uma lei da economia social o fato de todo o capital investido 

ter que retornar incessantemente ao empreendedor sob a forma de 

juros. Com o imposto progressivo, esta lei é radicalmente violada pos­
to que, pelo efeito da progressão, o juro do capital atenua-se até o 

ponto no qual a indústria constitua-se em perda de uma parte ou da 

totalidade do mencionado capital. Para que as coisas se passassem de 
moelo diferente seria preciso que o juro elos capitais crescesse progressi­

vamente como o próprio imposto, o que é um absurdo. Portanto o 
imposto progressivo trava a formação dos capitais; ademais opõe-se 
também à sua circulação. Qualquer um, com efeito, que quisesse ad­

quirir um material de exploração ou um fundo de terra deveria, sob o 

regime de progressividade elas contribuições, considerar não mais o 

\'! [ltl'.j: Em 11 de junho de 1848, l'romllwn apresentou ,i Assembléia Nacional um 

projeto de lei dL' imposto que combinava o impostll progressivo e requisiç[)cs sobre o capital. 

Sem temer nenhuma iniqüidade, ele propôs que mctade do imposto arrecadado cios propriet'\­

rios iosse transferido aos iocaürios, sob forma de redução cios aluguéis; uma cornbinaç~o 

análoga viria alivi:rr os arrendamentos de terras produtivas, as dívidas hipotecárias c as promis­

s,'>rias. Thins, encarregado de relatar este projeto. concluiu brevemente pela slla rejeiçáo. 

4
11 [N.TI: f)lIC m('com!,[c no original.lvtécumplc, é propriamente ialando, um errG grosseirc) de 

CI."!al,;ii,!:"I,·, ,\;- ":,[culo ou de prGjero. Utilizamos aqui a palavra desvio, t:rmbém utiJiz:rda no 

\'1 l( ;1111 11:11 li I II H'll (lklJ~in 1 pprtugues, para i IlLlicar o sentido de não se atingir COlll :.1 :.1ção pr{)pos~ 

LI ,I 11ll'l.1 "Illli ).111., 
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valor real deste material ou deste fundo, mas também o imposto que 
ele gerará: de modo que, se o rendimento real é de 4% e, pelo efeito 
do imposto ou da condição de comprador, este rendimento cair para 
3%, pode ser que a compra não se realize. Depois de ter acossado 
todos os interesses e lançado a perturbação no mercado por suas cate­
gorias, o imposto progressivo trava o desenvolvimento das riquezas e 
reduz o valor venal abaixo do valor real; ele diminui, ele petrifica a 
sociedade. Que tirania, que farsa ofensiva! 

O imposto progressivo, por mais que se faça, resolve-se portanto 
em uma negação da justiça, em um interdito à produção, em um con­
fisco. É o arbítrio sem limite e sem freio dado ao poder sobre todo 
aquele que, pelo trabalho, pela poupança e pelo aperfeiçoamento dos 
Ineios, contribui para a riqueza pública. 

Mas do que nos serve perdermo-nos em hipóteses quiméricas, 
quando já tocamos o verdadeiro? Não é por culpa do princípio propor­
cional que o imposto se abate41 com desigualdade tão chocante sobre 
as diversas classes da sociedade; o erro reside em nossos preconceitos e 
em nossos costumes. O imposto, na medida em que isto é concedido 

;)s operações humanas, procede com eqüidade e precisão. A economia 
social comanda-lhe que se dirija ao produto e a este ele se dirige. Se o 
produto se furta, ele agrava o capital: nada mais natural! O imposto, 
avançado com relação à civilização, supõe a igualdade entre os traba­
lhadores e os capitalistas; expressão inflexível da necessidade, ele parece 
convidar-nos a nos tornarmos iguais pela educação e pelo trabalho e, 
pelo equilíbrio de nossas funções e pela associação de nossos interes­
ses, a que nos ponhamos de acordo com ele. O imposto recusa-se a 
distinguir entre um honiem e outro e nós acusamos o seu rigor mate­
mático de causar a discordância de nossas fortunas! Nós pedimos ;) 
própria igualdade que se dobre à nossa injustiça! ...Não tive pois razão 
de dizer no começo que, com relação ao imposto, estamos aquém de 
Ilossas instituições? 

Também vemos sempre o legislador deter-se, no que tange às 
leis fiscais, diante das conseqüências subversivas do imposto progressivo 
lO consagrar a necessidade, a imutabilidade do imposto proporcional. 
Pois a igualdade do bem-estar não pode sair da violação do capital: a 

-lI IN.TJ: Fm/)/Jc no origina!. O verbo frapper, pode ser traduzido como bater, /JCfculir, d"'UI1, 

I)(cil', illlllS :lqlli UIlI:l 1r:ldlll,':l.{) Inais alusiva. 

antinomia deve ser metodicamente resolvida sob pena de, P:lI:l :1 

sociedade, recair-se no caos. A eterna justiça não se acomoda mais a 
todas as fantasias dos homens: como uma mulher que se pode ultra­
jar mas que se desposa apenas sob a condição de solene alienação de 
si mesmo, ela exige de nossa parte, juntamente com o abandono de 
nosso egoísmo, o reconhecimento de todos os seus direitos, que são 
os direitos da ciência. 

O imposto, cuja meta final, como já fizemos ver, é a retribuição 
dos improdutivos, mas cujo pensamento original foi uma restauração 
do trabalhador, o imposto, sob o regime do monopólio, reduz-se pois a 
um puro e simples protesto, a uma espécie de ato extrajudiciário, cujo 
efeito é agravar a posição do assalariado, perturbando o monopolizador 
em sua posse. Quanto à idéia de substituir o imposto proporcional 
pelo imposto progressivo, ou melhor dizendo, a idéia de inverter a 
progressão do imposto, é um erro grosseiro cuja responsabilidade per­
tence integralmente aos economistas. 

Mas a ameaça plana doravante sobre o privilégio. Com a facul­
dade de modificar a proporcionalidade do imposto, o governo tem 
em sua mão um meio bastante expedito e seguro de desapossar, quando 
quiser, os detentores de capitais; é uma coisa espantosa ver por toda 
parte esta grande instituição, base da sociedade, objeto de tantas contro­
vérsias, de tantas leis, de tanta adulação e de tantos crimes, a PROPRIE­
DADE, suspensa, pela extremidade de um fio, sobre a goela escancarada 
do proletariado. 

§ lU - Conseqüências desastrosas e inevitáveis do imposto. (Gêneros 
de primeira necessidade, leis suntuárias, polícia rural e indus­
trial, patentes de invenção, registro de marcas, etc.) 

O Sr. Chevalier levantava, em julho de 1843, as seguintes ques­
tões sobre o imposto: 

"1. Ele será exigido de todos ou de uma parte apenas da nação? 
2. O imposto será semelhante a urna capitação ou será exatamente 
proporcional à fortuna dos contribuintes? 3. A agricultura será mais 
lll\ 1lH'1l( IS taxada do que a indústria manufatureira ou comercial? 4. A 
111'('1 li i,o,hd,o illlobiliária será mais ou menos poupada dele que a pro­
I'I1l'd.1< I,· 111"\ ,i1i:úi:l? S. Aquele que produz será mais favorecido do 

~82 10 \ 



que aquele que consome? 6. Nossas leis de impostos terão o caráter de 
leis suntuárias?" 

A estas distintas perguntas o Sr. Chevalier responde o que vou 
relatar e que resume tudo o que encontrei de mais filosófico sobre a 
matéria: 

"a) O imposto afeta a universalidade, ele se dirige para a massa 

e toma a nação em bloco; todavia, como o pobre é mais numeroso, ele 
o taxa de bom grado, certo de recolher mais. b) Por sua natureza, o 
imposto às vezes assume a forma de capitação, como o imposto sobre o 
sala testemunha. c,d,e) O fisco dirige-se tanto ao trabalho quanto ao 
consumo, porque na França todos trabalham; ele afeta mais a proprie­
dade imobiliária do que a mobiliária42 e a agricultura mais do que a 
indústria. Pela mesma razão nossas leis sobre a matéria possuem pouco 
do caráter de leis suntuárias." 

O que, caro professor! isto é tudo o que a ciência vos indicou? 

O imJJosto dirige-se à massa, dizeis, ele toma [( nação em bloco. Infelizmente 
sabemos muito bem disto; mas é este mesmo fato que é iníquo e cuja 
explicação vos é pedida. O governo, quando se ocupou com a base de 

incidência e com a distribuição do imposto, não pôde acreditar e não 
acreditou que todas as fortunas fossem iguais; conseqüentemente não 
pôde querer e efetivamente não quis que as alíquotas o fossem. Por 

que motivo, pois, a prática do governo é sempre o inverso de sua teoria? 
Por favor, qual é vossa opinião neste caso difícil? Explicai, justificai ou 

condenai o fisco; tomai o partido que queirais, desde que escolhais um 

e que digais alguma coisa. Lembrai-vos que são homens os que vos 
lêem e que eles não poderiam deixar passar a um doutor enunciand() 

ex cathedra proposições como estas: o J)obre é mais numeroso, é por isso 
que o fisco o taxa de bom grado, certo de lJoder recolher mais. Não, meti 
senhor: não é o número que regula o imposto; o imposto sabe muit( l 

bem que milhões de pobres somados a milhôes de pobres não perfaze 11 1 

um eleitor. Tornais o fisco odioso fazendo-o absurdo: eu sustento l]ll(' 

"IN.T): Notemos que ainda hoje um d"s grandes cavalos de batalha do "neo·libcr"lislll< ," 

l'" n"o taxação dos lucros obtidos da especulaç"o nas Bolsas ele Valores. O Brasi!. atu"IIll"III, 

11:1') 1:1"" estas rencbs e pa,ga um preço Giro por isso em termos de instabilidade, fuga de Gil 'li ,I", 

" "s,il:l,:,ole's violentas do dmbio. EnqU<1nto iss,), automóveis velhos e propriet:irim ,I,- Ill" 

'"li,', I illl"lvel, 10"1» COn)() os assalariados, são o alvo do IPVA e do licenciamento, do 11''111", I" 
!llllH)'·,lll dt'IZ\'lllh. 
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ele não é nem uma coisa nem outra. O pobre paga mais do que o rico 

porque a Providência, para quem a miséria é tão odiosa quanto o vício, 
dispôs as coisas de tal forma que o miserável deva sempre ser o mais 
espremido. A iniqüidade do imposto é o flagelo celeste que nos em­

purra para a igualdade. Meu Deus! Quem dera um professor de econo­

mia política que outrora foi um apóstolo43 pudesse ainda compreender 
esta revelação! 

Pela natureza das coisas, diz o SI'. Chevalier, o imposto assume algu­
mas vezes a forma de uma capitação. Pois bem! Em qual caso é justo que 
o imposto tome a forma de capitação: sempre ou nunca? Qual é o 

princípio do imposto? Qual é a sua meta? Falai, respondei. 
E qual ensinamento, eu vos rogo, poderemos retirar desta obser­

vação tão pouco digna de ser recolhida, de que o fisco dirige-se ao trabalho 
tanto quanto ao consumo, à propriedade imobiliária mais que à propriedade 
mobiliária, à agricultura mais Llue à indústria? O que importa para a ciên­

cia esta interminável constatação de fatos brutos se nunca, por vossa 
análise, sequer uma única idéia deles brota? 

Todas as incidências do imposto, a renda, o juro dos capitais, 
etc., operam sobre o consumo, entram na contabilidade dos custos 
gerais e fazem parte do preço de venda do produto de modo que sem­

4\ lN.E.I: Michel Chevalier tinha pertencido por muito tempo à escola saint-simoniana. 

Ele tinha se aproximado dela em 1826, juntamente com seus colegas da Escola Politécnica: 

Cazeux, Transon e Jean Reynault e aderiu definitivamente em 1829. Foi chamado por Enfantin 

para dirigir Le Clube e na retirada dos Ql/Ilrellla em Menilmontant, ele estava entre os oit" 

a/Jóslolos agrupados em torno do Pai. Condenadu no processo de 1832 ele foi para a Sainte­

Pelagie [N.T.: célebre prisào para presos politicos fr:1nces,'s ,Jurame o séc. XIX; situava-se no 

subúrbio lwmônimo lle- Paris. Pruudhon passar:\ uma temporada dentro de seus muros com" 

advento de N:1polcào 1Il, depois da derrota da revoluçào de 1848 e lá escrever:\ suas MemórillS 

de um l<c1'olucionârio] juntamente com Enfantin. Ele foi o primeiro a orientar o saint·simonismo 

para aplicações industriais e permaneceu fiel :i duutrina, muito embora culaborasse no Jornal 
eles Débal.I IN,T.: órgão te'órico e ideológim da burguesia liberal francesa que discutia em suas 

p:iginas as questôes mais candentes da economi:1 e da política, bem como apresentava artigos 

de fundo sobre as novas tendéncias filost1ficas, estéticas e cientificas, críticas liter:\rias e 

anísticas, cuntos, etc. Os irnüus Anatole e P:1Ul LEROY-BEAULlEU, talvez representem 

melhur e mais sinteticamente o tipo de intelectual que animava tal iniciativa]. Seu ensino nu 

Collége de France suscitou desCllntentaml'ntos na seita, se bem que Michel Chevalier se 

esforçasse por conservar na mais ampl:l medida possível a inspiraçào saint·simoniana, fato este 

ali:\s que' constitui a sua originalidade diante dos ecunumistas da épuca. Foi apenas em 1863 
'I"" "\,' prud"nHlu publicamente a sua independência com relaçào ao seu antigo mestre, por 

'I<,,,,i:l<' ,1:", I" >I,'1I1iC:1S levantadas pc!,) projeto de Enfantin de organizar o crédito intelectual. 

hll :,(1.1 ",11."1,, ,J,·."lig:llnento ele afirmava que j:\ havia muito tempo que mantinha com 

I, 111 ,IIIU 11 .'1" '" I,LI<, I ".:, li 'l'illais e noo as de um discípulo (ver G. WEILL L'Écolc Sain·Simnnienllc). 
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pre, com pouquíssimas exceções, é o consumidor quem paga o imposto: 

disto nós sabemos. E como os gêneros que mais são consumidos são 
também os que mais rendem, ocorre necessariamente que são os mais 

pobres os mais sobrecarregados: esta conseqüência é, como a primeira, 
inevitável. Que nos importa portanto, e mais uma vez, as vossas distin­
ções fiscais? Seja qual for a classificação fiscal das matérias tributáveis, 
como é impossível taxar o capital além da renda, o capitalista será 

sempre favorecido, enquanto que o proletário sofrerá iniqüidade e 
opressão. Não é a distribuição do iniposto que é ruirn, é a distribuição 

dos bens. O S1'. Chevalier não pode ignorar isto; porque pois o S1'. 
Chevalier, cuja palavra teria mais autoridade que a de um escritor 
suspeito de não gostar da ordem atual das coisas, não diz? 

Entre 1806 e 1811 (esta observação, bem como as seguintes, é 

do Sr. Chevalier) o consumo anual de vinho em Paris era de 160 
litros por pessoa; hoje ele é apenas de 95. Suprima-se o imposto, que 
é de 30 a 35 cêntimos no varejista, e logo o consumo subirá nova­
mente de 95 para 200 litros e a indústria vinícola, que não sabe o 
que fazer com seus produtos, encontrará um escoadouro. Graças aos 

direitos alfandegários impostos sobre a importação de animais, o 

consumo de carne diminuiu para o povo em uma proporção análoga 
ao do vinho e os econOlnistas reconheceram com espanto que o ope­

rário francês realizava menos trabalho que o inglês, porque estava 
pior alimentado. 

Movido pela simpatia pelas classes trabalhadoras, o S1'. Chevalier 

deseja que nossas manufaturas sintam um pouco o aguilhão da concor­
rência estrangeira. Uma redução dos direitos alfandegários sobre as 

lãs de 1F por calça deixaria no bolso dos consumidores cerca de trinta 
milhões: a metade da soma necessária para resgatar o imposto do sal; 

20 cêntimos a menos no preço de uma camisa produziriam uma eco­

nomia provavelmente igual ao custo de se manter sob as armas um 
corpo de vinte mil homens. 

Enl quinze anos o consumo de açúcar elevou-se de 53 para 118 
milhões de quilogramas, o que dá atualmente uma média anual de 3, S 
quilogramas por pessoa. Este progresso demonstra claramente que o 
:ll,'Llcar deve ser hoje colocado, juntamente com o pão, a carne, a lã, o 

:l1,~Ollão, a madeira e o carvão mineral, entre os gêneros de primeir;l 
Ill·l'L'ssiLlade. No açúcar consiste toda a farmácia do pobre: seria muit() 
('ll'Var () seu l'lJllsumo de 3,5 para 7 quilogramas por pessoa? Supril]);1 

mos o seu imposto, que é de 49,5 F a cada 100 quilogramas e o noss() 

consurno dobrará. 
Desta forma o imposto sobre os gêneros de primeira necessida­

de agita e tortura de mil maneiras o pobre proletário: o alto preço do 

sal é nocivo para a criação do gado e os direitos de importação sobre a 
carne diminuem aincla mais a ração do operário. Para satisfazer simulta­

neamente o imposto e a necessidade de bebidas fermentadas que a 

classe trabalhadora experimenta, lhes são servidas misturas que são 
tão desconhecidas do químico quanto do cervejeiro ou do vinhateiro44

• 

O que faremos com as prescrições dietéticas da Igreja? Graças ao im­

posto, o ano inteiro transformou-se em Quaresma para o trabalhador 
e o seu almoço de Páscoa não vale a sóbria colação ingerida na Sexta­

Feira Santa pelo S1'. Bispo. É urgente abolir-se em todas as partes o 

inlposto sobre o consumo, que extenua e esfaima () povo: tal é a con­

clusão dos economistas e dos radicais. 
Mas se o proletário não jejua para alimentar a César, o que 

César comerá? E se o pobre não rasgar seu próprio manto para cobrir 

a nudez de César, como César se vestinl? 
Eis a questão, q ucstão inevitável, que temos que resolver. 
O S1'. Chevalier tendo-se perguntado na sua questão n" 6 se 

nossas leis fiscais possuíam um caráter de leis suntuárias, respondeu: 

não, nossas leis fiscais não possuem tal caráter. O Sr. Chevalier pode­

ria ter acrescentado, e isso seria ao mesmo tempo novo e verdadei­
ro, que isto é precisamente o que h~l de melhor em nossa legislação 

fiscal. Mas o Sr. Chevalier, que conserva faça o que faça um velho 
fermento de radicalismo, prefere declamar contra o luxo, coisa que 

não poderia comprometê-lo diante de nenhum partido. "Se em Pa­

ris, exclama, sc lançassc sobre os carros particulares, sobre os cavalos 
de sela ou tiro, sobre os domésticos e sobre os cães um imposto com 
a mesma alíquota que a percebida pela carne, far-se-ia uma operação 

totalmcnte equânime." 

44 IN,TI: As (raudes hr,)m:lt,,[()gicas sã" um fl'n(111)enO já raw:wdmente rL'.l~istrado e docu­

mentado - embora p"uquissim" estudad" - que ac"tnpanha qll:1se t"do o prncesso de implan­

t:1Ç:-" I de capitalismo industrial e de c"ncentraçã" urbana em tnuitas partes do mundo, A 

;11 i 1111'1\( :[(:;'\( 1 (las cidades tende a dcteric)l"ar~Sl~ l' a l'ncucccr, ao 111C110S nas prin'leiras etapas desta 

illl1d:lllf:11 ;11) I' .'dl:l~ ilnplicações sanit;lri,)s S;1l) :'1s \'l'ZeS notadas pelos lnédicos, sanitaristas C' 

\ ':.( :111'.111 I' 1,[ (I', Iln l('CSSt)S de controle C' C01TC'Ç;l() S:10 lnll ito lnais lentos que esta constataç~o. 

[('li\.I lllf. I' ,11111'1',11;1 (l~, (':-'(\ldi()sos ... 
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Será pois pelo fato de ter comentado a política de Mazaniell0 45 

que o Sr. Chevalier tem assento no Collége de France? 

Eu vi em Basiléia cães levando ao pescoço uma placa fiscal, sinal de 
sua capitação e acreditei que, em urn país onde o imposto é quase nulo, 
uma taxa sobre os cães fosse muito mais uma lição de moral e uma 

precaução de higiene do que um elemento de arrecadação de receita. 
Em 1844 o imposto sobre cães em toda a província do Brabante46 (667.000 
habitantes) no valor de 2 F e 11,5 cêntimos por cabeça, arrecadou um 
total de 63.000 F. Com base nestes dados poderíamos conjecturar que o 
mesmo imposto, se criado na França, arrecadaria no total cerca de 3 
milhões e possibilitaria um desagravo de oito cêntimos por pessoa e por 

ano nos impostos de taxa fixa. Certamente, estou longe de pretender 
que 3 milhões sejam uma quantia desprezível, sobretudo com uni ministé­
rio pródig'o, e lamento que a Câmara tenha reprovado o imposto sobre 
os cães, que ao menos serviria para dotar meia dúzia de altezas47 • Mas 

devo relembrar que um imposto desta natureza tem por princípio nem 
tanto um interesse do fisco, mas sim um motivo de ordem; conseqüen­
temente convém cllnsider~1-10 do ponto de vista fiscal como vexatório, 
quando a maioria do povo, um pouco mais humanizada, se desgostar da 
companhia dos animais. Oito cêntimos j)or mw, que alívill da miséria! ... 

Mas o Sr. Chevalier cllnseguiu prover-se de outros recursos: os 
cavalos, as viaturas, os domésticos, os objetos de luxo: o luxo enfim! 
Quantas coisas existem sob esta única palavra: o LUXO! 

Cortemos logo esta fantasmagoria através de um simples cálcu­

lo: as reflexões virão a seguir. Em ]842 o total dos direitos alfandegários 
obtidos com as importações elevou-se a 129 milhões. Sobre este total de 
129 milhões, 61 artigos, os de consumo usual, responderam por 124 

4' [N, Ed.): Mazaniello foi o pescador napolitano que, em !Ci47, tomou a frente de um" 

insurreição popular contra os agentes do fisco e assc'nhol"Ou-se de Nápoles por sete di"s, 
sendo depois assassinado pelos homens do vice-rei. Ele é o heTúi de uma ópeTa conhecid,,:;\ 
M"dil de PaTtíci. 

'I!' IN,11 O Brabante é uma provincia da Bélgica centr:11, caracterizada por planícies féTlri:, 

L' que foi sede de grande atividade agrícola e comercial desde a Idade Média, com o conseqüel1l<" 
il111'"lso de urbanização. Nos dias de hoje ela conta com cerca de 2,200,000 hahitantc's. 

I! [N,E.I: No momento em que Proudhon escreve estas linhas, existe a leml1r:I1".,' 

r, 'centíssima das polêmicas de imprensa e das discusslles parlamentares, provocad:ls pc'la i"'.i', 

I,'·, "'i" de Luis r:eli pe em querer atribuir uma dotaç:lo para o duque de Nemours. Este 1\1" 'i, 'I' '. 

filIe lllO\Tria 1.:11st;\f;l sl)\)rcvivência do rninisrério de C;uizot, jú tinha causado;\ que,I:\ ,1(' 11111:. 

,~;d\jlll'l\':, l'lll H'; r; (' 1'111 1() ~q, 
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milhões de arrecadação e 177, os artigos de alto luxo, responderam por 
cinqüenta mil francos, Entre os primeiros, o açúcar arrecadou 43 milhões, 
o café 12 milhões, o algodão 11 milhões, as lãs 10 milhões, os óleos 

comestíveis 8 milhões, o carvão mineral 4 e os linhos e cânhamos 3 
milhões; no total 91 milhões de francos para sete artigos. O volume da 
receita baixa, portanto, na medida em que a mercadoria é de menor 
uso e de um consumo mais raro, ele um luxo mais refinado. Os artigos 
de luxo entretanto, são muito mais taxados. Desta maneira, para obter 
um desa,srravo apreciável sobre os bens de primeira necessidade, dever­
se-ia elevar ao cêntuplo as alíquotas dos objetos de luxo e tudo o que se 
conseguiria seria suprimir um ramo de comércio através de um imposto 

proibitivo. Ora, não são todos os economistas a favor da abolição elas 
alfândegas? E não seria para substituí-Ias por outorgas...Generalizemos 
este exemplo: o sal gera para o fisco 57 milhões e o tabaco 84 milhões. 
Que me seja mostrado, com números na mão, por quais impostos sobre 
os artigos de luxo seria coberto o défict, depois de ter suprimido os im­

postos sobre o sal e o tabaclJ, 
Quereis sobretaxar os objetos de luxo: tomais a civilização ao 

revés48 . De minha parte eu sustento que os objetos de luxo deveriam 
ser livres de impostos. Quais são, em linguagem econômica, os produ­

tos de luxo? São aqueles cuja proporção na riqueza total é a menor, os 

que vêem por último na série industrial e cuja criação supõe a preexis­
tência de todos os outros. Deste ponto de vista todos os prudutos do 
trabalho humano foram, e por sua vez deixaram de ser, objetos de 

luxo, porque por luxo não entendemos outra coisa senão uma relação 
de posteridade - seja ela cronológica, seja comercial - nos elementos 

da riqueza. Luxo, em uma palavra, é sinônimo de progresso; é, a cada 
instante da vida social, a expressão do máximo de bem-estar realizado 
pelo trabalho e ao qual é ele direito tanto quanto ele destino que todos 
nele cheguem. Ora, da mesma forma como o imposto respeita durante 

um certo lapso de tempo, a casa recentemente construída ou o campo 
recentemente desbravado, da mesma forma ele deve acolher com fran­
quias os novos produtos e os objetos preciosos, os primeiros porque 
sua raridade deve ser incessantemente combatida e os segundos porque 

,', [I~ ,I 'I: \In "',I"s idéias desenvolvidas por Prolldhon na Tlléoric de !'!mjJôt. Os economistas 
li!wI;II", 11.11. ,I'"I\;\I;11l1 lll' utilizar contra os ilnpostos suntuários o concurso inesperado de 
111'1l1,IIH'11 \', I l' lI,. ')I()1 JIZM:S)'SlÓllcsCh.ínérauxd'Iml)ÔL 
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toda invenção merece encorajamento. O quê! quereis estabelecer, sob 
o pretexto do luxo, novas categorias de cidadãos? Tomais a sério a 
cidade de Salento e a prosopopéia de Fabricius? 

Como o assunto nos conduz a isto, falemos de moral. Não 
negareis sem dúvida esta verdade repisada pelos Sênecas de todos os 

séculos de que o luxo corromJJe e amolece os costumes: isto significa que 
ele humaniza, eleva e enobrece os hábitos, que a primeira e a mais 
eficaz educação para o povo, o estimulante do ideal para a maioria dos 
homens, é o luxo. As Graças andavam nuas, segundo os antigos; seriam 

por isso indigentes? É o gosto pelo luxo que em nossos dias, ao contrário 
dos princípios religiosos, mantêm o movimento social e revela às classes 
inferiores a sua dignidade. A Academia de Ciências Morais e Políticas 

compreendeu isto muito bem, quando tomou o luxo por objeto de 
um de seus discursos e eu aplaudi do fundo do coração a sua sabedoria. 
O luxo, com efeito, já é mais que urn direito em nossa sociedade, é 
uma necessidade4

'); e é lamentável aquele que não se d,\ um pouco de 
luxo. É precisamente quando o esforço universal tende a popularizar 
cada vez mais as coisas de luxo, que quereis restringir o gozo do povo 

aos objetos que vos agrada qualificar de objetos de necessidade! É quan­
do, pela comunidade do luxo, as fileiras aproximam-se e confundem-se, 

que quereis escavar mais profundamente a linha de demarcação e mais 
alçar vossos degraus! O operário sua, priva-se e aperta-se 50 para comprar 
um ornamento para a sua noiva, um colar para a neta ou um relógio 

para seu filho: e quereis subtrair dele esta felicidade, a menos que ele 
pague o vosso ilnposto, isto é a vossa multa! 

Mas já chegastes a pensar que taxar os objetos de luxo significl 
proibir as artes do luxo? Considerai os operários da seda, cujo saláriu 

em média não atinge 2 francos, as modistas de 50 cêntimos51 ; os jo;\ 

W [N.E.I: Comparar esta passagem com os capitulos de De la Clterre cl ele la Paix, ond,· 

Proudhun demustra que ":1 cundiC;:lo do hllmem suhre a terra é u trabalho e a pobreza" e qlll', 

pur uma espl'cie de lei (isiu!<"gica c ccon"l\11ica a hum:lIlidadc deixa de trab:1lhar :1lém dal/li il" 

l/uc baste às suas necessidadcs imediatas. A lei lb pubrez:1 "lei da nossa natureza c da \)(l."'." 

sociclbde" cundiciona o cquilíhrio ccunC,mÍCu (De la Cllerrc et,[e la Paix livro 11 capo 2 a ~). 

il' IN. T.]: Se lnessltn' (literalmente: pressiuna-se) nu uriginai. traduç~o esta de pouco S"I\I i, I" 
l'lll Jll )rtllgu0~. 

" IN. E.I: Trata-se de s:11:irios di:\rius c n:lu de sal:irios por hora. A maiurÍ:l das indl',sl ri",., I, 
[IIX( I, cuja produç,lo era gcr~llnlcntc confiad:l a ()pcr~íri()s a dUlnicílio1 praticlr;UH s;d:ú LI '" 

11:lixissilll(IS dllrantl' () Sl'C. XIX. E... tc fato deu nascinlcnto au 111ovi111cnt() L'111 LI\'(l" di' 11111 

lllillil)ll] 1(',1;:11 )1:11":\ (I:, .'.:l!:"lri(\,o.;. 
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lheiros, ourives e relojoeiros com seu desemprego interminável; os do­
mésticos a 40 escudos; considerai que eles ganham muito? 

Estais seguros de que o imposto do luxo não seria pago pelo 
operário do luxo, assim como o imposto sobre bebidas é pago pelo 
consumidor de bebidas? Sabeis ao menos se uma maior carestia nos 
objetos de luxo não seria um obstáculo ao bom preço dos objetos neces­
sários e se, acreditando favorecer a classe mais numerosa, na verdade 

não estaríeis piorando a sua condição geral? U ma bela especulação na 
verdade! Estaríamos dando 20 francos ao trabalhador do vinho ou do 

açúcar e tomando-lhe 40 sobre os seus prazeres. Ele ganharia 75 
cêntimos ao ano sobre o couro de suas botas e, para levar sua família 
ao canipo apenas quatro vezes ao ano ele pagaria 6 francos a mais pela 
viatura! Um pequeno burguês gasta anualmente 600 francos com a 
faxineira, a lavadeira, a roupeira e um mensageiro; se, por uma econo­
mia bem compreendida e no interesse de todos, ele contrata uma 
empregada doméstica, o fisco, no interesse das subsistências, punirá 

esta tentativa de poupança! Que coisa mais absurda, quando vista de 
perto, é a filantropia dos economistas! 

Quero entretanto satisfazer a vossa fantasia; como as leis 

suntuárias vos são absolutamente necessárias, pretendo vos dar uma 
receita para elas. Certifico-vos que no meu sistema a coleta de impostos 

seria fácil: sem controladores, sem repartidores, sem degustadores, sem 
ensaiadores, verificadores ou recebedores; sem vigilância nem despesas 
administrativas; sem a menor vexação e nem a mais ligeira indiscrição 
e com nenhuma obrigação. Que seja decretado, por uma lei que nin­
guém no futuro possa acumular dois ordenados e que os maiores ho­

nor~lrios, em todos os empregos, não ultrapassem a 6.000 francos em 
Paris e a 4.000 nos departamentos. O quê! Baixais os olhos! ...Confessai 

portanto que vossas leis suntuárias não passam de uma hipocrisia. 
Para aliviar o povo alguns fazem do imposto uma aplicação da 

rotina comercial. Se, por exemplo, dizem eles, o preço do sal fosse 
reduzido pela metade, se o porte das cartas fosse desagravado na mesma 

proporção, o consumo logo começaria a elevar-se e a receita mais que 
dobraria; assim o fisco ganharia e com ele o consumidor. 

Suponho que os eventos confirmem esta previsão e digo: se o 
portT das clrtas fosse diminuído em três quartos e o sal fosse dado a 
(1"1\(1) ,lI' Il;lIh, o fisco ainda ganharia? Não, seguramente. Qual é pois 

":;I'/lli,l" ,LlIlJlil" que se denomina reforma postal? Será que existe 
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para cada produto uma taxa natural ACIMA da qual o benefício se 

transforma em usura e tende a fazer decrescer o consumo, mas ABAI­
XO da qual, há perda para o produtor? Isto assemelha-se notavelmente 
com a determinação do valor, que os economistas rejeitam e sobre a 
qual dizíamos: Há uma força secreta que fixa os limites extremos entre 

os quais o valor oscila; existe portanto um termo médio que exprime o 

valor justo. 
Ninguém certamente deseja que os serviços postais sejam reali­

zados COlTl prejuízo; a opinião é portanto de que tais serviços sejam 

realizados a preço de custo. Isto é de uma simplicidade tão rudimentar, 
que estranhamos ter sido necessária uma pesquisa laboriosa sobre o 

desagravo das tarifas postais na Inglaterra; acumular números espan­
tosos e probabilidades a perder de vista, torturar-se o espírito e tudo 
isto para saber se tal desagravo na França traria um bõnus ou um 
déficit e finalmente para não se poder entrar em acordo sobre nada. 

Como! Não se encontrou um homem sequer de bom senso para dizer 
à Câmara: não são necessários relatórios do embaixador e nem exem­

plos da Inglaterra; é preciso apenas reduzir gradualmente o valor das 
tarifas de correio até que a receita iguale a despesa 52! Para onde foi o 

nosso velho espírito gaulês? 
Mas, dir-se-~1, se o imposto vendesse a preço de custos) o sal, o 

tabaco, os serviços de correio, o açúcar, os vinhos, a carne, etc., o consu­
mo sem dúvida aumentaria e a melhoria seria enorme: mas então como 
o Estado cobriria as suas despesas? A soma dos impostos indiretos é mai­
or que 600 milhões; de onde o Estado retiraria este imposto? Se o fisco 
não ganhar nada com os correios, será preciso aumentar a alíquota do 

sal; se desagrava-se o sal seria necessário concentrar tudo sobre as bebi­

das; esta cantilena não teria fim. Portanto a venda a preço de custo dos 
produtos, seja pelo Estado, seja pela indústria privada, é impossível. 

" [l'.J: Graças aos céus o mllllstellO decidiu a questão e eu aqui dou os meus sincenl.' 

cumprimentos a ele. Segundo a tabela proposta o porte lói reduzido a 1Oc. para dist<"\ncias entl\' 

I e 20 quilômetros; a 20c. para dist:lncias entre 20 e 40 quilômetros; 30c. entre 40 e 120 !<lll; 

40c. entre 120 e 360 km e SOc. para distfll1cias superiores. 

SI [N.TJ: Não nos esqUl'çamos que durante o SC'c. XIX a França e muitos outros pai,,'" 

Illantiveram o monopólio do sal, do tabaco, dos correios e de outros produtos e serviços (cOlll" 

a ,,~~uarlknte no Império Russo p. ex.) como um privilégio do Estado, que poderia explor:'I'[" 

dir"i:II11l'ntl' oll concedê·lo a terceiros através de resgates. Já nos estendemos sohre este 1,'11'" 

l'lll IH)!;IS ;llltl'ri(ll"l'SI lll' Ill0<.10:.l não necessitar desenvolvê~lo nOV:.ltnente aqui. 
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Portanto, eu replico, o alívio das classes infelizes pelo Estado (, 

também impossível, assim como a lei suntuária é impossível, como o 
imposto progressivo é impossível; todas as vossas divagações sobre os 

impostos são chicanas de rábula. Sequer tendes esperança no aumento 
ela população54 que, ao dividir os encargos, alivia o fardo de cada um; 

porque a miséria cresce com a população e com a miséria os encargos 

e o pessoal do Estado aumentam. 
As diversas leis fiscais, votadas pela Câmara dos Deputados 

durante a sessão de 1845-46, são tantos outros exemplos da incapacidade 

absoluta do poder, seja qual for o caminho que tome, em providenciar 
o bem-estar do povo. É apenas por isto que ele é poder, isto é, o repre­

sentante do direito divino e da propriedade, o órgão da força; ele é 

necessariamente estéril e todos os seus atos estão marcados com a cunha 

de uma fatal decepção. 
Citei há pouco a reforma das tarifas postais, que reduziu de um 

terço aproximadamente o preço do porte das cartas. Seguramente, se 
não fosse pela questão dos motivos, cu nada teria a reprovar do gover­
no, que fez aprovar esta útil redução; bem menos ainda eu buscaria 
atenuar o seu mérito por miseráveis críticas de detalhe, pasto vil da 
imprensa quotidiana. Um imposto bastante oneroso foi reduzido em 

300/<1, sua distribuição foi tornada mais eqüitativa e mais regular: se eu 
considerar apenas este fato, eu aplaudo o ministro que o realizou. Mas 

a questão não reside aí. 
Em primeiro lugar a vantagem que o governo nos fez gozar 

sobre o imposto postal, deixa intacto a tal imposto o seu caráter de 

proporcionalidade, isto é, de injustiça: isto praticamente não carece 
de demonstração. A desigualdade dos encargos, no que diz respeito às 

taxas postais, subsiste como antes; o benefício da redução foi adquirido 
não tanto pelos mais pobres, mas sobretudo pelos mais ricos. Uma tal 

casa de comércio, por exemplo, que pagava 3.000 francos em tarifas 

por suas cartas, agora pagará apenas 2.000; serão portanto 1.000 F de 
lucro líquido que ela poderá somar aos 50.000 que lhe dá o seu comér­

cio e que ela deve à munificência do fisco. Por seu lado, o camponês ou 

o operário, que escreve duas vezes por ano ao seu filho soldado e que 

"[1',1 1[, :\lIl',:'" 'L' 1l'"riao demogrMicas de Malthus, que gozavam então de amplo crl'dit" 
,'1111(" (I", (1IH)llll·,I.II·I)ldíli~·()sliherais.l"( 
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receberá um número igual de respostas, terá economizado 50 cêntimos. 

Não é pois verdade que a reforma postal caminha em sentido inverso 

ao de uma distribuição eqüitativa de imposto? Claro que sim, pois se o 

governo, segundo os desejos do Sr. Chevalier, tivesse querido realmente 

agravar o rico e poupar o pobre, não teria percebido que o imposto 

postal seria o último que deveria ser objeto de redução? Não parece 
que o fisco, infiel ao espirito de sua instituição, tenha usado do pretexto 

de um desagravo imperceptível da indigência para ter a ocasião de 

oferecer um presente :1 fortuna? 

Eis o que os censuradores deste projeto de lei poderiam ter 

dito e o que nenhum deles percebeu. É bem verdade que esta 

crítica, ao invés de se dirigir apenas ao ministro, atingiria o po­

der em sua essência e com o poder a propriedade, e isto não está 

na conta dos opositores. A verdade, hoje em dia, tem contra si 

todas as opiniões. 
Mas poderia ser de outra forma? Não, porque se a antiga taxa 

fosse conservada prejudicar-se-ia a todos sem aliviar a ninguém e no 

caso de desagravo, não se poderia dividir a tarifa por categorias de 

cidadãos, sem violar o art. lo da Constituição que diz: "Todos os fran­

ceses são i,guais diante da lei", quer dizer, diante do imposto. Ora o 

imposto sobre os correios é necessariamente pessoal; é portanto um 

inlposto de capitação e o que é eqüidade sob este aspecto, será iniqüi­

dade com rela~~:lo a outro ponto de vista e o equilíbrio dos encargos 

é impossível. 

Na mesma época uma outra reforma foi operada sob os auspícios 

do governo: a da tarifa sobre o gado. Antigamente, quer os direitos 

alfandegários sobre a importação do gado, quer os impostos recolhidos 

nas portas das cidades, eram cobrados por cabeça; doravante serão 

lançados por peso. Esta útil reforma, reclamada há muito tempo, deve­

se em parte :1 influência dos economistas que, nesta ocasião como em 

muitas outras que não posso aqui relembrar, mostraram o mais hcm­
rado zelo e deixaram para trás de si as declamações ociosas do socialis­

mo. Mas ainda aqui, o bem que resulta da lei para a melhoria das 

classes pobres é totalmente ilusório. Equalizou-se, regularizou-se a arreca­

,1a~';\O sobre os animais; mas não se distribuiu eqüitativamente cslt' 

,'IH'ar,go entre os homens. O rico, que consome 600 quilogramas d(, 

(:II'I1l' por ano poderá ressentir-se UlTl pouco da nova condição impos!:1 
;J(", :t!);Ilt'S; :l íllH'1l5:l maioria do povo, que nunca C01l1C Carl1t', 11:\(1 

)< )"j, 
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perceberá a mudança 5S. E eu renovo a questão que há pouco coloqUl'i: 

Poderia ocorrer que o Governo ou a Câmara fizessem outra coisa qut' 

não o que fizeram? Mais uma vez não; porque não se pode dizer :H 1 

açougueiro: venderás tua carne ao rico por 2 francos o quilograma e :H 1 

pobre por 10 tostões, Seria talvez o inverso que se obteria do açougueirll, 

A mesma coisa ocorre com o sal. O governo desagravou cIlI 

quatro quintos o sal empre,gado na agricultura, sob a condição de 511:1 

desnaturação. Um certo jornalista, não tendo nada melhor a objet:lr, 

emitiu uma queixa na qual se lamenta sobre a sorte de seus pobn's 

"lN.TJ: Observemos que até o final do sec, XIX (de [875 em diante) não existia, na Frallc.':1 

ou em qualquer parte do mundo, uma indllstria frigorífica de peso e que portanto o conSUllH l 

urbano de carne ressentia·se fortemente disto, Os abatedouros localizavam-se nas proximidadl's 

das grandes cidades e o Cl111IJO tinha que cntn.:gar, e111 base selnanal ou di;íria, os ;lnilllais para 

() abate: era a chamada carne l'erde, lJUc' c!cveria ser logo consumida por ser precária a S(LI 

conservação C: que custava Cln) por diversus fatores: transporte, variações sazonais, alto ínlli"l' 

de perda, etc., sendo portanto muito mais freqlknte na mesa llo rico, Os embatidos e os "li!:tI,!"" 
ao Cl)lltr,\rio, produzidos sazonalnH~ntc nu CllllpO, ou nos lares opcrú,rios, nas épocas de sal"r:l 

c (ClI11 peças lllcnos nobres (o porcu, os rniúdos, o sangue, os retalhos de bui c cavalos vell-H lS 

eL1m a sua base), tinham maior durabili,hde, pnclendo ser estocados com perda menor e ma i, li 

regularidade c eram os mais consumidos pelo remedL1do c () pobre. Alem disto ai" Revoluc::-,,' 

Industrial ucasionou uma pn,funda nlUdan,-'l no perfil da produção agricoLl; produtos comu" 

<llgpd;)u, o linho, o cânhall)(\ l)S carneiros (' o bich(H:1a~scda, assitn conlO os cereais, legun1inos;l<c.; 

c uleaginosas, passaram a ter prioricbde n:l prudução, pois eram matérias-primas básicas par:l a 

indllstria nascente uu indispen"1veis cumo base aliment:lr barata e não perecível para um:l 

popuLlç"o que se urbanizava de um;l maneira explosiva, Desta maneira as <1reas de pastagem c' 

criação reduziram-se drasric;,mente na Europa entre 1780 e 1840, cum a conseqüente quebra 

de pruduç"u de carne, !cire e deriv;)dos e aumentu de seus preços, As cunseqüências sanit;'u'ias 

e alimentares deste quadm (oram clt;lSrI'l\(icas, cll11furme se pode constatar pelos rc'!:üos 

médicus e pc\;, lireratura da ePUC1, Cum a Lluerra de Secess"u nos EUA, iniciaram-sc' as 

prirnciras tentativas de industri:llizar ;1 carne cnl cunscrV<1 (o corncd hccf) por iniciativa lk 
Armuur e vinte anus m;lis tarde, dur'll1te a l\ecalb de 1880, os avanços na Termodin~mical' l1a 

metalurgia, permitiram" liquefaçãu industrial de gases e os primórdios da indústria de refri,gc, 

raç;\<l. Esras duas mUlbnças tccnológicls tc>rnaram possível o desenvolvimento da produção cle­

laticínio c carne cnl puntos dist:lllrcs c u seu trans}.lortc seguro para os nlercados consulllidurl's. 

É dos finais du séc. XIX que cht:l a consolidação dos EUA (na região de Il1inois e Chicago), ,h 

Argentina c do Uruguai conlO os ,!..;randes produtures internacionais de gado. O upcr,írill du 

tempu ele I'roudhun estava pois reduzido, no que tange 'lU consumo de proteína animal, " 

ingcsr.'íc) de ovos, um pouco de lingüi,'a, salame ou carne seca e de bacalhau salgado e meSll" l 

assim em quantidades insuficientes, C"n1l1 o relatóriu do DI'. VILLERMÉ ou os BLUE·[\OOr.:S 

ingleses facilmente o demonstr;ull, A desnutriçãu, aliacb '1 condições higiênicas catastr,>iic'a:, 

na moradia e no saneamentu eram uma avenida para todu o tipo de doenças bacteri"Il'ls " 

vir;li~" ;llt"lll dl' gCLH () raquitisl110. ConlO j,\ C0l11cntanlOS cnl outras notas, a curva de CSj1craIH:;\ 

lk \'Ill.l .111 Il:L',Cl'1' 1'1:1 Europa, que vinha sustentando U111 ritnlo ascendente dcsdl' llH'adtls (lí) 

',,', , \ \ '11, ,1"'1 "'1" " "hrupramente entre 1790 e 1830, muito provavelmc:ntc dcvid" '" lS LlI'" '" 
"I"11Illlll'" '11H .HIIII:llllt'l1ciíln:ll1HlS. 
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camponeses, que são mais maltratados pela lei do que seus animais. 
Pela terceira vez eu me pergunto: Poderia ser de outra maneira? Das 

duas uma: ou a diminuição será absoluta, e neste caso será preciso 
substituir o imposto do sal por um outro - e eu desafio todo o jornalis­
mo francês a inventar um imposto que resista a um exame de dois 
minutos - ou a sua redução será parcial, seja quando incidindo sobre a 
totalidade das matérias o imposto reserve uma parte de seus direitos, 
seja abolindo-se a totalidade dos direitos p~Ha algumas matérias apenas. 

No primeiro caso a redução é insuficiente para a agricultura e para a 
classe pobre; no segundo a capitação subsiste, com a sua enorme des­
proporção. Faça-se o que se fizer, é o pobre, é sempre o pobre quem é 
gTavado j apesar de todas as teorias, o imposto nunca pode estar na 

razão do capital possuído ou consumido, e se o fisco quisesse proceder 
de outra forma, ele proibiria a riqueza, ele mataria o capital. 

Os democratas que nos reprovam o fato de sacrificar o interesse 
revolucionário (mas o que é este interesse revolucionário?) ao interesse 
socialista, bem que poderiam nos dizer como, sem fazer do Estado o 

proprietário único e sem decretar a comunidade dos bens e dos ganhos, 
c1es pretendem, por um sistema qualquer de imposto, aliviar o povo e 
devolver ao trabalho aquilo que o capital lhe retirou. Eu já quebrei a 

minha cabeça: eu vejo, em todas estas questões, o poder colocado na 
situação mais falsa e a opinião dos jornais divagar em um absurdo 
sem limites. 

Em ]842, o S1'. Arago SC
' era partidário da execução de ferrovias 

por companhias privadas e a maioria da França pensava como ele. 
Em 1846, ele acabou de dizer que tinha mudado de opinião; e, salvo 

um punhado de especuladores das ferrovias, pode-se dizer ainda que 
:t opinião da maioria dos cidadãos mudou como a do Sr. Arago. O 
que fazer e no que acreditar, diante deste vai-e-vem dos cientistas (' 
da França? 

"" IN.TI: A família Arago, or;gin:lria do Roussil!on e dos Pirineus orientais, possuLl f;,rl, 
11;1\ li~:;l() republicana e forneceu n1uitos hOlnens célebre à França, tanto na política quanl"{) 11:1 

,i"II\'i:1. Proudhon refere-se aqui a Fr:lI1çois ARAGO (1786-1853), fisico e astrônomo '1'1<' 

\ !c.'" '( d)ril I :1 polarização rotatóri:1 da luz, a in1:1ntaçfio do ferro 1-x'h cnrrente ek;tric:1) ('unI ril111 

11"1,, .1"":1 I;,rma pam O nascimento da Eletrotecnia, e mediu a densidade de diverslls g:l'.,':, 

k:'1 "'(';:tli.l,,,'" :tli:\s d:l (hC:l 1l-:lncesa do início do sec. XIX) alem de ser um clivulg:l.lor ,';,'111 ill' " 
,I" \',tI,,,, 1:"l'iril" liJ,"I;t1 " I'lll'ltlar, participou do governo provis,\rio em IH4K " :tI"dill ., 
( '"' 1 .1\"H l.ll I 11:1.'. i i dllll 1:1", j I .1111 (':,;IS. 
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A execução pelo Estado parece melhor assegurar os interesses 

do país, mas é longa, dispendiosa e pouco inteligente. Vinte e cinco 
anos de erros, de desvios, de imprevidência, de milhões atirados pela 
janela, nas grandes obras hidráulicas do país bem o demonstraram, 
até para os mais incrédulos. Chegamos mesmo a ver engenheiros e 
membros da administração proclamar em alto e bom som a incapaci­
dade do Estado em rTlatéria de trabalhos públicos e de indústria. 

A execução através de companhias é irrepreensível, é verdade, 
do ponto de vista dos interesses dos acionistas; mas com ela o interesse 

geral é sacrificado e a porta fica aberta para a agiotagem e a exploração 

do público pelo monopóliu organizado. 
O ideal seria um sistema que reunisse as vantagens dos dois 

modos, sem apresentar nenhum de seus inconvenientes. Ora, qual é 
o meio de conciliar estes caracteres contraditórios? Qual o meio de 
insuflar o zelo, a economia, a argúcia nestes funcionários inamovíveis 
que nada têm a ganhar nem a perder? Qual é o meio de tornar os 
interesses do público tão caros a uma companhia quanto os seus pró­
prios, de fazer com que estes interesses sejam verdadeiramente os 
seus, seni que ela deixe de ser distinta do Estado e deixe de ter 

conseqüentemente seus próprios interesses? Quem é que, no mundo 
oficial, concebe a necessidade e conseqüentemente a possibilidade 
de uma tal conciliação? Com lll::lis forte r::lzão, quem é que possui o 

seu segredo? 
Em t::ll ocorrência o governo fez, como sempre, o ecletismo: to­

mou p::tra si urTl::l p::lrte eb execução e entregou ::I outra às companhias; 

quer dizer, ::lO invés de conciliar os contrários, de apenas os pôs em 
conflito. E a imprensa, que em nada e para nada possui mais espírito 
que o poder, a imprens::l, dividindo-se em três facçfles, tomou partido ou 

pela transação ministerial, ou pela exclusão do Estado, ou pela exclusão 
das companhias. De moelo que, hoje não mais que ontem, nem o pú­
blico e nem o Sr. Arago, depois de sua reviravolta, sabem o que querem. 

Que rebanho é em pleno séc. XIX a nação francesa, com seus 
três poderes, sua imprensél, seus corpos científjcos, SLla literatura e seu 
ensino! Cem mil homens em nosso país têm os olhos constantemente 
ahertos para tudo o que interessa ao progresso nacional e à honra da 
I':'ttri:\. ( )1':1, coloquemos a estes cem mil homens a mais simples ques­
LI, 1 :,(I\'1l' :\ llrtil·m pública e poderemos nos assegurar que todos eles 
il.I(I' I"" .11',(' «(1111 a mcsrlla tolice. 
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É melhor a promoção dos funcionários segundo o mérito ou 
segundo a antigüidade? 

Certamente não há ninguém que aspire ver este duplo modo 

de avaliação fundido em um único. Que sociedade é aquela onde os 

direitos do talento estariam sempre de acordo com os da idade? Mas, 

diz-se, uma tal perfeição é utópica porque ela é contraditória em seu 

enunciado. E ao invés de ver que é a própria contradição que torna a 

coisa possível, corneça-se a disputa sobre o valor respectivo dos dois 

sistemas opostos que, conduzindo ambos ao absurdo, dão igualmente 
lugar a abusos intoleráveis. 

Quem julgará o mérito? diz um: o governo. Ora o governo 

reconhece o mérito apenas de suas criaturas. Desta forma não ao siste­

ma de pronlOções escolhidas, não a este sistema imoral, que destrói a 
independência e a dignidade do funcionário. 

Mas, diz o outro, a antigüidade é respeitável sem dúvida. É pena 

que ela tenha o inconveniente de imobilizar o que é essencialmente 

voluntário e livre: o trabalho e o pensamento; o inconveniente é o de 

criar obstáculos para o poder até mesmo entre os seus agentes e de entre­

gar ao acaso, e muitas vezes à impotência, o preço do gênio e da audácia. 

Transige-se por fim: concede-se ao governo a faculdade de no­

mear arbitrariamente um certo número de cargos, para os homens 

ditos com méritos e que supõe-se não necessitem de nenhuma experiên­

cia prévia; enquanto que o resto, aparentemente considerado incapaz, 

avança pouco a pouco. E a imprensa, esta velha égua de passo S7 de 

todas as mediocridades presunçosas, que vive no mais das vezes das 

composiçôes gratuitas de jovens tão desprovidos de talento quanto de 

ciência, a imprensa recomeça suas incursües contra o poder, acusando-o, 

não sem razão de resto, aqui de favoritismo e ali de rotina. 

Quem poderia orgulhar-se de nunca ter feito nada segundo a 

vontade da imprensa! Depois de ter reclamado e gesticulado contra o 

tamanho do orçamento, eis que ela pede aumentos de ordenados para 

um exército de funcionários que, para dizer a verdade, realmente não 

têm como viver. Algumas vezes é pelo ensino, fundamental ou superior, 

IN.TI, HU(]llenéc no original, vucúbulo ram em francês qUe' significa um cavalo peqlle'lIll 
"11 11111:1 l'gua mansa, de puuca marcha, que outrora era utilizada como monraria de dama" llll ,\" 
!lt',<';,<.;(I;\S qlll.' rinh;1111 que r~'alizar viagens 1l1uito l()ngas 

j 
para as quais lI111 corcel as t(lrl\:lI']:1 

('\1Il'll1:ll11CI11l' lk~('(l]l((l]t:·l\'l'is. NU:-isa 1I1lica (}pç3.o fui traduzir pdo circtlnl,\quio ;ll'il11;l, 

que ela faz erguer as suas queixas; outras vezes preocupa-se com o clero 

das aldeias, tão mediocremente retribuído a ponto de ter sido forçado 

a reter suas prebencbs 55 fonte fecunda de escândalos e de abuso. Depois 

também é toda esta nação administrativa, que não é alojada, nem 

vestida, nem aquecida e nem alimentada: um milhão de homens com 

suas famílias, quase um oitavo da população, cuja pobreza envergonha 

a França e para os quais seria necessário inicialmente aumentar o orça­

mento em 500 milhões. Note-se que neste imenso pessoal, nenhum 

homem está em excesso; ao contrário, se a população crescer este núme­

ro aumentará proporcionalmente. Estareis em condições de extrair da 

nação 2 bilhôes em impostos? Podereis tomar, em uma média de 920 

francos anuais de renda para quatro pessoas, 236 francos, mais de um 

quarto desta renda, para pagar, entre outras despesas do Estado, os 

ordenados dos improdutivos? Se não podeis, se não podeis nem saldar 

vossas despesas nem reduzi-las, do que reclamais? Do que vos queixais? 

Que o povo o saiba pois de uma vez por todas: Todas as experiên­

cias de redução ou de eqüidade no imposto, com as quais o acalentam 

as arengas do poder e as diatribes dos homens dos partidos, são apenas 

mistificações; nem o imposto pode reduzir-se nem a sua distribuição 

pode ser eqüitativa em regime de monopólio. Ao contrário, quanto 

mais a condição do cidadão se abaixa, mais a contribuição torna-se 

pesada para ele; isto é fatal e irresistível, apesar do desejo confesso do 

legislador e dos esforços reiterados do fisco. Todo aquele que não pôde 

tornar-se ou conservar-se opulento, todo aquele que entrou na caverna 

do infortúnio, deve resignar-se a pagar em proporção da SLla miséria: 

Lasciatc agni sjJcranza vai ch'cntratc S9 
. 

O imposto e portanto a policia - doravante não separaremos 

mais estas duas idéias - é uma nova fonte de pauperismo. O imposto 

agrava os efeitos subversivos das antinomias precedentes: a divisão do 

" lN,TI: As prebendas tinham sielo :1holiebs d:1 ['rança juntamente com outros direitos 
feudais, em 1792, À partir ,b concord:1t:1,k N:1pok~o I Cl)m Roma, o cleru secular francê:> I,)i 

assimilado ao funcionalismo público, recdwnell) do governo um salário pelo exercicio de :>U:l" 

funções e, ctn contrapartida, tnuitas i,l.!:rl'jas L' catedrais. Cnl11 sellS terrenos anexos fÓralll COibi· 

lkrados hens nacionais. Proudhon aqu i "e re+ere :\ sobrevivência elus costumes feuebis Ih) C:I nlf'" 

I,.:ln, "':" c()m () cur:, mantido por re11lbs IOC:lis e re'cebendo um pagamentu do Esr:\elo. 1\:1\":1' 
(\t-.,( 1('\'(' lllt (ll\'.',C;l1l1Cnte esta situaçãu cn1 seus rUlllances licnnpestrcs"; ver st)brL'tudu "lln (-lI)(' 

,/" \ ',I!" ", 

"'111 II III'.!III' !~l':lv:\d() rl()S P()rtl)t'S llu Inferno 
j 
segllllllu L) [)antc LI:! r)ivin:l (\1111(··(11:1. 
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trabalho, as máquinas, a concorrência e o monopólio. Ele ataca o tra­

balhador na sua liberdade e na sua consciência, no seu corpo e na sua 
alma, pelo parasitismo, pelas vexações e pelas fraudes que sugere e 
pela penalidade que o seguéo. 

Sob Luis XIy61 , apenas o contrabando do sal produzia anual­

mente 3.700 apreensões domiciliares, 2.000 prisões de homens, 1.800 
prisões de mulheres e 6.600 de crianças, além de 1.000 cavalos captu­

rados e 50 viaturas confiscadas e 300 condenações às galés. E isto ape­
nas, observa o historiador, como produto de um único imposto: o 
imposto do sal. Qual teria sido o número total de infelizes presos tortu­
rados e expropriados pelo imposto? .. 

Na Inglaterra para cada quatro famílias, existe uma improdutiva 

e é esta uma que vive na abundância. Que benefício tamanho para a 
classe operária, direis, se esta lepra do parasitismo fosse removida! Sem 

dúvida tendes razão em teoria; na prática a supressão do parasitismo 

seria uma calamidade. Se um quarto da população da Inglaterra é im­
produtivo, existe um outro quarto desta mesma população que trabalha 

para ele: ora, o que faria esta fração dos trabalhadores se perdesses subi­

tamente a colocação de seus produtos? Suposição absurda, direis. Sim, 
suposição absurda, mas muito real e que é necessário admitir, precisa­

mente por ser absurda. Na França um exército permanente de 500.000 
homens: 40.000 padres, 20.000 médicos, 80.000 homens da lei, 26.000 
físcais aduaneiros e não sei mais quantas ULltras centenas de milhares de 

",) [R.P]: Esta idéia do malefíciu do impl)sto no rcgimc social atual, rctllll1ada cum algumas 

atenuações por Prnudhon cm sua Tltcorie de l'/m/,,;!, é uma daquelas quc os agrupamentos 

uperários mais popularizou. Na sua Memória, aprc.scntada pelo grupu parisiensc ao Congresso 

de Genebra da Internacional (em 1866), todo o capitulu relativo al) impostu nada mais é senãu 

uma an'llise das idéias proudhonianas. (Cf. FRIBOURG L'Associatian lntcmationalc elC.1 

Tr'lt'a illetLrs , Paris 1871), undc esta memória acha.sc repruLluzida. Para a critica desta memória 

por MARX, Vér PUECH Lc l'roudoni.lme dam ['Association lnlcmalionalc ,b TravaillctLrs 1907 p. 

151. IN.T.: O leitur intercssadu podcrú cncontLtr a pc\'a mencionada, além dc toda a documcn. 

taçãu rdativa à I Intcrnacillna! na obra fundamcnt:1! Llc]ac'1uc.\ FREYMOND La 1'" lntematiana/c 

(lI'. Genebra, DROZ 1966), obra esta tLlduzida i.gualmcnte em espanhol em 2v pela editora 

ZYX, Madrid (1974). Esta obra contém tudos os documcntos públicos da Internacional: at:ts 

Llos congressos, teses dus diferentc.s grupos, circulares Lias seções e do Conselho Geral, todo., 

Lkvidamente eLlitados c anotadus, além de Lima intrUlluçãu bistórica e bibliografia. (: Illll 

iLlS! n IIlll'nto indispens:lvcl para que deseja av~li:lI' U pcso de Proudhun no movimento oper,iri, ,I. 
'oi IN.TI: O "maior" (Luis u Grande, O Rei-Sol, eram seus epitetos) dos monarcas abs,,\tll i:, 

1:<'; (r" n('('sL'S. Seu tcm p" c' conhecido como a ÉjJoquc C[as.,iquc da França e com ele" Ah.s, ,1111 i" 

'"'' :.,'1)1 ,\t'I\'I'J:, :llil)!:<, :;"\1 :lI'ice:; viveu entre 1638 e 1715 e reinou cntre 164) L' 171 S. 

.t( )( ) 

outros improdutivos de toda a espécie, formam um escoadouro imenso 

para nossa agricultura e nossas fábricas. Ora, se este escoadouro subira­
mente se trava, a indústria pára, o comércio não fecha o seu balanço e a 

agricultura será afogada pelo volume de seus próprios produtos. 

Mas como conceber que uma nação ache-se entravada em sua 
marcha porque desembaraçou-se de bocas inúteis? Perguntai antes se 
uma máquina, cujo consumo foi previsto em 300 quilogramas de car­

vão por hora perde sua força se lhe dermos apenas 15062. Mais ainda, 
não poderíamos tornar produtores estes improdutivos, visto que não 
podemos nos desembaraçar deles? Ah! Minha criança, diz-me antes como 
poderás passar sem polícia, monopólio, concorrência e todas as outras 

contradições, por fim, que compôem a tua ordem de coisas! Escuta. 
Em 1844, por ocasião dos distúrbios de Rive-de-Gier63 

, o SI'. 

Anselme Petetin publicou na Revue Independente dois artigos cheios de 

(,2 lN.TI: Vemos aqui mais uma ,'ez reafirmado o conceito da econL)mia como um sistéma 

complexo de geração e circulação dos valores cujos paràmetros são regulados socialmente, que 

Proudhon sorvcu de Ricardo e J. B. Say e que desenvolverá de modo peculiar, sistema este cujo 
esbo\:o foi traçado nos Capitulos I e 11 da prc'sente obra. As mudanças sociais, mesmo as mais 

necessúrias e revolucion,irias não pmlcm ser feitas conl simplismo e voluntarismo de medidas tópicas 
ou parciais. Sobre as relações entre a tcoria econ(llniC:l e sua pr:ltica em Pmudhon, o leitor poderá 

obter algumas indicações sum:lrias mas interessantes 110 livro de Charlcs GIDE e Charlcs RIST: 
"História (I"s ,lOlltrinas EconúnticLl.\" Rio de Janeiru, Ed. ALBA 1941 (o original da obra é francês 

com v:irias ediç(íes entre 1919 e 1950), bem CUIllO o livro j:l citado de Jean BANCAL: Proud/lOn: 
I'llImlisnte e1 AU!OgClliull. (21'. Paris Ed. i\UI31ER 1970), do qual existe edição parcial em português. 

"llR.P]: Os distllrbios de Rive·de-Cier ocorreram no momento em que se operava a conccn, 
t1':1\'ão na indústria de minera\':10 da bacia do Loire. Em 1837 as jazidas desta região forneciam a 
metade da produção fi-;mcesa e eram objeto de: 65 cuncessões, algum:ls das quais dividiam-se em 

v,ll'ias explorações independentes administradas separadamente e concorrendo umas com as 

outras. Uma primeira concentrêlçi'\l1 operou-se formando apenas três companhias; a Compagnie 
Cénérale, a Compagnie des Mines Réunies c a Unil1n des Mines. Os uperários conceberam neste 

momentu a idéia de também unir-se e o seu jorn"l, t'Ami deI OUllricrs, publicado em Saint-Étienne, 
fez campanha pela criaç:1l1 de um caixa central de socorro e de aposentaduria para os mineiros 

do Loire, mas l1 projctLl nãu vingou. Quandl1 a C"mpanhia única constituiu-se, o diretor quis 
reduzir os sabrios pagos em algumas explorações; os oper:lrios se sublevaram e a greve foi 
declarada em 31 de março de 1844, por um cartaz muito violento afixado em toda a extensão da 

conccssi)u; os fLlra~grcvcs enHn ,-llllcaçados cxplicitarnentc c a greve logo ton1l)U 1I111 caráter de 
insurreição; os oper:lri()s que queriam trabalhar f01':1m maltratados; a tropa atirou sobre os 
grevistas e houve ml1rtes; furam efetua,Jas muitas pri,,')es c dezoito oper:lrios foram conden;ldl1.s 

(ver Gazze!" des Trilnm'"lX 1" de maiu Lle 1844). Em 1846 e depois em 1852, novas greves, não 
11lcnos violcnta~J deverianl estourar ctn Ri\'e~dc~CJier. Nesta ocasião u governo, inquieto (On1 U 

In \( I,.,.i, ILTCSl'L'nte das grandes companhias minei ras, lançou um decreto (em 23 de Llutllbru lle­
I,c.;', \), I'" " Li ",I" ,tS concession:hias de agru par-se sem autorização prévia e u ma sentença de 17 
Ik lllll,dllll 111' J,l';I)'1 (lhrigaria a Conlpagnie eles Mines de la Loire a cindir~se cnl qU:llTt) 

','" ",I." I, '.. lI" '''li''.'', di,,! i"t:ls. Cf. LEVASSEUR H istoirc eles Classes ()"vriéres cn FHI li l'c . 

.j,() I 



razão e de franqueza sobre a anarquia das explorações de carvão mine­
ral na bacia do Loire. O Sr. Petetin assinalava a necessidade de se reunir 
as minas e de se centralizar a sua exploração. Os fatos que ele trouxe 
ao conhecimento do público não podiam mais ser ignorados pelo po­
der: o poder inquietou-se com a reunião das minas e a organização 
desta indústria? De modo algum. O poder seguiu o princípio da livre 
concorrência: deixou que se fizesse e deixou passar. 

Desde esta época os industriais do carvão associaram-se, não sem 
inspirar uma certa inquietude aos consumidores que, nesta associação, 
viram um projeto secreto de fazer subir o preço do combustível. O poder, 
que recebeu numerosas queixas a este respeito, intervirá para restabelecer 
a concorrência e impedir o monopólio? Ele não pode; o direito de coali­
zão é idêntico na lei ao direito de associação; o monopólio é a base de 
nossa sociedade, assim como a concorrência é a sua conquista; e desde que 
não haja sublevação, o poder deixará fazer e olhará passar. Que outra 
conduta poderia ele ter? Poderia proibir uma sociedade comercial legal­
mente constituida? Poderia obrigar os vizinhos a se entredestruir? Poderia 
proibir-lhes de reduzir as suas despesas? Poderia estabelecer um preço má­
ximo? Se o poder fizesse uma sequer destas coisas, estaria derrubando a 
ordem estabelecida. O poder nãu poderia, pois, tomar nenhuma inicia­
tiva; ele está instituído para defender e proteger ao mesmo tempo o 
monopólio e a concorrência, sob a reserva das patentes, das lícenças, 
contribuiçCles imobiliárias e outras servidCles que ele estabeleceu sobre 
as propriedades. À parte destas reservas, o poder não tem direito algum 
de fazer valer em nome da sociedade. O direito social não está definido; 
ele seria aliás a própria negação do monopólio e da concorrência. Como, 
pois, o poder tomaria a defesa daquilo que a lei não previu e não defi­
niu, daquilo que é o contrário dos direitos definidos pelo legislador? 

Assim, quando o mineiro, que deveremos considerar no caso 
dos eventos de Rive-de-Gier como o verdadeiro representante da soci­
edade com relação aos exploradores do carvão mineral, pensou em 
resistir ao levante dos monopolizadores defendendo o seu salário e 
opondo coalizão à coalizão, o poder fuzilou o mineiro. E os latidores('" 
políticos acusam a autoridade que é, no seu dizer, parcial, feroz e ven­

,,' [N. T.I: ClnhalldcHrs no ori.~inal francês, termll L1crivado ele c/aballd, c/ahm,daRc, c/"h",,,i,,,. 
:-;;j{ l h:nnos de arte venatórÍa e:rn francês c dcsignanl U cãu que late indevidanlentc for:l Ih:. 

I)i,',' 1; 1.>';; (, liz~sc r.'1111hénl du el.u que late e corre índeviclanlcnte atrás de veículos uu jll'SSl);IS. N;lt I 

( I ll1 !I{'('l't\l( lS t ('1"11)() l'llI pl lI'( ll,~llês que traduza adequrlcLuncntC: () vocí.hulo. 

dida ao monopólio. Quanto a mim declaro que esta maneira de julgar 
os atos da autoridade me parece pouco filosófica e que eu a repilo com 
todas as minhas forças. É possível que se pudesse matar menos gente, 
é possível também que se tivesse matado mais; o fato a observar aqui 
não é o número de mortos e de feridos, é a repressão aos operários. 
Os que criticaram a autoridade teriam feito como ela, exceto talvez 
pela impaciência das suas baionetas e pela precisão do seu tiro; eu digo 
que eles teriam reprimido e que não poderiam agir de outra maneira. 
E a razão, que se quer em vão desconhecer, é que a concorrência é 
coisa legal; a sociedade por comandita é coisa legal; a oferta e a procura, 
coisas legais, bem como todas as conseqüências que resultam direta­
mente da concorrência, da comandita e do livre comércio - todas coisas 
legais, ao passo que a greve dos operários é ILEGAL. E isto não apenas 
porque o Código Penal assim o estabelece; é o sistema econômico, é a 
necessidade da ordem estabelecida. Enquanto o trabalho não for so­
berano, ele deve permanecer escravo: a sociedade subsiste apenas a tal 
preço. Que cada operário individualniente tenha a livre disposição de 
sua pessoa e de seus braços, isto pode ser tolerad065

,66 mas que os oPC­

(,I [PI: Na nova lei sobre as cadernet:1S de trabalho encerrou em limites mais estreitos a indepen­

dência dos operários. ;\ imprensa den1l1cr'\tica {ez explodir de novo a tal respeito a sua indignaçilo 

contra os homens do poder, como se eles fize"l'm outra coisa que nilo aplicar os principios da 
autoridade e da propriedade, qUl' silo os principi()S Lia democracia. O que as câmaras fizeram com 
rdaçilo aos livretes era inevit:\vL·1 e deveríamos esperar isto delas. É igualmente impossível que em 

uma sociedade fundada sobre o principio propriet:\rio nilo se termine pela distinçilo de castas, que 

em uma democracia n:)o chL'gue ao despotismo, que uma reli~i50 seja raw5vd e que o hmatismo se 

mostrl' tokrante. É a lei da contradiçilo: quanto tempo ser,\ ainda necessário para entendê-Ia? 
N, [R.PI: (SeqClência <i nota lle- Proudhon) - Segundo um decreto do ano XI[ N.T.: trata-se do 

'UlO X] da revoluç:lo francesa, sl'gundo o calend:irio revolucion:\rio, i.é 1789+ 11 = 1800], confir­

mado para os mineiros por um lkcreto de 3 de janeiro de 1813, todo o operúio, sob pena de 
pri"l(), deveria estar munido de uma caderneta emitida pcIas autoridades administrativas e devida­
mente visada por das a calb mudança de residência do titubr e que mencionava, além do estado 

civil do oper:\rio, a sucessilo de seus diversos empregos. Considerada como uma afmnta !lliberda­

de individual, a obrigaçilo da caderneta foi abolid:l pela lei de 2 de julho de 1890. Quanto ao 
direito de coali::)o, se\'<l preciso esperar pela lei de 25 de maio de 1864 para que ele fosse reconheci­
dn: a coalizilo em si nilo constitui mais um delito; apenas :IS violências ou manobras fraudulen­

tas que podL'I'Íam acompanh:\.la recaem S()!J o dominio da lei penallN.T.: esta politica ambigua 

de "dar com uma miio e tirar com a outnt" fé)i típica do comportamento de Napole:1o lI] tanto 
na questiio s(leial e operilria, quanto em todos os temas politicos candentes. Embora formal­
mente liberadas. as coalizões est:wam a mercê dos humores do governo; uma greve poderia ser 

tlliL'r;lll:ll'IHII1:mto nutra era ferozmente reprimida. O Imperador lltiliwu també'll1 esta ambigCli­
l!:\( k \h ki 11;\ r:1 p( )t!cr (lcontrolar

ll 
o cresci 111Cnto da org;lnização operá.ria C0\11 o advento eia I 

Illl \ '111,11 \l111:t1; (I', [\lil il:\ ntl's desta últinla sofrcranl vúrias processos, 11lultas e prisôesj. O direito 

,I,· :I',"" "".",1,,1, "II( ('''i'''':1 patrôes e opérários apenas pela ki ele 21 de março de 18tH. 
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rários empreendam, por meio de coalizões, fazer violência ao mono­

pólio, isto a sociedade não permite. Esmagai o monopólio e abolireis a 

concorrência, desorganizareis a oficina e semeareis a dissolução por 

toda a parte. A autoridade, fuzilando os mineiros, encontrou-se como 

Brutus67 
, colocado entre o seu amor de pai e seus deveres de cônsul: 

era preciso perder os seus filhos ou salvar a República. A alternativa 

era horrível, que seja, mas tal é o espírito e a letra do pacto social, tal 

é o teor da constituição, tal é o desígnio da Providência. 

Assim a polícia, instituída para a defesa do proletariado, está 

dirigida inteiramente contra o proletariado. O proletário é expulso 

das florestas, dos rios e das montanhas: até mesmo os atalhos lhes são 

proibidos e logo conhecerá apenas os caminhos que o levam à prisão. 

Os progressos da agricultura fizeram sentir geralmente as vanta­

gens das pradarias artificiais e a necessidade de abolir a vainc-paturé8
• 

Por toda a parte desbrava-se, arrenda-se e cerca-se os terrenos comu­

nais69
: novos progressos e novas riquezas. Mas o pobre diarista que 

tinha como único patrimônio os bens comunais e que no verão ali­

mentava uma vaca e alguns carneiros fazendo-os pastar nos caminhos, 

nas moitas e nos campos segados perderá o seu único e derradeiro 

recurso. O propriet;üio rural, o comprcldor ou o arrendat;irio dos bens 

comunais, serão agora os únicos a vender, com o trigo e os legumes, 

também o leite e o queijo. Em lugar de enfraquecer o antigo monopó­

lio, criou-se um novo. Até os calceteiros reservam-se as margens das 

(,; IN.TJ: I3RUTUS ( Lucius Junius): 1)L'rS,)]l;l~Cm kgcmLirio da história mmana que expul­

sou l) último rei, Tarquínio o Soberho de RUl1l:! c instaluu a ReplIhlica, N~o confundir COtn o 

hotnônll1l0 Marcus J un ius Bru tus ('" 85 - '" 4 ') Il, C,), que conspirou com Cassius contra JulilLs 

C:éS~lr e o assassinuu. 

I.S lN.T\: Esta express~o, que n~o cunseguinws cquivalente em purtuguês, significa literal­

mcnte [){IStagClJI \'« e indica u Ilntigu dir,~itu camponê,s de se deixI\r os animais pastarem nos 

campos de cu lt i\'L) , uma vez rL'alizada a colheita; o heneficio seria duploI o dono do animal 

l'Cunulllizrrria a ral,~;1l) L' o dlH1Ll do calnpo ficaria con) p esterco. 

w IN.TJ, Proudlwn refere-se aqui a um proccsso típico da implantaç~oda agricultura capitalis 

1:1 no campo europeu, onde h:wia ouso imenwrial das rL'rras francas pela comunidade G\mJl" 

IH'S;l, cnl oposiç;:lo às terras scnht)riais c aos lutes de posse individual; estas terras, geraI111L'11ll' 

,ic- I'mpriedade da aldeia, poderiam sn utilizIllla:i el1l comum e abrangiam bosques e algUIlLl" 

Inr:!s dc cultivo e pastos, sendo de grandc' valia para l)S pobres. No começo do séc. XIX, c, 1111"',:! 

1\111 1)]'( lCl'SSO de apropriação destas tcrL1S pelus grandes proprictúrios através de sell rL'sg;ll i.' (LI 

l'r"i.-iIUrII. lima vez assim adquiridas ebs paSSIW'Itn a ser de uso privado e os pequCJ)IlS "IlI\'I'" 

Ilt':,l':~ (il':lV;\111 l11uito prejudicados pois nJ.u tinharn Inais conlo alinlentar Sll:lS V:lC:1S l' .\l'll', 

11111 ( 11'-, IH'llI ('1 l]lll \ I 1!:J 111:1 r 1)( ll'f":lS ou obter 111adeira, sendo pois f()n~ad~1S :'t I'I'( Ilet:l riz:u::1i I, 

~~()·I) 

estradas como um prado que lhes pertence e expulsan1 de lá o gado 

não administrativo. O que resulta disto? Que o diarista, antes de renun­

ciar à sua vaca, comete contravenção e a faz pastar clandestinamente, 

entrega-se à rapina, comete mil estragos, faz-se condenar às multas e à 

prisão: de que lhe servem a polícia e os progressos agrícolas? No ano 

passado a prefeitura de Mulhouse, para impedir a rapina das uvas, 

proibiu a todo indivíduo não proprietário de vinhedos de circular, de 

dia ou de noite, pelos caminhos que circundem ou que cortem os vinhe­

dos: precaução caridosa, pois prevenia até mesmo os desejos e os arre­

_pendimentos. Mas se a via pública nada mais é que um acessório da 

propriedade, se os munícipes convertem-se em proprietários, se o domí­

nio público, por fim, assimilado a uma propriedade, é guardado, explo­

rado, arrendado e vendido como uma propriedade, o que resta ao 

proletário? De que lhe serve o fato da sociedade ter saído do estado de 

guerra para penetrar no regime de polícia? 
Tanto quanto a terra, a indústria também possui os seus privi­

légios; privilégios consagrados pela lei, como sempre, sob condição e 

reserva; mas como sempre também para grande prejuízo do consumi­

dor. A questão é interessante: diremos algumas palavras sobre ela. 

Cito o Sr. Renouanpo:
 
"Os privilégios, diz o S1'. Renouard, foram um corretivo à regu­

lamentação..." 
Peço permissão ao S1'. Renouard de traduzir o seu pensamento 

invertendo a sua frase: a regularnentação foi um corretivo ao privilégio. 

Porque, quem diz regulamentação diz limitação: ora, como imaginar 

que se tenha limitado () privilégio antes que ele existisse? Concebo que 

o soberano tenha submetido os privilégios aos regulamentos, mas não 

compreendo como ele tenha criado privilégios expressamente para 

amortecer efeitos dos regulamentos. Uma tal concessão não teria sido 

motivada por nada, seria um efeito sem causa. Na lógica tanto quanto 

na história, tudo é apropriado e monopolizado até que venham as leis 

e os regulamentos: ocorre com a legislação civil à este respeito o mesmo 

que com a legislação penal. A primeira é provocada pela posse e pela 

apropriação; a segunda pela aparição dos crimes e dos delitos. O S1'. 

, 11' 1'1 f, I IZ I; Nr )\ JARD toi autor de um Traité Sttr lêS Brêvet, d'lllt>Clltion (Tratado sobre as 

1',11' ,,', , I, I, ," "',' ".:,) \'/\JUS, liltima edição em 1865, que marcou época. 
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Renouard, preocupado com a idéia da servidão inerente a toda regula­

mentação, considerou o privilégio como uma compensação desta servi­

dão; o que lhe fez dizer que os privilégios são um corretivo ela regulamenta­

çâo. Mas isto que acrescenta o SI'. Renouard prova que é o inverso o 

que ele quis dizer: " O princípio fundamental de nossa legislação, o da 

concessão de monopólio temporário como preço de um contrato entre 

a sociedade e o trabalhador, sempre prevaleceu" etc. O que é no fundo 

esta concessão de lTlonopólio? Um simples reconhecimento, uma de­

claração. A sociedade, querendo favorecer uma indústria, e gozar com 

as vantagens que ela lhe promete, transige com o seu inventor, como 

transigiu com o colono: ela garante-lhe o monopólio para a sua indús­

tria por um determinado tempo, mas ela não criou o monopólio. O 

monopólio existe pelo próprio fato da invenção e é o reconhecimento 

do monopólio que cria a sociedade. 

Uma vez dissipado este equívoco, eu passo às contradiçôes da lei. 

"Todas as naçôes industriais adotaram o estabelecimento de 

um monopólio temporário, como preço do contrato entre a sociedade 

e o inventor. .. Eu não posso acreditar que todos os legisladores de 

todos os países cometeram uma espoli~ll;'ão." 

O SI'. Renouard, se porventura ler esta obra, me fará justiça 

em reconhecer que, citando-o, não é o seu pensamento que critico: ele 

mesmo já sentiu as contradiçôes da lei sobre as patentes. Tudo o que 

pretendo é vincular esta contradição ao sistema geral. 

Por que, em primeiro lugar, um monopólio temporário na indús­

tria enquanto o monopólio fundiário é /JerlJétuo? Os egípcios eram 

mais conseqikntes: neles ambos mono]Jl')lios eram igualmente heredi­

tários, perpétuos e invíoláveis. Eu conheço as consideraçôes que são 

argüidas contra a perpetuidade da propriedade literária e eu as admito 

todas; mas tais consideraçôes aplicam-se também à propriedade imobi­

liária; além disso, elas deixam subsistir inteiramente todos os argu­

mentos que lhes são opostos. Qual é, pois, o se,~redo destas variações 

do legislador? De resto, não necessito dizer que, levantando esta incoe­

rência, não quero caluniar nem satirizar: reconheço que o legislador 

dnerminou-se não voluntariamente, mas sim necessarianlente. 

Mas a contradição mais flagrante é a que resulta da lei. Titulo lV, 

~Irl. ')(1, § 30, que diz: "Se a patente incidir sobre princípios, método.~, 

~i.~tl'll1aS, descobertas e concepçôes teóricas ou puramente científicas, dos 

, 1I1;\i.'; 11;'1() Sl'j:lIl1 il H lic:\d:1S as aplicações industriais, então a patentL' SLT:i 11lI!:. " . 

.-t,( )h 

Ora, o que é um princílJio, um método, uma concepçào teonca, 

um sistema? São o próprio fruto do gênio, são a invenção na sua pureza, 

são a idéia, é tudo. A aplicação é o fato bruto, não é nada. Assim a lei 

exclui do benefício da patente quem de fato merece a patente: a idéia; 

e ao contrário, concede a patente :\ aplicação, isto é, ao fato material, 

a um exemplar da idéia, teria dito Platão. É portanto equivocadamente 

que se diz patente de im'cnçào; deveria se dizer patente ele primeira ocupaçào. 
Um homem que em nossos dias tivesse inventado a aritmética, 

a álgebra e o sistema decimal, não poderia obter patentes; mas Barrême 
72

teria obtido para as suas Comptes-Faits 71 direitos de propriedade. Pascal

não poderia ter patenteado a sua teoria do peso do ar, mas um vidreiro 

hábil teria obtido em seu lugar uma patente para o barômetro. "De­

pois de 2.000 anos, e eu cito o Sr. Arago, um de nossos compatriotas 

percebeu que o parafuso de Arquimedesn , que serve normalmente 

para elevar a água, poderia ser empregado para fazer descer os gases: 

11 IN.T]: Tr<lta·se de uma da, primeiras tabdas matemáticas publicada" contendo convL'l"­

sóes de unidades. t~,[Jelas de raizes, lk nllmews primos, dL' cálculo dL' juros, !o.garitmos, etc., 

in1prcssa na França CI)1 finais do Sl'C. X\/\ I L' a,~raciada corn privilégio real. 
72 IN.TI: Tnta-se LIe- Blai,e PASCAL (l(J2J-1662) fisico, matL'mático e fik,sofo france's 

influenciado pL'I" cartesianisllw e muitll consilkrado pelos jansenistas, EscrCVéU um E'.ILli ,llY 

Ic~ coniqucs ;1l)S 16 :111US, II fan1uso livro n.'ns(;cs, as Pm1 1incialcs c o opúsculo De l'Esl)Yil CJ(;omcl'ri'/He, 

além dé deixar nun1l'wsa correspond~nciae muitos in~dito,. [nvéntou a máquina de calcular 

e foi um dos precursore, dl1 Cákull1,bs Pr"h:lbilidalks juntamente com Fermat, e da An:ilise 

Combinatória; descohriu aind:\ o famoso Iri<1ngu[o tle I'«.\w[ em Álgebra e o import:mte Temem,( 

tle I'a,cal n:\ Cleometria Projetiva. Estimulado pdos trabalhos de Torricelli efetuou numerosos 

estudos sobre a pressál1 atmosféric:\ e sl1hre Hidrost:itica, onde descobriu o princípio da prensa 

hidr:'1ulicl, que revolucionaria as técnicas de engenharia. Ali~lva cllriosanH~ntc este cspirito 

cicntíficu, criativo c inLiagaL!c'lr CU!11 fortes scntil11cntus nlísticos. 

)'IN.TI: Trata-se de uma das primeiras máquinas hidr:iulicas conhecidas pelo humem, cuja 

invcnçáu é atrihuída a Arquimedes de Siracusa (287 a.C. - 212 a.C.) e que consiste, na sua 

vers:,u mais elementar de um helicóide ou de um tubo aberto nas extremidades e enrobd,) 

hdicoilblmcnte e encaixados em um cilindro inclinado com rda\'áo à horiwntal. O helidlide 

ou o tLlhu sáo Clpazes de .girar em torno do eixo Llu respectivo cilindro e a extremidade inferior 

Jcstc estú cnl cont~lctt) pernlancntc (,)111 U111 rcscrvatóric) de :.í.gua ou outro líquido. Ao culocar, 

se em rucaçáo o heiic,',ille- uu o tubu heiicuidal u líquido seni transferiL\" da extremidade 

inferior para a extremidade superior do cilinLlro, ou seja de1'(1-le e o parafusu de Arquimelks 

funciuna assim como uma bomha hidr:lulica elementar. Diz a traL\iç:"io que Arquimedes inven­

(llU este dispLlSirivo para poder bnçar aO mar com facilidade os navius em reparo oU em 

cOllstruç;lu nos esta!l-'iru;-1 c diz~sc que, na Slla prill1l'ira dClllUllStr<1Ç;10, foi capaz de sozinhu c C1l1 

I"""'''' i\l'r:\s de trabalho. fazer flutuar um n ,,,,i o que habitualmente necessitava de uma equipe 

lk I !ll) I\I ,11H'lh P:l r<1 ser lançado au 111ar. A ;lpliclÇ;10 que Proudhun 11lcnciona a seguir é trivial: 

',(. i 11\'!' J 1( 111 H I', I l :;('I)t'idu de ruração do parafuso, au invés de bOlllbcartnos o liquido estarCl11US 

11\ ,11!1.11\(11' fI ,1(lllll,J(:'rico nele.,li 
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bastaria para tanto, sem nele nada modificar, fazê-lo girar da direita 
para a esquerda, ao invés de girá-lo no sentido adequado para fazer 

subir a água, da esquerda para a direita. Grandes volumes de gás carre­

gados de substâncias estranhas são desta forma levados ao fundo de 
uma espessa camada de água; o gás injetado purifica-se ao elevar-se 
novamente no líquido. Eu sustento que aí houve invenção, que a pessoa 
que percebeu que se pode transformar o parafuso de Arquimedes em 
uma máquina insufladora tinha direito a uma patente." O que há de 
mais extraordinário é que se o próprio Arquimedes teria agora que 

resgatar o direito de servir-se de seu próprio parafuso e o Sr. Arago 

acha que isto é justo. 
É inútil multiplicar os exemplos: o que a lei quis monopolizar, 

não é, como eu disse há pouco, a idéia, mas sim o fato; não a invenção, 
mas sim a ocupação. Como se a idéia não fosse a categoria que abarca 
todos os fatos que a traduzem, como se um método, um sistema, não 
fossem uma generalização de experiências e portanto aquilo que consti­

tui propriamente o fl-uto do gênio: a invenção! Aqui a legislação é mais 
que antieconômica, ela esbarra na tolice. Tenho, pois, o direito de pergun­

tar ao legislador, porque apesar da livre concorrência - que não é outra 
coisa senão o direito de aplicar LIma teoria, um princípio, um método 
ou um sistema não apropriável - ele proibe em certos casos esta mesma 

concorrência, este direito de aplicar uln princípio. "Não se pode mais, 
diz com muitíssima razão o Sr. Renouard, esmagar os concorrentes reu­

nindo-se em corporações e jurandas; assim desembaraçamo-nos deles 
com as patentes." Porque o legislador deu mão tórte a esta conjuração 
dos monopólios, a esta interdição das teorias que pertencem a todos? 

Mas do que serve interpelar sempre quem nada pode dizer? O 
legislador não soube em qual espírito atuava, quando fazia esta estranha 
aplicação do direito de propriedade, que deveria ser chamado, para 
que fôssemos exatos, de direito de prioridade. Que ele se explique, 

pois, ao menos, sobre as cláusulas do contrato que concluiu em nosso 
nome com os monopolistas. 

Silenciarei a parte relativa às datas e a outras formalidades ad I)l i 
n istrativas e fiscais e chego finalmente a este artigo: 

"A patente não garante a invenção". 
Sem dúvida a sociedade, ou o príncipe que a representa, n;l<) 

\ll)( Iv nem deve garantir a invenção, pois, concedendo um monopl"! il' 
,lI' 11l1;l!I)r71' ;\1\1':;,;1 sociedade torna-se a compr;\llora de UIl1 privill",!~il) 

.LI)'" 

e conseqüentemente cabe ao patenteado fornecer a garantia. Como 
pois os legisladores podem, gloriosos, vir dizer aos seus outorgantes74 : 

"Tratalnos em vosso nome C0111 um inventor; ele se cOlnpromete a 

fazer-vos fruir de sua descoberta com a reserva de ter a sua exploração 
exclusiva por quatorze anos. Mas nós não garantimos a invenção!" E 
sobre o que vós vos apoiastes75, Ó legisladores? Como não percebestes 

que sem uma garantia da invenção, concederíeis um privilégio não mais 

para uma descoberta real, mas sim para uma descoberta possível e que 
desta forma o campo da indústria estaria por vós alienado antes mesmo 
que o arado tivesse sido inventado? É certo que vosso dever vos coman­

/c.1ava ser prudentes, mas quem vos deu mandato para serdes tolos? 
Assim a patente de invenção nem sequer é uma reserva76 

, é 

uma alienação antecipada. É como se a lei dissesse: eu asseguro a terra 
ao primeiro ocupante, mas sem garantir nem a qualidade, nem o local 

:t e nem mesmo a existência, sem que eu saiba se devo aliená-la, se ela 

pode cair na apropriação! Curioso uso elo poder legislativo! 
Eu sei que a lei tinha excelentes razões para se abster, mas eu 

sustento que ela também teria outras excelentes para intervir. Prova: 
"Não se pode dissimular, diz o Sr. Renouard, não se pode impedir o 

fato: as patentes são e serão um o instrumento de charlatanismo, ao mesnlO 

tempo em que são uma legitima recompensa do trabalho e do gênio... O 
bom senso deve fazer justiça a tais malabarismos". Isto equivaleria a dizer: 
cabe ao público distinguir os verdadeiros modelos dos falsos, assim como o 
vinho natural do falsificado; cabe ao bom senso do público distinguir sobre 
a botoeira a condecoração concedida ao mérito daquela prostituída à medi­
ocridade e à intriga. Por que, pois, apelais para o Estado, o Poder, a Autorida­

de e para a Polícia, se a polícia deve ser feita pelo bom senso do público? 
"É como se diz: Quem tem terra tem a guerra; da mesma forma, 

quem tem privilégio, tem processo." 
Pois bem! Como julgareis as contrafações se não tendes garan­

tia? Ern vão vos será alegado o direito ele primeira ocupação, por causa 

N lN.l-j: CommetLlnl no original, que significa aquele que cOlnissiona alguélll para agir cn1 

seu lug'lr. Preferimos a traduç50 acima. 

7i IN.TI: Sm quoi done at'cz'tJOU' labk /cgLliulcms, no original francês. Tablcr é um verbo de 

dilkill ra,llIl:50 para o pLJrtuguês; significa apoiar seus Gí1culos ou suposiçCJes sobre algo. 

", IN,TI: {'ri.\[' de date no original, lJue significa, marcar a data para um encontro, aconteci· 

flll'l,l!) IHI 1('\1111;\(\. 1~1)1'l~ndcnl0s este significado no G1SO presente cOlno U111<1 reserva antccipa~ 

(1.1 I)" III11 11". I \'II~1 11:11 :'1 partir de certo nlonlcnto ou condiç~o; daí a tradução por reserva . 
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da semelhança. Lá aonde a qualidade da coisa constitui a sua própria 
realidade, não exigir garantia é outorgar um direito sobre o nada, é 
subtrair o meio de comparar os processos e de constatar a contrafação. 

Em matéria de procedimentos industriais, o sucesso conta muito pouco. 
Mas este pouco é tudo. 

Concluo de tudo isto que a lei sobre as patentes de invenção 77, 

indispensável nos seus motivos, é impossível- isto é, ilógica, arbitrária 
e funesta - na sua economia. Sob o império de certas necessidades o 
legislador acreditou, no interesse geral, dever conceder um privilégio 

para uma coisa determinada; o que de fato ocorre é que ele ofereceu 

um cheque em branco para o monopólio, que ele abandonou as chan­
ces que tinha o público de fazer esta descoberta ou outra análoga, que 
ele sacrificou sem compensação o direito dos concorrentes e que entre­
gou sem defesa à cupidez dos charlatães a boa-fé dos consumidores. 

Depois, para que nada mais faltasse ao absurdo do contrato, ele disse a 
aqueles a quem devia garantir: Garanti a vós mesmos! 

Da mesma forma que o Sr. Renouard, não acredito que os 
legisladores de todos os tempos e de todos os países tenham cometido 

coincidentemente uma espoliação, consagrando os diversos monopó­
lios em torno dos quais gira a economia pública. Mas o Sr. Renouard 

bem que poderia convir comigo que os legisladores de todos os tempos 

e de todos os países nunca compreenderam grande coisa de seus pró­
prios decretos. Um homem surdo e cego aprendeu a tocar os sinos e a 
regular o relógio de sua paróquia; o que havia de cômodo para ele nas 

suas funções de toca-sinos era que nem o ruído das badaladas, nem a 
altura do campanário lhe davam vertigens. Os legisladores de todos os 
tempos e de todos os países, pelos quais eu, juntamente com o Sr. 
Renouard, professo o mais profundo respeito, assemelham-se a este 
surdo-cego: eles são os címbalos 7B de todas as loucuras humanas. 

J7 [R.P]: A lei sobre as patentes, cuja exposi~~o de motivos foi apresentada pela primeira vez 
em 10 de janeiro de 1833 na COlmara dos Pares lN .T.: já vimos que o voto era censitário no tempo 
da Monarquia de Julho; a C:lmara dos Pares, reunindo um número fixo de membros, escolhidos 
pL'rpetuamente entre os "morgados", isto é entre os detentores de altas rendas, funcionava com, l 
uma espécie de Senadol e tinha sido aprovada, enquanto Proudhon escrevia o seu livro, em 1844. 

J' IN .TJ: lac<Jllcrnards no original francês, que s~o os bonecos automáticos que fazem soa r, lS 

si nos que indicam as horas em alguns relógios !llelnumentais do fim da Idade Média. Adotan" ." 
aqui :1 tr:lduç~o figurada címbalo, para indicar algo que ressoa e amplifica estrondosanwnt(', ,', 
Illinilllos 1110vinlcntos de olltrenl, senl a 111cnur intenção ou consciêncía, que L\ 'lan'Ct.>Il()~;, :1 
IIlfl'IH:;Ú) do autor ao utilizar esta inlagenl. 
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Que glória para mim se conseguisse fazer estes autômatos refle­
tirem! Se eu pudesse fazê-los compreender que seu trabalho é uma tela 
de Penélope que eles estão condenados a desfazer por um lado, en­
quanto continuam a tecê-la por outro! 

Assim, enquanto se aplaude a criação das patentes, em outros 
pontos se requer a abolição dos privilégios e sempre com o mesmo 
orgulho e o mesmo contentamento. O Sr. Horace Say79 quer que o 
comércio das carnes seja livre. Dentre outras razões, ele faz valer este 
argumento perfeitamente matemático: 

((O açougueiro que quer retirar-se ele seus negócios, busca um 
compraelor para seus fundos; ele leva em conta os seus utensílios, as 
suas mercadorias, sua reputação e sua clientela; mas no regime atual 
ele acrescenta a isto o valor de sua licença, isto é, do seu direito de 
tomar parte em um monopólio. Ora, este capital suplementar, que o 
açougueiro sucessor entrega pelo título, carrega um juro; isto não é 
uma criação nova: é preciso que ele faça este juro compor o preço da 
carne. Portanto a limitação no número de licenças tende a fazer com 
que o preço da carne aumente e não que baixe". 

"Não temo afirmar, de passagem, que aquilo que digo sobre a 
venda de um cepo de açougueiro, aplique-se igualmente a todas as 
licenças que possuam valor venal." 

As razões do Sr. Borace Say para a abolição dos privilégios dos 
açougues são irrespondíveis; além disto elas se aplicam aos impressores, 
aos tabeliães, aos advo,gaclos, aos oficiais de justiçaSo , aos oficiais de 
cartórieP, aos despachantes, aos representantes comerciaiss2, aos agentes 
de câmbio e aos farmacêuticos, tão bem como aos açougueiros. Mas 
elas não destroem as razões que fizeram estes monopólios serem 
adotados e que se deduzem geralmente da necessidade de segurança, 
de autenticidade e de regularidade para as transações, bem como dos 
interesses do comércio e da saúde pública. A meta, clireis, não é atingi­

da. Meu Deus! Eu bem o sei: deixemos os açougues entregues à concor­

1" IR.PJ: HüRACE SAY (1794-1860), filho de J.13, Say, comerciante, politico e conselheiro 
de Estado, deixou numerosos estudos descritivos sobre problemas econômicos, Seu filho fui o 
financista Léon SAY. Ü comércio de carnes scrá livre depois de 1863, mas os açougues e os 
açougueiros dever~o submeter-se a alguns regulamentos de policia que podem incluir até a 
taxa<;~o dos preços de vareju, 

,",1 IN.ll /-/llissicrs no original. 
",' IN."I I: ( ;rdlicf.\ nu original. 
." III 1I (''''/1/1<')\ no original. 
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rência pura e comeremos carniça; estabeleçamos um monopólio dos 
açougues e comeremos carniça também. Eis o único fruto que se pode 

esperar da vossa legislação sobre monopólios e patentes. 
Abuso! exclamam os economistas regulamentadores. Criai para 

o comércio uma policia de vigil:'1ncia, tornai obrigatórias as marcas de 

fábrica, puni a falsificação dos produtos, etc. 
No caminho pelo qual a civilização engajou-se, para qualquer 

lado que nos volten10s terminaremos sempre no despotismo do mono­

pólio, e conseqüentemente na opressão dos consumidores, ou na aniqui­
lação elo privilégio pela ação da polícia, que significa retrogradar-se na 
economia e destruir a sociedade destruindo-se a liberdade. Coisa mara­

vilhosa! No sistema de livre indústria os abusos, como as lêndeas dos 

piolhos, renascem de seus próprios remédios e se o legislador quisesse 
reprimir todos os delitos, vigiar todas as fraudes e assegurar contra 
todo atentado as pessoas, as propriedades e a coisa pública, ele chegaria, 
de reforma em reforma, a multiplicar a tal ponto as funções impro­
dutivas que por fim a nação inteira passaria a exercê-las e não reStaria 
ninguém para produzir. Todo mundo seria da políciaS) e a classe indus­

trial tornar-se-ia um mito. Então talvez a ordem reinasse no monopólio. 
"O princípio da lei a se fazer sobre as marcas ele fábrica, diz o 

Sr. Renouard, é que tais marcas não possam e nem devam transfor-

SI IN.TI: Será interessante notar que estas duas (t1tim'lS frases foram escritas cinqüenta 

anos 'lntes do mmlerno capimlismo burocrático nascer, L'Jll (inais do sCc. XIX. A proliferação 

dus estanwntos burocritticos no Eotado e n:1 administraç:\o das empresas c, paralelamente ao 

fato da conglomer:lç:\o da pwdução n:1S grandeo unidades multinacionais, um dos obstáculos 

!ll,lis severos;) qualquer tentativa de transição para Ull'l<l l'conolnia socialista e <lutogestionária. 

Ver a tal prop,\sito, entre outros Mauricio TRAGTEMI3ERG /J"nJcraciu e Ideologia (I" ed. S. 

Paulo, Ática, 1977) e Cornclius CASTOlZÍADIS Lu Societé lJurocrati,!uc (3" ed. Paris, Robert 

Lafont, 1997). Em particular a l1lentalidade rCl:ulal1lent'ldura e policialesca no trato dos proble­

lnas cconôlllicos c sociais, reflete-se 111Uito bC111 nos prublcl11a:; contc111porftneos relativos aos 

trMicos gêmeos de drogas,~ de armas, nas políticas de "toledncia zero" com reIaç:\o aos delitos 

e crimes e no crescimento assustaLlor das ernpreS'lS de segurança e de vigilância eletrônica (a 

principal administradura de presídios dus EUA, p. ex. apresenta altos índices de rentabilidade 

L' possui açôes negociadas na NASDAQ, sendu pois considerada "empresa de alta tecnologia" 

]1ll mercado norte-americano). Écurioso que o muitíssimo mal denominado "neo-liberalismo" 

necessite, pam poder funcionar minimamente, atacar t:\o fundo as liberdades individuais 

,·"ncretas. O capitalismu industrial, que necessitou L1:1 apologia das liberdades para instalar-se 

,'n, finais do séc. XV!!!, necessitaria de mctodos ditatoriais e burocráticos para manter-se L' 

d"SL'lwolver-sc! Uma reflex:lo muito interessante, aprofundando esta linha de pensamento 

1",,1,· Sl']' "htída na tese do pmf. Edson PASSETTI "Política c )"lassa: o Impasse Libcw{ de VOlt 

1\1","" (I )<'\). ( ~il'IHi:" S, ",iais PUC.SP 1994). 
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mar-se em garantias de qualidade." Esta é uma conseqüência da lei das 
patentesS4 que, como vimos, não garante a invenção. Adotemos o prin­
cípio do Sr. Renouard; para que serviriam então as marcas? Do que 
me serve ler no fundo de uma garrafa em lugar de vínho de doze ou de 
vinho de quinze, SOCIETÉ OENOPHILP5 ou qualquer outra marca 
de fábrica que se queira? O que me preocupa não é o nome do fabri­

cante, mas sim a qualidade e o justo preço da mercadoria. 
Supõe-se, é verdade, que o nome do fabricante será como um 

sinal de boa ou de má fabricação, de qualidade superior ou inferior. 
Por que pois não se alinhar francamente, na intenção daqueles que 

isso pedem, juntamente com a marca de origem uma marca de sígnificado? 
Não se compreende tal reservaS6. As duas espécies de marca têm a 

"[N.TI: Isto c uma conseqClcncia dircta da hipótese da "m:\" invisivel" de Adam Smith e 

do princípio da concorrência perfeita que pressupôe, como diz Marx nu 1" capitulo d'O 

Capital, que" c"nsumidor pussua conhecimentos enciclopédicos sobre as mercadorias. Qual­

quer distin\':\o de privil0gio, sCl:ltndo a ECL1i1omia CI:\ssica da "seita de Manchester" destruiria a 

iSOn0111ia das lllcTcac10rias 110 nlcrC:ldo c assirn destruiria a concorrência. É interessante notar 

COlnc) estas discussc-)es, aparcllrcn1entL' inocentes, "epistl'll1ológicas" c de princípio, acaban1 inflll~ 

enciand" a pn\tica legislativa e u funcionamento da economia social de uma maneira brutal. 

Caso tais "principios" ou "fundamentos" revelem·se falsos empiricamente, quem paga a conta? 

SI lN.Tj: Socicd(l,lc EnófH(I, pois nesrcs tempos, para combater a fraude e garantir" mercado 

cxternu, os pequenos c ll1édins produtores lb Borgonha c du Reno CUlncçarall1 a unir~sc CI11 

cuoperativas para a vindima e a prLlLluç:\u mais industrializada do vinho; para favorecer o ganho 

de cscab, tnclhures preçus, 111'1iores lucrus c () controle dos açanlbarcadures, as uvas que 

compunham uma determinada safra provinham de elistintos parreirais e eram pisadas e fermen­

tadas em cunjunto: c u inicio da política de "regil)es demarcadas" e ela introdu\'ão de marcas de 

fantasia na indústria vinicola. Um Chianti uu um Borgonha serãu vinhus originados de 

derl.'rnlinad~l rcgi<.1o c não Inais de um dercrn1inadu vÍnhatciro. ()s nUll1crais indiGll11:1 grl1dHa­

çdo a[cooôliClt do licor na escala de Cay-Lussac, tom:da oficial na Fran,'a em 1822. 
sr, IN.TI: Nutemos de passagem a dificuldade que se teve, durante melu u sCc. XIX, em f:1Zer 

avançar as nllrmas e padrôes intcrncKiuncíis de qualidade. Apenas na Metrologia se cunseguiu 

estabelecer algull1 avanço, relatÍval11cntc linlÍtado, ,~raças à CDl1vençãu do Metro e:1 criaçãu L1l) 

BurcalL InteYnrltional des ['uids ct ,les Mesl'''cs (BIPM), na ano de 1882 em Sévres. A garantia de 

qualidade paradoxalmente somente pude evoluir um pouco por causa das exigências de segu­

rança e de padronizaç:\ll impostas pcl:1 bbricaç:\o Lk material bélicu, turnac1a evidente depuis 

da C;lIcrra Fr:1nco~PrllssÍan:1 de 1870; as prilllciras assuciaçõcs nacionais de nOrIT1:1S técnicas 

nascem apenas :1 partir de 1910 e a ISO (lnternc1tional Standart Organization) começa a ser 

organizada somente em 1932, conseguindo um mínimo ele alcance apenas durante a década de 

1960. Esta resistcncia é ilustrativa da orLlcm de idéias aqui criticada por Proudhon; é interessan­

te igualmente notar que as discusslles sohre "quc1lidade total" - t:\o apregoadas e t:\o utilizadas 

pl'lo mmlerno neo-liberalismo apé1S a cunsolida\,:\o elo denominado "moeldo japonês" em 

I\tC;H!' IS dllS anos 1980, COll1 U1l1a carga ill1plicita e enurn1C de autoritaris1110 e burocratização­

,,,.j:< 'l' 1'" 1'" ,I ,1"m:<t izada por Proudhon, que se demonstra, neste como em outros muitos casos 

11111 .1111111 I" \ 111"111:1111t'[ \1(' {)rigin:11 e atual Cll1 ECUn0111ia Política, 
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mesma finalidade; a segunda nada rnais é que uma exposição ou uma 

paráfrase da primeira, um apanhado dos prospectos do negociante: 

por que, mais uma vez, se a origem significa alguma coisa a marca não 

determi naria este significado? 

O Sr. Wolowskys7 desenvolveu muito bem esta tese em seu dis­

curso de abertura de 1843-44ss , cuja substância reside nesta analogia: 

"Da mesma maneira, diz o Sr. Wolowsky, que o governo pôde deter­

minar um critério de quantidadc, ele pode e deve fixar um critério de 

qualidadc; cada um destes critérios é o complemento necessário do 

outro. A unidade monetária e o sistema de pesos e medidas não se 

constituem em atentado à liherdade industrial; o sistema de marcas, 

pela mesma razão, também não a feriria". O Sr. Wolowsky apóia-se a 

seguir na autoridade dos principes da ciência, A. Smith e J. B. Say, o 

que é uma precaução sempre útil quando se trata com um auditório 

submetido à autoridade bem mais do que à razão. 

Declaro, no que me tan,[;'e, que compartilho a idéia do Sr. 

Wolowsky, e isto porque eu a considero profundamente revolucionária. 

A marca, nada mais sendo segundo a expressão do Sr. Wolowsky que 

um critério das qualidades, equivale para mim a uma tarificação geral. 

Quer exista pois uma autarquiaS9 que marque em nome do Estado e 

que garanta a qualidade das mercadorias, como já ocorre para algumas 

matérias como o ouro e a prata, ou quer os cuidados da marca sejam 

deixados ao fabricante, a partir do momento em que a marca deva dar 

a composiçdo intrínscca da mcrcadoria (tais são as próprias palavras do Sr. 

Wolowsky) e garantir o consumidor contra toda surpresa, ela se resolverá 

forçosamente em preço fixo9o. Ela não é a mesma coisa que o preço: 

"7 [R.P]: WOLOWSKY (1810-1876), de origem polonesa, abandona o seu pais por ocasião da 
Revolução de 1830 e fixa-se na França, onde acaba por naturalizar-se. Fundador ela I\evue de 
Lé,~~,liation ct de JurisjJrudence e professor de economia industrial no Conservatório de Artes e 
Ofícios, ele entra para a Assembléia Legislativa em 1849, mas 'lbandona a vida politica depois do 
gulpe de Estado de Luis Napole'\ll e volta a ela 'lpenas em 1871 como deputado e depois como 
senador vitalicio. Deixou numerosas obras sobre Estatistica, Economia Monetãria e Finanças. 

:-li' [N.Tj: Dos seus cursus nu Conservatório. 
W) IN.T]: I\égié no original francês. 

00 lN.TJ: O leitor mais atento jã deven\ ter pl'rcebido porque Proudhon considera revolucionârÍLI 
a marca de garantia de qualidade. Seria esta quem possibilitaria no concreto o processo de consoli­
dac:lo do valor, que ele discutiu no capitulo 11 desta obra e cuja antinomia gerou todas as outras até 
:1\ I"i l'srudadas. Conhecendo-se a "corn[Josiç<1o intritLIcca das mercadorias" e não mais deixando 'lU 
"'"sll\11id,,r a tareb de se constituir conhecimentos enciclopédicos sobre merceologia, como quer 
;I ,I, >111 rin;l d:\ssica, seria flcil cumparar os preços sem se recorrer à lei da oferta e da procura, Cl '\11 
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dois produtos similares, mas de origem e qualidade diferentes, podem 

ser de igual valor; uma garrafa de borgonha pode valer o mesmo que 

uma garrafa de bordeaux, mas a marca, sendo significativa, conduz ao 

conhecimento exato do preço, pois ela dá a sua análise. Calcular o 

preço de uma mercadoria é decompô-la em suas partes constituintes; 

ora é isto precisamente o que a marca de fábrica deve fazer, se quisermos 

que ela signifique alguma coisa. Caminhamos pois, como eu já disse, 

para uma tarificação geral. 
Mas uma tarificação geral nada mais é que uma determinação 

de todos os valores e eis novamente a economia política em contradição 

nos seus princípios e nas suas tendências. Infelizmente, para realizar a 

reforma do Sr. Wolowsky é preciso COlTleçar por resolver todas as cem­

tradições anteriores e colocar-se em uma esfera de associação mais alta: 

é esta falta de solução que levantou, contra o sistema do Sr. Wolowsky, 

a reprovação da maioria dos seus confrades economistas. 
Com efeito, o regime das marcas é inaplicável na ordem atual 

porque este regime, que contraria os interesses dos fabricantes e re­

pugna os seus hábitos, somente poderia subsistir pela vontade enérgica 

do poder. Suponhamos por um momento que uma autarquia seja 

encarregada de estabelecer as marcas: seria preciso que seus agentes 

interviessem a cada momento no trabalho, como eles intervêm no 

comércio de bebidas e na fabricação da cerveja91 
; ora estes últimos, 

base no valor efetivamente agregado na produçào d" bem. Este processo de quamificaçâo da qualidade 
permitiria pois uma classificaçao matricial das mercadorias: por um lado segundo a sua natureza e por 
outro segundo os critérios de qualidade (como p'lrexemplu se sabe que um reator nuclear deva custar 
mais caro que um microcomputador, por ser uma mãquina mais elaborada e portanto mais custosa, 
por agregar mais trabalho, mas igualmente porque se pode comparar, graças a tal quantificação, 
reatores nucleares e microcomputadores entre si, estabelecendo-se elasse.l de qualidade destas mâqtLi­
nas, sendo que mercadorias de mesma categoria e de mesma classe de qualidade, devem ter preços 
de venda da mesma ordem de gmmleza). Este mecanismo possibilitaria pois a comparaçao dos 
preços de venda e uma comparaçao objetiva dos custos de produçao, sendo assim um passu 
fundamental para a constituiçao generaliz:lcla do valor. Note-se que este ponto, ao nosso ver 
muito importante, nao foi sequer percebido por Marx na sua critica à Filosofia da Miséria. 

01 IN.TJ: Proudhun refere-se aqui nao :\l)S fiscais sanit:\rios de serviços bromatulógicos, cuja 
figllr~11 sujeita a 111uitas discussões c contraditórias, S0l11ente farú Sll;1 aparição no terceiro 

quartel do séc. XIX por insistência dos especialistas em Saúde PLlblica sem a sua almejada 
efidcia, mas sim aos fiscais de verificaçao de pesos e volumes, instituição muito mais antiga, 
lJue remonta aos privilégios de feira outorgados pelos soberanos da baixa Idade Média a algumas 
,i, \;"I"s ,'cllja função era zelar pela exatidao e precisão das quantidades vendidas. Esta última 
II ",111' I i" 'li' I>:'" f, ,i criada por simples benevolência do soberano, mas sim porque os impostos 
I l.'!:' l', I" ,I, l·. 11,"1, :1,1, ,res eram função do volume ele vendas efetuadas. 
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cujo exercício já parece tão importuno e vexatório, ocupam-se apenas 
das quantidades taxáveis e não das qualidades trocáveis. Seria preciso 

que estes controladores e verificadores fiscais conduzissem suas investiga­
ções sobre todos os detalhes, para poder reprimir e prevenir a fraude. 
Mas que fraude? O legislador não a teria definido ou a definiu mal: e 
neste ponto a tarefa se torna assustadora. 

Não há fraude em se distribuir vinho de péssima qualidade, 
mas ela existe quando se quer fazer passar vinho de determinada 
qualidade como sendo de outra: somos obrigados pois a diferenciar 
as qualidades do vinho e conseqüentemente garanti-las. Será fraude 
fazer misturas: Chaptal, no seu tratado sobre a arte de fabricar o 
vinho, as aconselha como eminentemente úteis; por outro lado a 

experiência mostra que certos vinhos são de alguma forma antipáti­
cos um ao outro, ou não associáveis, e que: produzem por sua mistura 
uma bebida desagradável e malsã. Eis-nos na obri,gação de dizer quais 

vinhos podem ser misturados de maneira útil e quais não podem. 
Seria fraudar a mesma coisa que aromatizar, alcoolizar ou molharn . 
Novamente, Chaptal o recomenda e tllllos sabem que toda esta droga­
ria algumas vezes produz muitos resultados vantajosos e outras vezes 
resultados perniciosos e detestáveis. Quais substâncias devemos pros­
crever? Em quais casos? Em que proporção? Defenderemos a adição 

de chicória ao café, a adição de glicose ã cerveja e de água, cidra ou 
três-seis')] ao vinho? 

02[N.Tj: Os vinhos possuem um teor a!co(.,lico médio em torno de l2° Cay·Lussac; por 

qucstôes c1ill1áticas, agron()n1icas (' tL'cnicas, (':-ite tc()r pode variar li})) pouco coln a safr~l c as 

condiçôés do terreno e do armazenamento; ))wlJw-.\e o vinilo mais encorpado e alcooliza-sc o 

menos encorp'ldu, de mud., a manter ,) seu teu r a1c,,(Jiico adeLjuadu: ,'ste é um procedimento 

kgitim", Ljue pode ter característica de fr:lUde, l]uand" aplicad" simplesmente para aumentar 

() volu111c ou ajustar Ull1tl 111istura suspcicl. [gualnlcnrc alguns vinhos, CUI1)O us vcrnlutcs, o 

rcL'lina grego e os vinhus do Portll, nã.o pruccdclll unicanlcnte da fcrnlcntação C do envclheci~ 

Inento do SllCO da uva, nlas são tnaccradus COlll alglln1~'s crvas, ou subnletidos a tratanlento conl 

lllltros prudutos orgânicus, de 71WIlcira intencional c tradicimw[, de 1110do a alterar a,o..; SLlas propri~ 

cci"cics urganulépticas c cun.,tituincio-se :lssim em pnx!utus mais ou menos diferenciados do 

l'il\lw. Pude-se igualmente, atr:wés ci" us" flal'<Jrizantcs, alterar tais propriedades. A diferença 

,'1\1 rI''' jiroâltto ori,,~nal e a fraltde pOLle ser sutil. () desenvulvimenw da Quimica e da Bromatu!ugi;t, 

Iwnnil-iran1 111Uitos avanços nesta úrea, puis se pode car;1cterizar 111e1hor os !Jroccssos químicos que 

()('[ l/TClll nos produtus autênticus c desta n1:1ncira llH.'Ihor detectar as fraudes; técnica,..; CO 11)( l;\ 

'+1 r, >I', 'r,'se e a cromarugrafia furam fundamentais neste sentidu. 

'>l IN.TI: truis -\ix nu original. Infelizmente, apesar de nussas pesquisas, nãu fum"s c"p:1e,·:; 
\1\, ;\t i 11.11 \ {llll () Si,LJ;11 i (ic;ldt I desta expressão ('111 português ou en1 francê...,. 
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A Câmara dos Deputados, na tentativa informe de lei que lhe 

aprouve editar o ano passado94 sobre a falsificação dos vinhos, deteve-se 
no meio da obra vencida pelas dificuldades inextricáveis da questão. 
Ela houve por bem estabelecer que a adição da água ao vinho, ou a de 
álcool além da proporção de 18%, seria fraude e depois colocou tal 

fraude na categoria dos delitos. Ela estava no terreno da ideologia, 
onde jantais há embaraços. Mas todos viram neste reforço de severida­
de o interesse do fisco, muito mais que o interesse do consumidor, 
quanto lnais que a Câmara não ousou criar, para supervisionar e cons­
ptar a fraude, um exército de gastrônomos, de verificadores, etc., sobre­

I carregando assim o orçamento com alguns novos milhões; proibindo 
entretanto a diluição e a alcoolização do vinho, único meio que resta 

aos mercadores-fabricantes de colocar seu produto ao alcance de todos 
e de realizar lucros, ela não pôde ampliar o consumo por um desagravo 
na produção. Em uma única palavra: a Câmara, perseguindo a falsifica­
ção dos vinhos, apenas fez recuarem os limites da fraude. Para que a 
sua obra atingisse a meta proposta seria preciso antes dizer corno o 

comércio do vinho seria possivel sem falsificação e como o povo pode 
comprar vinho não falsificado: é isto o que foge da competência e 
escapa da capacidade da Câmara. 

Se quereis que o consumidor seja garantido sobre o valor e 

sobre a salubridade, estais forçados a conhecer e a determinar tudo o 
que constitui a boa e sincera produção, a estar a toda a hora junto ao 
fabricante, de guiá-lo passo a passo. Não será mais ele quem fabrica; 
sois vós, o Estado, quem sereis o verdadeiro fabricante. 

Eis-vos pois caídos na armadilha: ou entravais a liberdade de 

comércio imiscuindo-vos de mil maneiras na produção, ou declarai-vos 
o único produtor e o único comerciante. 

No primeiro caso, vexando a todos, acabareis por sublevar a 
todos e cedo ou tarde o Estado se fará expulsar e as marcas de fábrica 
serão abolidas. No segundo caso, substituireis por toda a parte a 
iniciativa individual pela ação do poder, o que é contra os princípios 

da economia política e a constituição da sociedade. Se tomardes o 
meio-termo será então o favor, o nepotismo, a hipocrisia: o pior 
dos sistemas. 

"'111 I I 1'.1<> ,.., ,'111 1845, puis a obra f"i editada em 1846. 
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Suponhamos agora que a marca seja abandonada aos cuidados do 
fabricante. Eu digo então que elas, mesmo que sejam tornadas obrigatórias, 

perderão pouco a pouco o seu significado e que nada mais serão no fim que 

marcas de origem. É preciso conhecer muito pouco do comércio para se 

inlaginar que um negociante ou um chefe de manufatura, fazendo uso de 

procedimentos não sujeitos à patente, irá trair o segredo de sua indústria, 

de seus lucros, de sua existência. O significado será pois mentiroso: não é 
dado ao poder de polícia fazer com que isto ocorra de modo diferente. Os 

imperadores romanos, para descobrir os cristãos que dissimulavam a sua 

religião, obrigavam todos a sacrificar aos ídolos. Acabaram fazendo 

apóstatas e mártires e o número ele cristãos só fez aumentar. Da mesma 
forma as marcas significativas, úteis para algumas casas, gerarão fraudes e 

repressões inúmeras: é tudo o que se pode esperar delas. Para que o fabri­
cante indique lealmente a composição intrínseca de seu produto, quer 

dizer o valor industrial e comercial de sua mercadoria, é preciso que lhes 

sejam retirados os perigos da concorrência e satisfeitos os seus instintos de 

monopólio: podereis fazer isto? É preciso ademais interessar o consumi­

dor na repress:1o às fi-auc1es, fato este que, enquanto o produtor não for 

plenamente desinteressado, é ao mesmo tempo impossível e contraditó­

ri095
• É impossível: considerai de um lado um consumidor depravado96

, a 

", IN.TI: f~ intlT<'ssant<' r<""altar <'st<' papl'l do consumidor na prevenção à fraude, observadu POI' 

Proudhon. Porque nu)) SClnpn.:: a fraude rL'sulta <:In {JrcjHízo lJara u cunsul11idor. TOlllC111US o cxclllplo 

bastante atual da quest<lu dos direitus auturais sobre programas de cumputador, discos:\ bser, livros, 

etC. Existe t'lrte campanh:1 internaciunal contra a "pirataria" Lkstes bens, mas a queôtão pude ser 

resumida em poucas !inh:1s: um programa de c0111putadur para cálculos matemáticus sofisticados, 

baseadus nas chamadas linguagens vultada" para u ubjeu" custa em termos uficiais algo na faixa de U$ 
2.500,00 - U$ 1).200,00, ao passo que a sua contrafação pod<, ser adquirida a U$ 4,00. Um 

,'studante ou um técnico em p:1iseô de )D Munclu simplesmente n:10 possui renda suficiente para 

adquirir a vcrsan uriginal, que sozinha custa lnais que lIn) SistClll<1 de llharchv:1rc
ll 

, ao passo que a 
cúpia pirata puderú ser instalada discrct;1I11cntc e1n sua In,lquin<1 c lJyestdrú os mesnlOS scn.'iços quc t) 
ori,r.,dnal. Do pontu de vista da 1l 111 8.0 invisível" este CUlllporta111cnto n:'1o scri,l pcrfcitalnente racilr 

n:d? Um argumento :1nálugo v:1leria para CD's ou livr"s: um livro técnico hoje dificilmente custa 

I\lL'n"S de U$ 80,00, ao pass" Ljue a sua C("pi:1 xerugr:ifica custará no m:\ximo 20'){, deste total; para 
que!l1 11,10 tenl dinhcin\ a decisãu l~ (·)hvia. Se a razão custu/benefício f~)sse outra} a procura pc10 
,', lI1trahção cairia. COml) diz Proudhon, de pouco adiantam as declamações ou a repressão enquan­
li I li (ato lxísico: o acesso ao be111 e111 questão} não f()l" regulado. Cre1110S que neste caso o confront() 

"\llrl' u monojJólio (no caso a,' grandes empresas de comuniC:1ç<l0 e da indústria cultural, os fabriC:lI1­
Il'S dL' suftware} etc.) c D interesse c/o consl/nticlor é t,10 óbvio} que dispensa qualquer c0I11ent:"Írio. 

"" IN.TI: Notemos que em francês deIJYaI'<' embora possa ser traduzido pelo mesmo termu 
("111 P( )rn 19l1ês, possui li 111 rq!istro 111(:nos 1110r,1lista pudendo ser utilizado 110 sentido de a[{('nu/o 

I'nl rlin'ç{{o ti ,[cCCJT}llJOsiçdol uclultcraclo, conomlJido, assi111, p. ex. délJrLl'1..Jation du gout deve: ser CnCI,'1 \~ 

IIHlll ('lllll(l 1I111a ;l!tcrat,'ilO (para pior) na pcrccpç:l.o do gosto, devida a algull1:l altcra\'ú() (lIl 

IkllOlll1 illll"lllill7.il!l) I\(),''; ('II'I::ic)s de degustação. 
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China, e de outro um fornecedor lossado, a Inglaterra; entre os dois 

uma droga venenosa que dá a exaltação e a embriaguez: tereis, apesar 

de toda a polícia do mundo, o comércio do ópi097 
_ É contraditório: na 

"7 lN ,1l Esta li-ase possibilitaria uma vast:1 glosa sobre o problema, muito atual e nevrálgico, 

do tnífico internacional de drogas, Observemos apenas elois pontos fundamentais. Em primeiru 

lugar, o referido tráfico é um negócio de proporçClcs monumentais e ele import<lncia política e 

estratégica - u segundo melhor depois do trMico de armas; Noam eHOMSKI estimava, em 

1998, em 300 bilhC'es ele dólares o giro anll:11 de capital elesta atividaele: algo da ordem de 20% 
ellJ PlB norte-americano e um tal fluxo de capitais não pode circular desapercebido ou sem a 

c~~nivência do sistema financeiro internacional. Estima-se por outro lado que a ativielade 

,,/policial consiga :lpreender cerca de 10% ela clroga em circulação: ora apreensões ele cocaína ela 

ordem ele uma tonelada não são infreqCtentes no Brasil e nem em outros países, o LJue significa 

que para cada tonelada apreendida existem outras nove circulando e vinte mega-aprensões por 

ano significam uma proelução mínima anu:11 da ordem de 200 toneladas; como uma folha de 

cuca contén1 no Inúxilll0 alguns lllitigral11<lS da droga, ven10S que a atual circulação inlplica no 

tratamento de billuJes de folhas de COCiI- uma operação química de vasta envergadura, neces­

sitandL) de quantidade ponderável de rea~entes, de pessoal técnico e de instalações especializadas; 

note-se que muitLls dos reagente utilizados na extração da cocaína /li/O ,do ltbricadosnos paises 

produtores da druga, tendo pois que ser importaLlos dos paises industrializados e colocando 

desta maneira outra intrig:1l1te indagação. É lugar comum i,i:;ualmente, entre o pessoal encarn,­

gaelo da repressão ao tr:ifico, a afinn:1ç:1o de que a repressão recai :lpcnas sobre os escalões 

baixos e n1édil)s destc ncgóciu, I1;1U cUl1seguindu ~(tingir os reais condutores que, altanlente 

colocados na sociedade, S<lU na pr:itica inatingivl'is pela repressão. Além disto ressaltemos que, 

desde finais da déC:1cla de 1950, a C1A wm cst:1helecenclo vínculos escusos e clandestinos com 

traficantes ele heroina e cocaína no Extrl'I1Hl Oriente e na América Latina, com o objetivo 

duplo ele utilizar oS serviços desta gente na reprcssllO de movimentos políticos contrários aos 

interesses nurtc,-::ul1cricanos nos países de urigclll das drogas, COlHO tal11bénl providenciar un1 

"caixa dois" não acessível a auditorias que pode ser de extrema utiliLlacle na condução das 

chamadas "operaL;Cles clandestinas": este é um segredo de polichinelo mas muitas vezes é 

"esqueCido" nas falas dos especialistas da imprensa e dos governos e infelizmente os exemplos 

da desestabilização do Laos pelo Triãngulo Douraelo durante a guerra do Vietnã, a ascensão ao 

pmler de Garcia Mesa lU Bolívia e de Noriega no Panamá durante a década de 1980, em golpes 

patrocinados pela elA confirmam a veracidade dL' vinculo. 
Por outro lado a política repressiva apenas faz aumentar o problema e não o resolve; o séc. 

XIX foi tulerante com relaçáo ao uso de substãncias psicoativas, ao passo LJue o séc. XX fui 

repressivo: comu resultado apenas :1 magnificação do problema. O ponto fundamental é o 

seguinte: o abuso de subst;ll1cias psicoativas} ilssill1 COlHO o alcoolis1110} o tab~1gisl11o ou ;lS 

atitudes obsessivas em geral são fatos que, no máximo, são da alçada da salide pública e nunca 

da ação repressiva e policial do Estado. Existem registros cIo uso destas substãncias pel,)S 

hurnanos hú 111ilênios, bC111 (01110 o r('.~istn) de seu LISO ptlr outras espécies aninlais, provindo de 
observaçiíes etológicas, sem os efeitos cat:lstn\ficos hoje observados. Lembremos que a Lei 

Seca, nos EUA, ao criminalizar Ll uso do álcool, foi a responsável direta pelo crescimento Ll:1 

M:ifia e do crime industrial, além de causar monumentais problemas sanitários: os poucos 

rL'gistrlls que a Medicina possui de liSO clldOl'CllOSO dc iÍlcoo/' provêm infelizmente desta 

':1"":1; alL-m disto as mortes e intoxicaçiíes por bebidas adulteradas com metano I, acetona e 

,,\ ti, :I', ',I li ":1 :,ncias foi enorme. A M:ifia ganhou muito dinheiro e peso politico, influindo 

I"" I, ,,' .. 11'»'''1'' ,1:\ vida sindical, na eleiç<1o de parl:1mentares e de presidentes e por ocasião do 
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sociedade, o produtor e o consumidor são um só, quer dizer, ambos 

estão interessados em produzir aquilo cujo consumo lhe é nocivo; e 

como pma cada um o consumo segue-se à produção e à venda, todos 
pactuarão para salvaguardar o seu primeiro interesse, excetuando o 
pôr-se em guarda respectivamente sobre o segundo. 

O pensamento que sugeriu as marcas de fábrica é de mesma 
cepa daquele que, outrora, ditou as leis de preço máximo. Mais uma 
vez aqui está mais umas das encruzilhadas da economia política. 

É uma constante das leis de rnáximo, todas elas feitas com vistas 
a remediar a carestia, o fato de que tiveram todas como conseqüência 
piorar a carestia. Assim, não é de injustiça ou má vontade que os eco­

nomistas acusam estas leis abominadas, é de imperícia e de falta de 
política. Mas que contradição existe na teoria que eles lhes opõem! 

Para remediar a carestia é preciso ch:1mar os gêneros de primeir:1 
necessidade, ou melhor, é preciso tr:1zê-los à luz; até aqui, nada a opor. 

Para que estes gêneros apareçam, é preciso atrair os seus detentores 

fim da lei seca POSSUi:l uma infra-esn'utul'a econ()mica e logistica que lhe permitiu ampliar as 

suas atividades legais em cohertura :is ilegais. Malatcsta, em 1920, comentando a preocupaç;!o 

de 1I111 n1édicn s:ll1itarist;l francês sohre u us() crescente de cocaína, clalx)r<1va lIlna Usugcstll.o" 

que dizia ser iml""sí\,d LIe- ser aceita, mas que seria a respost:l:i proposta repressiva e ineficaz do 

esculápi(); consisti:1 em fazer simplesmente com que as entidades de s:)úde pllblica fórnecessem 

aos adictos, a preço de ClIsto ou Inais ll;uato ainda, a suhst,lIlCi,-1 de que necessitaval)); segundo 

Malatesta istL) causaria 11 quebra econC>mica do tr:íllco e traria a quest:lo do uso e do ahuso das 

drogas ao dominio individual. É interessl1ntL' ver que I1Iguns paises, como a Holanda, p. ex., 

vêrn progressiVanlL'ntc inJ.~rL'ssando nestas atitudes n;l.o repressivas, C(l1n t11clhorias substanciais 

nos problemas de violência urhana, de criminl1lidade e de sallde associl1dos com O uso destas 
subst:lncias. Em 1860 j:i se conhecia os efciros do ()pio, nRo obstante ele poderia ser comprado 

em qualquer brm:icia (u l~itor de Anna KarC'l1ina pmkrú ter uma confirmaçRo d~ste fato): o 

trúfico de drogas n;lo existial1a Europa; hoje em di:), com a instalaçRo de um aparatu repressivo 

espetacular, o consumo de heroína é um fia,gc!osanitirio enrre ajuventude. Comu diz Proudhon, 
dadas estas condíç()es tereis, apesar de roda a polícia do 1JJundo. o rr;ífi'co do cípio, 

Ao leitor interessadu em aprofundar est~s aSSUl1tus recomcndanws as ,seguintes leitllras: 

Nuam CHOMSKY I)c[crring J)cmocracy (I" ed. New York, Vintage Buuks 1(92); Edward 

IIERMAN & Noam CHOMSKY ManJ<filLtming COnsCHl (I" ed. Ncw York, Vintagc BODks 
1')')4); Edson PASSETTI J)m Fumcries ao NarcotrtificlJ (I" ed. S. Paulo, E[)UC 19(1); NOl'lnan 

I.EWIS A MáflLl flor Dentro (I" ed. R. de Janeim, Civilizaç:]o Brasileira 1967); Norman MAILLER 

() Filll1aSIllLl ela l'rosrirura (2 v. I" ed, S. Paulo, Best·Sclkr 19(1); Michacl LEVINE A Grande 

IVI"'!lira BranCll (I" eL!, S. P:H1lu, Best·Sel1er 19(4); Victor MARCHETTI &John D. MARKS 

llle ClA anel lhe Cultof Inteligencc (2" ed. New York Del1 Publishing CL). 1974); Maurides M. 

1Z11\ElIZ<.) & Sérgio D. AMARAL (org,) Drogas: Hegemonia elo Cinismo (J" ed. S. Paulo, Memori:ti 

IL)')?); Sim('ll1 BRAILOWSKY Lm SuslaHcias ele los SlIellos: NeJ<roI)sicofarmacologia (2,' ed. MC'>:i"", 

J[ T 1')em); Martin A. GOSCH & Richard HAMMER O Testamento do Chef"" (I" L'Li. IZ. de' 
1,111<'11", N"v" T"mp" hl. 1979.) 
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pelo lucro, excitar a sua concorrência e assegurar-lhes liberdade com­

pleta no mercado: este processo não vos parece da mais absoluta 
homeopatia98? Como conceber que, quanto mais facilmente extorqui­
do, mais cedo serei abastecido? Deixai fazer, diz-se, deixai passar; deixai 

agir a concorrência e o monopólio, sobretudo em tempos de escassez, 
mesmo quando a dita escassez é fruto da concorrência e do monopólio. 

Que lógica! Mas sobretudo que moral! 

Mas por que então não se cria uma tarifa para os fazendeiros, 
como a que existe para os padeiros? Por que não um controle da semea­

dura, da colheita, da vindima, da forragem e do gado, como a estampi­

lha que se apõe aos jornais, às circulares e mandatos, como as conces­
sões para os cervejeiros e comerciantes de vinho? .. No sistema do 
monopólio isto seria, eu concordo, um acréscimo dos tormentos; mas 
com as nossas tendências de comércio desleal e a disposição do poder 
em aumentar sem cessar o seu pessoal e o seu orçamento, uma lei de 

inquisição sobre as colheitas torna-se cada dia mais indispensável. 
Ademais seriZl difícil dizer qual dos dois, se o livre comércio ou 

se o tabelamento de preços, causa mais mal em tempos de carestia. 

Mas seja qual for o partido que escolherdes, não podereis fugir 
desta alternativa, a decepção ser<1 segura e o desastre imenso. Com o 

tabelamento os ,~êneros se ocultam, () terror cresce pelo próprio efeito 

da lei, o preço dos ,~êneros de primeira necessidade sobe, sobe e logo a 
circulação detém-se e a cat:istrufe se segue, pronta e impiedos:1 como 
uma razia, Com a concorrência, a marcha dU flagelo é mais lenta, mas 

não menos funesta: quanta gente esgotada ou morta de fome antes 

'''[N. TI: Proudhon utiliza aqui o termo no sentido etimológico e nRo nu sentido médico 

mais habitual. Homeopatia provém do grego: 'o~llloa + nnfloa. O substantivo nufloo é 

habitualmente traduzido por pai.\<1o, mas lembremo·nos que o sentidu psicológicu e sentimen­

tal deste último, que é o m:lis comum na linguagem cotidiana, é apenas um s,'ntido eleril'allo, <.) 
SL'l1tido prilllitivo deste tcnno l~ {) ele Sl'llSdÇdo intL'rna, scntiml'111O e é desta {afina que Descartes, 

p,ex" inrituluu um de seus tratados de "A.I I'aixô".1 ela AIlHa" : aqueles estados internos ao 

psiquismo pruvocados pur eventos do mundu exterior e nRo pelo seu dinamismo interno. 

'O~llloa é um prefixo que indica semelhança, i,c:u'lklade; assim, literalmenre homeopatia signi­
fica 1l1CSllLl scnsaç;)(), IneSlll:.l r)crixdo, do 111csrna fOrnl:.l conl0 Silllpatia indicaria scns(/<r'ôcs ou 

paixões ele mesmo rumo, scnsaçõc,~ ou JHlixücs afins c u)lti{JLltia seria lJYolJriamcntc a indicação de 

sema,ôcs ou 1)(1i.\ôc.\ 01)OSI<lS OLl antagônicas. <.) sentidu médico do termo clerivou do seu sentidu 

~rin)()I(\gico, através do célebre apote,gma de j'lalmemann: "Simíla sirnílis cllranlar", que indica 

" Lllr" d" 111)) sintoma pelo usu de um ('1rmaco que produzisse sintoma semelhante. Ao utilizar 

() lI'l Ill(', ['1 (lIldlton quer indicar, criticl111cntc, quC' a ação proposta para resolver o problenla 
]<,\1\1 ',I .1 li-li 111:;\1' oS tl'r1110S do problcnl<l. 
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que a alta atraia os comestíveis! E quantas outras extorsões depois que 

estes gêneros chegaram! É a história daquele rei a quem Deus, em 

punição ao seu orgulho, ofereceu a alternativa de três dias de peste, 

três meses de fome ou três anos de guerra. Davi escolheu o caminho 

mais curto: os economistas preferem o mais longo. O homem é tão 

miserável, que prefere finar-se pela tísica do que pela apoplexia: parece­

lhe que desta forma morre menos. Eis a razão que faz exagerar tanto 

os inconvenientes das leis de máximo e os benefícios do livre comércio. 

De resto, se a França não se ressente, há vinte e cinco anos, de 

uma carestia geral, a causa não se deve à liberdade do comércio, que 

sabe muito bem, quando quer, produzir o vácuo no pleno e no seio da 

abundância fazer reinar a fome; a ausência de carestia se deve à 

melhoria das vias de comunicaçâo que, abreviando as distâncias, logo 

chamam de volta ao equilíbrio uma situação momentaneamente per­

turbada por uma penúria locaL Este é um exemplo patente desta triste 

verdade de que na sociedade o bem geral nunca é o efeito de uma 
conspi ração de vontades particulares! 

Quanto mais se aprofunda este sistema de transações ilusórias 

entre o monopólio e a sociedade, isto é, conforme já explicamos no 

primeiro par,\grafo deste capítulo, entre o capital e o trabalho, entre o 

patriciado e o proletariado, mais se descobre que tudo nele está previsto, 

regulado e executado segundo esta máxima infernal, que Hobbes e 

Maquíavel, estes teóricos do despotismo, não conheceram: TUDO 

PELO POVO E CONTRA O POVO. Enquanto o trabalho produz, o 

capital, sob a máscara de lima falsa fecundidade, goza e abusa: o legisla­

dor, oferecendo a ele a sua mediação, quis trazer novamente o 

privilegiado para os sentimentos fraternais e cercar de garantias o tra­

balhador e agora vê, pela contradição fatal dos interesses, que cada 

uma destas garantias é UITI instrumento de suplício. Seriam necessários 

cem volumes, a vida de dez homens e um peito de aço para relatar, 

deste ponto de vista, os crimes do Estado para com o pobre e a varieda­

de infinita de suas torturas. Um sumário golpe de vista sobre as princi­

pais categorias da polícia, bastará para nos fazer apreciar o seu espírito 
e a sua economia. 

Depois de ter lançado, em um caos de leis civis, comerciais l' 

administrativas, a perturbação nos espíritos, de ter tornado mais obs­

lllra ,1 noção de justiça multiplicando a sua contradição e tornando 

!\('('('ss;'lri;1, para ('xplicar tal sistema, toda uma casta de intlTJ)]"('tt's, f( li 
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preciso ainda organizar a repressão dos delitos e providenciar o seu 

castigo. A justiça critninal, esta ordem tão rica da família dos impro­

dutivos99 cuja manutenção custa anualmente mais de 30 milhões de 

francos à França, tornou-se para a sociedade um princípio de existên­

cia tão necessário quanto o pão o é para a vida do homem; mas com 

esta diferença de que o homem vive do produto de suas mãos, ao 

passo que a sociedade devora os seus membros e alimenta-se de sua 

própria carne lOO 
• 

"" [N .TI: Lembremos que famílía e ordem süo também termos técnicos Lia Zoologia, tal como 

sistematizada por I3uffon e Lineu em finais do séc. XVIII. Proudhon, pois, compara a organi­

z:1,'i\u interna da elas.,,? dos improdutivos :is ramificaçCles observadas dos animais, assimilando 

pois ironicamente esta elasse :is bestas... 

lOC1[N.T]: Os anarquistas, bem como algumas outras escolas socialistas como os owenianos 

p. ex., sempre foram críticos do sistema prision:)I, das penas e do Direito Penal. O anarquismo, 

entretantl), dcstaca~sc de seus congêneres neste llunt0::10 postular que tais instituições rcprcs~ 

sivas S:10 ao 1l1CSnl0 tcnlpO dcsnccl'ssâriLls e noci1.}(ts do ponto de vista social, servindo apenas para 

:)grav:lr us prublemas e cunflitus c nüu resulvendu absulutamente nada. Os denominadus 

"crimes" em sua upinii\u deriv;)m basicamente de duas funtes: a estrutura social vigente, com 

sua ênfase na acumul:wüo a conseqClentc .r;eraçüu de profundas desigualdades e frustraç,JeS e a 

nece"idade lb f~)]\'a pena se manter u privikgiu, aliada ú ilusüu, gerada pelu próprio sistema de 

'-jUC todos ndc l)()dcm l'lHll{W'CCr L' (jUc só os incom/)l'Il'll tn (: que nela o consegHem; os atcntac!ns contra 

a prupriedade (furtus, estelionatu, nJubus, ass:)ltus, seqüestros com finalidade L,cunômica, etc) 

são as principais f~)ntcs ,Je atos delituosos Inl'Slnll hojc cnl dia, c é óbvio para eles que unla 

distribui,'úu justa da riqueza social praticamcnté l,liminaria tais comportamentos. A segunda 

fontc de CClIl1portarnentos "crill1in;lis", segundo sua o}.li ni:lo, provénl de prubknlas patulúgicos 

e Cl)!1stitui os dcnOn1in<ldos llcrilllcs h:\rharos>! tais CUI110 ;lssassinatos e violências c0111etic!os 

aparcntL'nlcntc sen1 razão, alguns crinles sexuais, COnlp()rt,lI11cntos destrutivos gratuitos, etc. e 

neste caso a repressão l' igual1l1cntL' inlltiL pois o que ill1\1orta é con1prccndcr c tl""ltar () 

problema e núu simplesmente reprimi,!u. Akm distll as prislJes pussuem um dcitll desmoralizante 

profundo, puís,:w privar () homem de sua liberdade, privam-no igualmente de alr;o fund:\Illén­

tal ,i sua própria personalidade a!teraml" prufundamente o seu compurtamentu e, nestl~ 

sentidu, :18 I1Hx\crnas nbscrvaçücs sobn.:' a 'lpsiculugia do intern,-llizado" nada nlais f:1ZC1l1 tIo 

que, SClll () saber, reto1l1ar ;1S teses libcrt~lrias velhas de U111 século c ll1Cio. A pena de 1l1orte, l' 

p~ra eles apenas um eSpetC1Cld" de vilania do p"der, Ljue visa apenas atemorizar e promover:) 

sujeiç:l.o, SC111 nenhun1a cficícia pr~í.tica. VCIll0S que tais teses, Clll 1l1uitos pontos, prcfiguranl as 

concep,'lles mais modernas de Um Cahriel Tarde e SUe) Sociologia Criminal, do Michel Foucault 

da Históría Lb Loucura e de Vigiar e Punir, de um Deleuze, de um Goffman, etc., bem como 

algumas visCles da l'sicanálise. Tais pllStums L'St:l" igualmente na raiz da moderna escola jurídica 

do Abulici"nismo Penal, que vem revolucionando ajurisprudência e a Penologia na Escandinávia 

e na Holanda. Em todas as oportunidadés históricas Ljue tiveram, os anarquistas colocaram 

su:)s idéias ele aboliç:lo das prisCles em pr:írica. seja na Comuna ele Paris, seja na Ucrünia, por 

"C:lsiú" da Revoluçüo de 1917, seja na Catalunha revolucionüria ele 1936: as prisCles foram pura 

t' .',iIIIJlkslllcnte abertas e as pessoas tornadas respons;íveis pelos seus atos; não consta, na 

111'·' I" h ,I,,:, ht"s empíricos que se poele recolher néstas situaçCles tumultuadas, que tal atitude 
1( 1li 1.1 (I II \1111 I\lidl) para 1I1l1 aunlcnto dos atos anti~suciais ou para a "i1l1plantaçüu do caos" 
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Conta-se segundo alguns economistas 101: 

Em Londres 1 criminoso em 89 habitantes 
Em Liverpool 1 criminoso em 45 habitantes 
Em Newcastle 1 criminoso em 27 habitantes 

Mas tais números não possuem exatidão e, por mais apavoran­
tes que pareçam, não exprimem o grau real de perversão social pela 
polícia. Não é somente o número de culpados reconhecidos que se 
trata de aqui determinar, é o número de delitos. O trabalho dos tribu­

nais criminais é soniente um mecanismo particular que serve para por 
em relevo a destruição moral da humanidade sob o regime de mono­
pólio; mas esta exibição oficial está longe de abraçar o mal em toda a 
sua extensão. Eis outros números que poderão nos conduzir a uma 
aproximação mais certeira. 

Os tribunais criminais de Paris julgaram: 

Em 1835 106.467 casos 
Em 1836 128.489 casos 
Em 1837 140.247 casos 

Suponhamos que esta proporção tenha continuado até 1846 e 
que a este total de casos se some os de outras jurisdições, os simples 
casos de pulicia e todos os delitos não conhecidos ou deixados impu­

nes, delitos cujo número, no dizer dos magistrados, ultrapassa em muito 

como qlléremus conservadures quc - na tradiçllo de Ml1lllliavci e Hobbes c talvl'z por pintarém 

l)S outl\)S à sua própria inla,~enl - slIstL'ntal11 que ao se aholir o aparato repressivo cai~se inlcdi~ 

aramentc no caos. Para uma viSilO mais llproful1llada sobrc csta qucstão, rcmetemos o leitor ao 

cLissico clé Piotr KROPOTKIN "As Prisócs". bem como aos escrito, de Errico MALATESTA 

sobre o tema, que inídizmenté estão ésparsos ao longo ck sua obra (consultar o indice da 

ediçao de seLlS escritus pda EA.I: Pagine di Louu Cotidiclna 2v c PcH;-;icro c Volontá 2v.). Unl 

depoimento e uma anúlisc incisivos sobre u funcionaménto das prisões pode ser encontrado 

n" cL\ssico de Alexander BERKMANN I'rision Menwirs of an AnClrclüst; s50 igualmente interes­

S'lntes as reflexões de Robért O\VEN sobre o rema, qUl' podl'm ser apreciadas em lima coktú­
11l''l rc'cente (A N('w Vic", on Society and oliler Wrilings London Penguin Classics 1991). 

1'" IN.TI: OS "efeiros criminógenos" de toda a inllustrialízação súbita são um faro l'xaus. 

t IVIUl1l'l1te llpontado por toda a estarística SOCial 11,\ mais de duzentos anos e I1S rentarivas ,I,. 

,oll,l'"",r tais cfeiros com prisCles, drccrcs, ,,",'1Iés, trabalhos forçados, cnf,)rGl111l'l1t"s "li 

Ill:J1;IIIH'I)rn:-; rl'velaraI11~s(' todas inócuas.l'v1atérias interessantes para reflexão nu nr:lsil dl'!lllit,. 
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aqueles atingidos pela justiça, e chegaremos que na cidade de Paris há 
mais infrações à lei do que há de habitantes. E como, dentre os autores 
presumidos destas infrações, é preciso descontar as crianças menores 

de 7 anos, que estão abaixo do limite de imputabilidade penal, devere­

mos concluir que cada cidadão adulto}, três ou quatro vezes ao ano, 
culpado com relação à ordem estabelecida 102. 

Assim, o sistema proprietário sustenta-se em Paris somente atra­
vés do consumo de um ou dois milhões de delitos! Ora, mesmo que 
tais delitos fossem apenas de um único homem, o argumento sempre 

subsistiria: este homem seria apenas o bode emissário carregado com 
os pecados de Israel i03 

; que importa o número de culpados, desde que 

a justiça tenha o seu contingente? 

A violência, o perjúrio, o roubo, o estelionato, o desprezo pelas 
pessoas e pela sociedade constituem de tal forma a essência do monopó­

lio; eles dele decorrem de uma maneira tão natural e com tão perfeita 

regularidade e segundo leis tão seguras que se pode submeter o seu 

perpetrar ao cálculo de modo que, dados um certo tamanho da popu­
lação, o estado de sua indústria e de suas luzes, deduz-se rigorosamente 

as estatísticas de sua moral. Os economistas ainda não sabem qual é o 
princípio do valor, mas conhecem, com precisão de algumas decimais, 
a proporcionalidade do crime. Tantas mil almas, tantos malfeitores e 

tantas condenações e isto sem engano. É uma das mais belas aplicações 
do cálculo das probabilidades e o ramo mais avançado da ciência eco­

nômica. Se o socialismo tivesse inventado esta doutrina acusadora, 

todos teriam s'Titado ser uma calúnia. 
Aliás, qual é o conteúdo, nisto tudo, que nos deva surpreender? 

Como a miséria é um resultado necessário das contradições da socie­
dade, resultado este possível de se determinar matematicamente se­
gundo a taxa de juros, o volume dos salários e os preços do comércio, da 

mesma forma os crimes e os delitos são outro efeito do mesmo antago­

102lN.Tj: Os advogados da "roicrllncia zero". do aumento das figuras criminais previsras em 

lei e do rebaixamento do limite de imputahilidade, bem que poderiam, por um momento, 

refletir nestas palavras, para que nã" renhamos que, no futuro, utilizar metade da população 

conlO vigia da outra 1l1ctadc e conseqC1cntclncnte tlKlos 11l01Tcrn10S de f0111('. 

10' IN.TI: Alus50 ao rirual descrito n" Ll'viricu, segundo o qual anualmentl' os israelitas 

I 1"""li;Ull ,Iespachar ao deserto, em intcnçJ":\ Azael, um bode expiatório, carregado com todos 

I <:. I"" ",1, ,,'o 1'1 11l1l'tidos pelo povo duranre o período, de modo que este conquistasse novamente 
1>:,l"\11 ',1,1,1,,(1(, IHlreZ;) ritual. 
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nismo, suscetíveis, como a sua causa, de serem apreciados pelo cálculo. 
Os materialistas tiraram as mais tolas conseqüências desta subordinação 
da liberdade às leis dos números, como se o homem não estivesse sob 

a influência de tudo aquilo que o cerca e como, dado que aquilo que o 

cerca é regido por leis fatais, ele não devesse experimentar, nas suas 
manifestações as mais livres, a reação destas leis! 104 

O mesmo caráter de necessidade que acabamos de assinalar no 

estabelecimento e na alimentação da justiça criminal encontra-se, mas 
sob um aspecto mais metafísico, na sua moralidade. 

Segundo todos os moralistas, a pena deve ser tal que possibilite 

a correção do culpado 105 e conseqüentemente deve afastar-se de tudo 
aquilo que puder acarretar a sua degradação. Longe de mim o pensa­

mento de combater esta tendência feliz dos espíritos e de denegrir as 

tentativas que teriam feito a glória dos maiores homens da antigüidade. 
A filantropia, apesar do ridículo que às vezes vincula-se ao seu nome, 

permanecer,'!, aos olhos da posteridade, como o traço mais honroso 
de nossa época: ,1 aholição da pena de morte, que está apenas posterga­

da, e das marcas de infâmia, os estudos realizados sobre o regime celular, 

o estabelecimento de oficinas nas prisôes e mais uma multidão de outras 
reformas que não posso citar, testemunham um progresso real ern 
nossas idéias e em nossos costumes. Aquilo que o autor do cristianismo, 

em um sublime impulso de amor, nos contava de seu místico reino, 
onde o pecador arrependido deveria ser glorificado acima do justo 

inocente, esta utopia da caridade cristã tornou-se a aspiração de nossa 

"'4 [N.Tj: Eis aqui, mais uma vez e claramente L'nunciado, o vinculo de imers:ln da cultllra 

humana na natureza, que discutimos t~o lon,l;:lInente em nossas notas ao Capim lo I da 

presente obra. 

"" [N.TJ; l'ruudlwn refere-se aqui an movimento de iL1c'ias que, ,\ partir de Cesare 

IIECCARlA (Dos Delitos e ti", Penas) e dos Iluministas pmpugna por uma mudança na concep­

'::lU da justiça, que deveria abandonar o seu clr'\ter vingativo de hyhrys, para adotar um caráter 

p' )sirivo e pedagógico. () crinlC deixaria de ser II 111<1 ofensa ao corpo social, ao corpo lnetafísico 

ll{) sobcr,1110 ou ao da Igreja c I':u;saria a ser Uln desvil) de conduta suscetível de ser retificado. 

1\ abllliç~o das torturas institucion,1is e das torturas espetaculares, através das execu\,ões capi­

I :lis nll1duzidas como um teatro de hnrrures e a instituiç:lo das prisões modernas e da gradaç'lo 

d:l' penas s~o etapas decisiv:ls neste processo, Li Ieitur interessado pode encontrar elementus 

1':11':1 \IIna discuss:lo deste movimenm nas ubras já cit:ldas de Robert CASTEL (L'Onlr\' 

J'''c/lÍlllril/lle), de Michel FLiUCAULT (História tia Lo[(cllw e Vigiar e PlIllir) e de Ervillg 

( ;( ll'l'MANN (Manicómios, Conventos e l\isóes) entre outras. A literatura do período abun,h L'1l1 

,1(""Til:("'L'S s<lhre a ordem penitenci:\ria, como, p. ex. o 1" tomo d'Os Miseráveis de Vic'''1 
I II I( ;( l l':lS "hras ,k (:harks DICKENS e Thomas HARDY. 

426 

sociedade incrédula; e quando se pensa na unanimidade de sentimentos 

que reina a tal respeito, pergunta-se com surpresa o que é que impede 

que este desejo não seja cumprido. 
Infelizmente é porque ainda a ~'io é mais forte que o amor e 

a lógica mais tenaz que o crime; é porque, aqui como em qualquer 
outro domínio, reina uma contradição insolúvel elTl nossa civilização. 
Não nos percamos em mundos fantásticos; abracemos em sua nudez 

tem ivel o real. 
O crime faz a vergonha e não o cadafalso, diz o provérbio. 

Aper1~s por isso, pelo fato do homem ser punido mesmo que o mere­

ça,~e se degrada: a pena o torna infame não em virtude da definição 
do Código Penal, mas por causa da falta que motivou a punição. O 

que ilnporta pois a materialidade do suplício? O que importam todos 

os sistenlas penitenciários? O que fazeis deles é para satisfazer a vossa 
sensibilidade, mas eles são impotentes para reabilitar o infeliz que vos­

sa justiça golpeia. O culpado, uma vez dobrado pelo castigo, é incapaz 
de reconciliação; sua mancha é indelével e sua danação eterna. Se as 
coisas pudessem ocorrer de outra maneira, a pena deixaria de ser pro­

porcional ao delito e não seria mais que uma ficção, não seria nada. 
Aquele a quem a miséria conLluziu ao furto, se deixar-se atingir pela 

justiça, permanece para sempre o inimigo de Deus e dos homens; 
melhor seria para ele não ter vindo ao rnundo; é o próprio Jesus-Cris­
to quem diz: Banum crat ci, si natus nan fuissct hama iUc. E sobre aquilo 

que disse Jesus-Cristo nem os cristãos e nem os descrentes tergiversam: 

a irremissibilidade da vergonha é, de todas as revelaçôes do Evange­
lho, a (mica que foi entendida pelo mundo proprietário 1oó 

• Assim, 

Illh [N.T]: Seria 111Uito produtivo que os cincu parágrafos acilna fosscln lidos, relidos c 

meditados pelos propugn:ldores atuais das panacéias repressivas baseadas no modelo LIa role­

r:'\ncia zero para "atitudes anti-sociais" como resposta ,\s demandas de segurança pública. Talvez 

fosse mais produtivo ainda que o mesmo trecho fosse igualmente trabalhado e meditado pelos 

rompedores de selos j:i abertos e pelm im'entores da roda que tanto acoimam os escritores 

cl:\ssicos anarquistas LIe positivism<l, de cientiricismo e que t~o sedentos estão de um 

"aggiornamento" das idéias libert:\rias. Sinceramente, tendo em vista tudo aquilo que de mais 

moderno se escreveu sobre a quest'lo das pellas e das prísões - e ressalvando-se as erudições de 

detalhes por um lado e as empolaçües obrigat(lrias OLl consentidas ao discurso acadêmico pelos 

aLltorL'S por outro - o trecho de nosso tipógrafo bisontino n~o poderia folgadamente lhes 

"",hr"'II' Haveria nele algo que repugnasse a consciência libertáría contemporânea? Ou n~o 
,.,'11:1 (",I, h'xm uma súmula magistral do ;lbolicíonismo, escrita há quase 160 anos atr:\s. Por que 

1\"",11\1\11',1 h,' Illiliz:1r os neurõnios par:l aprofundar as fronteiras do tema, ao invés de repisar 
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separado da natureza pelo monopólio e arrancado da humanidade 

pela miséria, mãe do delito e da pena, que refúgio resta ao plebeu 

cujo trabalho não pode alimentá-lo e que não é suficiententente for­
te para tomar? 

Para conduzir esta guerra ofensiva e defensiva contra o proleta­

riado, uma força pública seria indispensável: o poder executivo saiu 

das necessidades da legislação civil, da administração e da justiça. E 

tnais uma vez, ai, as mais belas esperanças transformaram-se em amar­
gas decepções. 

Como o legislador, como o burgomestre e como o juiz, o prín­

cipe colocou-se como representante da autoridade divina. Defensor 

do pobre, lh viúva e do órfão ele prometeu fazer reinar ao redor do 

trono a liberdade e a igualdade, prometeu vir em ajuda do trabalho e 

de ouvir a voz do povo. E o povo lançou-se com amor nos braços do 

poder e quando a experiência lhe fez sentir que o poder estava contra 

ele, em lugar de erguer-se contra a instituição, ele pôs-se a acusar o 

príncipe sem querer nunca compreender que, sendo o príncipe por 

natureza e desti no o chefe dos improdutivos e o maior dos 

monopolizadores era impossível, fosse ele quem fosse, que abraçasse 
de fato a causa do povo. 

Toda a crítica, seja da forma, seja dos atos do governo, termina 

nesta contradíção essencial. E quando os teóricos ditos da soberania 

popular pretendem que o remédio contra a tirania do poder consiste 

em fazê-lo emanar do sufr{l,gio popular, eles apenas agem como o es­

quilo que volteia na gaiob que o captura. Pois, no momento em que as 

condições constitutivas do poder, isto é, a autoridade, a propriedade e 

hierarquia, são conservadas, o sufr~1gio do povo nada mais é que o 

consentimento do próprio povo com sua opressão; é o que há do mais 
tolo charlatanismo. 

No sistema de autoridade, seja qual for a sua origem - monár­

quica ou democrática - o poder é o órgão nobre da sociedade; é através 

,'m tOtn de novidade temas e posiç'-'es já t<lo betn expostos? Um pouco de tnodéstia é fundamental 
11;1 r:l :I construçiio da liberdade! Netn todas ~s idéias que surgem em nosso cérebro são absoluta­
IIH']1t"l' originais; n1eS1110 sern ser plágio, ocorre lnuitas vezes que chegalTIOs llutonolnanlcnte :\s 

11I\',Sm:l' c()lKlusl)es, sobre um ~ssunto, que as atingidas por outros, Mas ;\s vezes, blar c1e Proudhon, 

d,' Ihkltnin \'UIJc. Kropotkin, exibir francamente seus textos na academia pode ofender ouvido" 
',( '\'( 'I ()," l' l 'IU;I!) ;1 ílll"n llllll:;l.() de non1CS lnais paiaLl\'l'is pode ser de Inais proveito! 
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dele que ela vive e move-se; toda iniciativa dele emana, toda ordem, 

toda perfeição é sua obra. Segundo as definições da ciência econômica 

ao contrário, definições estas conforVtes à realidade das coisas, o po­

der é a série dos itTlprodutivos que a ebrganização social deve tender a 

reduzir indefinidamente. Como pois, com o princípio da autoridade 

tão caro aos democratas, o voto da economia política, que é também 

o desejo do povo, poderia realizar-se? Como o governo, que nesta 

hipótese é tudo, tornar-se-ia um servidor obediente, UITl órgão subal­

terJ'lo? Como o príncipe, que teria recebido o poder apenas para
/ 

enfraquecê-lo, trabalharia, com vistas à ordem, pela sua própria eli­

minação? Como ele não se ocuparia antes em fortificar-se, em au­

mentar o seu próprio pessoal e em obter sem cessar novos subsídios, 

livrando-se finalmente da dependência do povo, termo fatal de todo 
o poder saído do povo? 

Diz-se que o povo, nomeando os seus legisladores e através de­

les notificando a sua vontade ao poder, estará sempre em condições de 

deter as invasões deste último; lliz-se que desta fórma o povo desempe­

nhará ao mesmo tempo o papel de príncipe e o de soberano. Eis em 

duas palavras a utopia dos democratas, a eterna mistificação com a 
qual eles enganam o proletariado. 

Mas o povo faria leis contra o poder, contra o princípio de 

autoridade e de hierarquia - que é o princípio da própria sociedade, 

contra a liberdade e a propriedade? Na hipótese em que nos achamos 

isto é mais que impossível, é contraditório. E portanto a propriedade, 

o monopólio, a concorrência, os privilégios industriais, a desigualdade 

das fortunas, a preponder<'l.ncia do capital, a centralização hierárqui­

ca e esmagadora, a opressão administrativa e o arbítrio legal serão 

conservados; e como é impossivel que um governo não atue no sen­

tido de seu princípio, () capital perm.anecerá como antes () deus da 

sociedade e o povo, sempre explorado e sempre envilecido, nada 

mais ganhar~1, desta tentativa de soberania, senão a demonstração 
de sua impotência. 

Em vão os partidários do poder, todos estes doutrinários di­

nástico-republicanos que diferem entre si apenas pela tática, gabam­

se que, utna vez nos negócios, trarão para todo o canto a reforma. 
Rd'()rmar	 o quê? 

IZ,'j( ,rmar a Constituição? É impossível. Se a população em massa 

li\'l'1 \'('III'II;l<l() t'm lima Assembléia Constituinte, de lá sairá somente 
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depois de ter votado sua própria opressão, sob outra forma, ou decre­
tado a sua dispersão 107. 

Refazer o código, obra do imperador lOS, substância pura do di­

reito romano e do costume? É impossível. O que colocareis no lugar 

de vossa rotina proprietária, fora da qual não vedes nem ouvis nada? 
O que colocareis no lugar de vossas leis de monopólio, cujo círculo 

vossa imaginação é impotente para romper? Há quase meio século a 
realeza e a democracia, estas duas sibilas que nos legou o mundo anti­
go, empreenderam, através de uma transação constitucional, fazer 

concordar os seus oráculos; mas desde que a sabedoria do príncipe pôs-se 
em uníssono com a voz do povo, o que resultou I09? Qual princípio de 

ordem foi descoberto? Que saída para o labirinto do privilégio foi 

indicada? Antes de o povo e o príncipe terem assinado este estranho 
compromisso, no que as suas idéias se assemelhavam? E depois, quando 

cada um deles esforça-se por romper o pacto, no que elas diferem? 

Diminuir os cargos públicos, distribuir o imposto em base mais 
eqüitativa? É impossível: tanto para o imposto quanto para o exército, 
sempre o homem do povo fornecerá o maior contingente. 

Regulamentar o monopólio? Pôr um freio à concorrência? É 
também impossível: mataríamos a produção. 

Abrir novos mercados? É impossível llO . 
Organizar o crédito? É impossívell!l. 

IQJ IN.E.): Esta critica lb autoridade política ser,' retomada por todos os sindicalistas 

parlamentares c por todos os anarquistas, discípulos mais ou menos conscientes de Proudhon. 

O antagonismo entrL' os fins naturais da sociedade humana c a noçáo de Estado marca-se 

vigorosamente aqui, COmo em muitas llutras passagl'ns das obras de Proudhon. É à liberdade 

que ele pedir" a soluçáo do prohlema c, conscientelllente, ele despreza uma eventual parte 

coadjuvante ou estimulante do Estado no auxilío à plena formaçáll do índivíduo (Ver HENRY 
MICHEL L'ld,," d" ['Eult 1'1'. 395-406). 

IQS [N.TJ: Proudhon refere-se aqui all "Código Napo!cC,níco" - o primeiro Código Civil moder­

no - que regulament" a propriedade, a familia, as heranças e sucessões e os direitos civis na 
perspectiva burguesa. Sua influência f;,i ímensa, p(li.' instalou-5e por quase toda a Europa, derruban­

do toda a jurisprudência :mtíga, baseada nll Direitll Consuetudinário c nas concepções feudais. 

IlW [N.TJ: Alusáo de I'roudhlln ,\ nova ordem monúrquico-constitucional, que instaurou-se 

lU Europa, e em outras partes de mundo, como no Brasil p. ex., il partir da ascensáo de 
Nap"ldo ao Império e da "contra-revoluçáo" que se seguiu il Waterloo, com a Santa Alian\,a e 

" incmpor"ção das "novidades burguesas" do Código ao cotidiano legal da nação. 
11°11'1: Ver o Capítulu IX, no tomo lI. 

li! IPI: Ver o Capitule, X, no tomo II IN.T.: Náll obstante mais tarde Pruudhon ser,' tllll 

I' "lIb"tl'nte apaixllnado do crédito popuLll' gratuito, cumo ferramenta para se construir "s 
Idi(,ill:IS ;l\lt{).L:'l'rit!:l:-l]. 
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Atacar a herança? É impossível ll2 
. 

Criar as oficinas nacionais; assegurar, na falta de trabalho, um 
mínimo para os operários; designar-lhes uma participação nos lucros? 

É impossível. É da natureza do~)Verno poder ocupar-se das questões 
do trabalho apenas para encadem\ os trabalhadores, assim como ele se 

ocupa dos produtos apenas para recolher o seu dízimo. 
Reparar, através de um sistema de indenizações, os efeitos de­

sastrosos das máquínas? É impossível. 
Combater pelos regulamentos a ínfluência embrutecedora da 

dívisão parcelar do trabalho? É impossível. 
Fazer com que o povo goze dos benefícíos do ensino? É ímpossível. 
Estabelecer tabelamentos para as mercadorias e salários e fixar 

pela autoridade soberana o valor das coisas? É impossível. 
De todas as reformas que a sociedade em desgraça reclama, 

nenhuma é da competência do poder; nenhuma pode ser realizada 
I 

por ele, porque a essência do poder é incompatível com elas e não 

cabe ao homem unir aquilo que Deus divídiu l13 . 
Ao menos, dirão os particbrios da iníciativa governamental, 

reconhecereis que, para cumprir a revolução prometida pelo desen­
volvimento das antinomias, o poder seria um auxiliar poderoso. Por 

que, pois, oponde-vos a uma reforma que, colocando o poder nas mãos 
do povo, secundaria tão bem vossos projetos? A reforma socíal é a 
meta; a reforma política é o instrumento: por que, se quereis o fim, 

repudiais o meio? 
Tal é, hoje em dia, todo o raciocínio da imprensa democrática, 

a quem agradeço, do fundo da minha alma, ter enfim proclamado, 
com esta profissão de fé quase socialista, a nulidade de suas teorias. É 
pois em nome da ciência que a democracia redama, como preliminar à 

reforma social, uma reforma política. Mas a ciência protesta contra este 

subterfúgio, que para ela é injurioso; a ciência repudia qualquer aliança 
com a política e está muito longe dela esperar desta última o menor 
socorro; é pela política que ela deve começar a obra de suas exclusões. 

IIZ [IO]: Idem [N.T.: N:lo obstante, os anarquistas, na 1 Internacional irão propugnarvalen­

IL'll1ente pela abolição do direito de herança l' l'sta bandeira igul1Iml'nte constará da maioria 

d, 'c. j'rngram:ls anarco-sindícalistas, redigi,!os entre 1890 e 1914.J 
11' I N ,'J .1, Alusão irônica à fmmula de indissolubilidade pronunciada durante o ritual do 

(:l:.;llllt'Jllll I .lll·IJico: "que o honlcln não separe aquilo que Deus uniu". 

43] 



Quão pouca afinidade pelo verdadeiro possui o esplnto do 

homem! Quando eu vejo a democracia, socialista na véspera, pedir 

sem parar o capital para combater a influência do capital; pedir a 

riqueza para remediar a pobreza; pedir o abandono da liberdade para 

organizar a liberdade e a refemna do governo para reformar a socie­

dade; quando eu a vejo encarregar-se da sociedade desde que as ques­

tões sociais sejam afastadas ou resolvidas, parece que estou vendo 

uma daquelas cartomantes que, antes de responder às perguntas de 

seus consulentes, começa por indagar a sua idade, seu estado, sua 

família e todos os acidentes de sua vida. Pois bem, miserável feiticeira! 

Se conheces o futuro, sabes quem eu sou e o que quero: Por que, 

pois, me os indagas? 

Responderei, pois, aos democratas: se conheceis o uso que deveis 

fazer do poder e se sabeis como o poder deve ser organizado, possuis a 

ciência econômica. Ora, se a possuis, se tendes a chave de suas contra­

dições, se estais em condição de organizar o trabalho, se estudastes as 

leis da troca, não tendes mais necessidade dos capitais, da nação ou da 

força pública. Sois, desde hoje, mais poderosos que o dinheiro, mais 

fortes que o poder. Pois, se os trabalhadores estão convosco, sois por 

este fato os únicos amos da produção; tendes encadeados o comércio, 

a indústria e a agricultura; dispomles de todo o capital social e sois o 

árbitro do imposto; bloqueais o poder e espezinhais o monopólio. Que 

outra iniciativa, que autoridade maior reclamais? O que vos impede 

de aplicar vossas teorias? 

Certamente não é a economia política, embora esta últitna seja 

geralmente seguida e acreditada; pois, como tudo na economia política 

tem o seu lado verdadeiro e seu bdo falso, o problema reduz-se, para 

vós, em combinar os elementos econômicos de tal modo que o seu 

conjunto não apresente mais contradição. 

Não é tampouco a lei civil, posto que tal lei - consagrando a 

rotina econômica unicamente por causa de suas vantagens e apesar de 

seus inconvenientes - é suscetível, como a própria economia política, 

til' dobrar-se a todas as exigências de uma síntese exata e portanto ela 
vos é extremamente favorável. 

Enfim, não é o poder que, última expressão do antagonismo e 

ni:1L!o apenas para defender a lei, poderia levantar-vos obstáculos ape­
II:IS ;tl,jurando-a. 

Ulll'lll l'ois, mais uma vez ainda, vos impediu? 

~j< ) •.~ 

Se possuis a ciência social, sabeis que o problema da associação 

consiste em organizar não apenas os improdutivos - graças aos céus existe 

pouca coisa a fazer desse lado - mas principalmente organizar os produ· 

ton~s e, através desta organização, submeter o capital e subalternizar () 

poder. Tal é a guerra que tendes que sustet-ltar: a guerra do trabalho 

contra o capital, a guerra da liberdade contra a autoridade, a guerra 

do produtor contra o improdutivo, a guerra da igualdade contra o 

privilégio. Aquilo que pedis para conduzir tal guerra a bom fim é preci­

samente aquilo que deveis combater. Ora, para combater e reduzir o 

poder, para colocá-lo no lugar que lhe convém na sociedade, de nada 

serve mudar os depositários do poder, nem de trazer algumas novas 

variantes às suas manobras: é preciso encontrar uma combinação agrí­

cola e industrial através da qual o poder, hoje dominador da socieda­

de, torne-se seu escravo. Possuís o segredo de tal combinação? 

Mas o que digo! É precisamente isto que vós não consentis. 

Como podereis conceber a sociedade sem hierarquias, se vos fizestes 

apóstolos da autoridade e adoradores do poder; pensais apenas em 

frutificar o poder e meter arreios na liberdade l14; vossa máxima favorita 

é que é preciso providenciar o hem do povo apesar do próprio povo; 

ao invés de proceder a reforma social pela exterminação do poder e da 

política, vos é necessária uma reconstituição do poder e da politica. 

Então, por uma série de contradiçôes que provam a vossa boa-fé, mas 

das quais vossos competidlJJTs - os aristocratas e os monarquistas ­

conhecem muito bem as ilusôes, vós nus pro111eteis, através do poder, 

a economia nas despesas, a distribuição eqüitativa do imposto, a prote­

ção do trabalho, a gratuidade do ensino, o sufrágio universa[115, e todas 

1H IN .TJ: Muselcr 111 IihcrlL', nL) Llrigi n:ll fr:meês. M",der é um verbo que significa colowr focinheira 

elll I1I1l 11lIi""i/ (els eles principalmente). Desconhecemos a existência de um correlativo em portu­

guês c daí a nussa traduç:lu figurada que pensamus melhor representar a força do texto original. 

Ili !N.T.I: Lembremus que, quando Proudhon escreve estas linhas o voto popular, n:1 

1l1:1iuria dus países unde existia c que nDO cralll 1l1uitus , era censitário e n1asculino, sendo i1 Slla 
universalizaç:lo um cavalo de batalha dos democratas "radic:1is". A extenS:lO de seu engano 

pude ser facilmente demonstrada quand" se nota. por exemplo, que na França o introdutor do 

sufrúgiu universal masculino foi ninguém menus que Napulc:lo lI1. Todos us historiadores 

lwnestus do segundo lmpériu reconhecem que est:1 instituiç:'io foi uma ferramenta conserva· 

,lora ou mesmo reacion:1ria, pois permitiu por du;lS décadas que as fraçCJes reacionárias do 

","11 P" ,I, 'minassem a opini:lo das cidades francesas, majoritariamente eontr:1rias ao regime. Da 

11\[',,111:1 I, 'rlll:\, durante a recente ditadura militar no Brasil (1964-1984), as eleições legislativas 

lI( (1111.1111 I 11111 rl'gularidade e o sufrágiu era univcrs~ll. 
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as utopias antipáticas à autoridade e à propriedade. O poder, em 

vossas mãos, não fez outra coisa senão periclitar e é por isso que 

jamais pudestes retê-lo; é por isto que, no 18 Brumário 116, basta­

ram quatro homens para subtraí-lo de vós e por isso hoje a burgue­

sia, que ama como vós o poder e que quer um poder forte, não vô­

lo entregará. 

Assim o poder, instrumento da força coletiva, criado na socie­

dade para servir de mediador entre o trabalho e o privilégio, encon­

tra-se encadeado fatalmente ao capital e dirigido contra o proletariado. 

Nenhuma reforma política pode resolver esta contradição pois, como 

os próprios políticos o confessam, tal reforma apenas daria mais ex­

tensão e energia ao poder e, a menos que se derrube a hierarquia e se 

dissolva a sociedade, o poder não poderia tocar nas prerrogativas do 

monopólio. O problema pois consiste, para as classes trabalhadoras, 

não em conquistar, mas sim em vencer ao mesmo tempo o poder e o 

ITlonopólio, o que significa fazer surgir das entranhas do povo, das 

profundezas do trabalho uma autoridade maior, um fato mais podero­

so, que envolva o capital e o Estado e que os subjugue. Toda a proposição 

de reforma que não satisfaça a esta condição será apenas um flagelo a 

mais, uma verga em sentinela, virga vigilantem diria um profeta, que 

ameaça o proletariado. 

O coroamento deste sistema é a religião. Não irei me ocu­

par aqui do valor filosófico das opiniões religiosas, nem de narrar 

a sua história ou em buscar a sua interpretação. Limitar-me-ei a 

considerar a origem econômica da religião, o vínculo secreto que 

a liga à polícia e o lugar que ela ocupa na série das manifestações 
sociais 117. 

116 [N.TJ: Aqui a data do golpe de Estado que conduziu ao Consulado e posteriormente ao 
Império Napoleão I, data esta tida usualmente como o final da Revolução Francesa. 

117 [R.P): Toda esta página de Proudhon é puro materialismo econômico e Marx não teve 

trabalho de encontrar aqui inspiraçôes úteis para as suas próprias teses. Esta aliás, não é a única 
passagem onde Proudhon lhe foi fornecedor: Toda a primeira parte da Création de l'Ordre dans 
l'l-/umanité pode ser lida nesta óptica. Ver a tal respeito a obra citada de MUELBERGER, pp. 
5H·59, que remete a numerosas passagens das Contradições. Ver por fim os textos muito signifi. 

cltivos citados por DROZ (na nota das pp. 58·59 da obra citada) e principalmente as páginas 
l(,5·266 da Idée Générale de la Revolution. Marx exagerou o princípio ele interpretação econômi· 
":1 da histúria, que Proudhon também utilizava, sem entretanto negar a influência dos fatores 
lll( leI!:'. 11;\ vida das sociedades. 
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O homem, desesperando de encontrar o equilíbrio de suas po­

tências, lança-se fora de si, por assim dizer, e busca no infinito esta 

harmonia soberana cuja realização é para ele o mais alto grau da razão, 

da força e da felicidade. Não podendo pôr-se de acordo consigo ele 

ajoelha-se diante de Deus e reza. Ele re3ae sua prece, hino cantado a 

Deus, é uma blasfêmia contra a sociedade
118

, 

É de Deus, diz o homem, que me vem a autoridade e o poder: 

obedeçamos portanto a Deus e ao principe. Obedite Deus et principibus. 

É de Deus que me vem a lei e a justiça. Per me reges regnant et potentes 

decernunt justitiam: respeitemos aquilo que disseram o legislador e o 

magistrado. É Deus quem faz prosperar o trabalho, que eleva e derruba 

as fortunas: que se cumpra a sua vontade! Dominus dedit, dominus 

abstulit, sit nomen Domini benedictum. É Deus quem me castiga quando 

a miséria me devora; que eu sofra perseguição pela justiça e recebamos 

com respeito os flagelos dos quais sua misericórdia se serve para nos 

purificar: Humiliamini agitur sub potenti manu Dei. Esta vida que Deus 

me deu é apenas uma prova que me conduz à salvação: fujamos pois 

dos prazeres; amemos, busquemos a dor; façamos nossas delícias da 

penitência. A tristeza que vem da injustiça é uma graça do céu; felizes 
aqueles que choram! Beati qui lugent! ... Haec est enim gratia, si quis sustinet 

tristitias, patient injuste. 
Há um século, um missionário pregando diante de um audi­

tório composto de financistas e de grandes senhores fazia a justiça 

desta moral odiosa. " .. O que eu fiz? Exclamava ele com lágrimas, Eu 

afligi os pobres, os melhores amigos de meu Deus! Preguei os rigores 

118 [N.TJ: Mais uma vez vemos aqui a tese de que Deus é o inimigo da Sociedade humana. 
No "Programa" que serve de prefácio à sua obra De la ]ustice dans la Revolution et dans l'Église, 

escrita quase vinte anos depois das presentes Contradições, ele ainda exclamar:\: "... Desde que 
a Humanidade entrou no per iodo de civilização, tão longe quanto a memória alcança, o 

povo, como dizia Paul·Louis COURIER, reza e lJaga. Ele reza por seus príncipes, por seus 
magistrados, por seus exploralIores e seus parasitas. Ele reza, como Jesus Cristo, por seus 
carrascos. Ele reza até mesmo por aqueles que deveriam rezar por ele. E depois ele paga para 
aqueles por quem reza. Ele paga o governo, a justiça, a polícia, a igreja, a nobreza, a coroa, a 

renda, o proprietário e o guarnissário, quero dizer o soldado. Ele paga por seus passos, para 
ir e vir, para comprar e vender, para beber, comer, respirar, aquecer·se ao Sol, nascer e 
morrer. E implora ao céu para dar·lhe, abençoando o seu trabalho, meios com que pagar cada 
V('7 11Iaís. O povo nunca fez outra coisa senão rezar e pagar: acreditamos que é chegado o 
I'" '"1,'1110 de fazê.lo FILOSOFAR. (Proudhon, De la ]ustice ... nouvelle eelition, 1"e, Étude pp. 

I,' 11 1"III""las 18(0). 
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da penitência diante de infelizes a quem faltava o pão! É aqui, aonde 

meus olhares recaem apenas sobre os poderosos e os ricos, sobre os 

opressores da humanidade sofredora, que eu deveria fazer retumbar a 

palavra de Deus com toda a força de seus trovões! ... " 

Reconheçamos todavia que a teoria da resignação serviu à 
sociedade, impedindo a revolta. A religião, consagrando por direito 

divino a inviolabilidade do poder e do privilégio, deu forças à huma­

nidade para continuar seu caminho e esgotar as suas contradiçôes. 

Sem esta venda amarrada sobre os olhos do povo, a sociedade já 

teria se dissolvido mil vezes. Era preciso que alguém sofresse para 

que ela se curasse e a religião, consoladora dos aflitos, tornou o po­

bre decidido a sofrer. Foi tal sofrimento que nos conduziu ao ponto 

onde estamos; a civilização, que deve ao trabalhador todas as suas 

maravilhas, deve ainda ao seu sacrifício voluntário tanto a sua exis­

tência quanto o seu futuro. Oblatus est quia ipse voluit, et lí110re ejus 

sanate sumus. 

Ó povo dos trabalhadores, povo deserdado, vexado e proscrito! 

Povo que é aprisionado, que é jukado e que é morto! Povo ultrajado, 

povo marcado! Não sabes que mesmo para a paciência, mesmo para a 

dedicação, há um limite? Não deixar;ls de dar ouvidos a estes oradores 

do misticismo que te dizem para rezar e esperar, pregando a salvação 

pela religião ou pelo poder e cuja palavra veemente e sonora te cati­

va 110? Teu destino é um enigma que nem a força física, nem a coragem 

da alma, nem as iluminaçôes e o entusiasmo, nem a exaltação de ne­

nhum sentimento podem resolver. Aqueles que te dizem o contrário 

enganam-te e seus discursos servem apenas para retardar a hora de 

tua Iiberação, que está prestes a soar. O que são o entusiasmo e o 

sentimento, o que é uma poesia vã diante da necessidade? Para vencer 

a necessidade há apenas a necessidade, razão última da natureza, pura 

essênciá da matéria e do espirito. 

Assim, a contradição do valor, nascida da necessidade do livre­

arbítrio, deveria ser vencida pela proporcionalidade do valor que é 

outra necessidade e ambas produzenl por sua união a liberdade e a 

"" IN .TI: Proudhon alude aqui em primeiro lugar aos "socialistas cristãos" como Lamennais 
I', ,", ":lOS democratas radicais e socialistas estatizantes de inspiração jacobina, como Blanqui, 
1"";:,1\1:",,,, entr,' outros. 

inteligência. Mas, para que esta vitória do trabalho inteligente e livre 

produzisse todas as conseqüências, seria necessário que a sociedade atra­

vessasse uma longa peripécia de tormentos. 

Haveria necessidade de que o trabalho, para que aumentasse 

seu poder, se dividisse; e, pelo fato desta divisão, há necessidade de 

degradação e empobrecimento do trabalhador. 

Haveria a necessidade de que esta divisão primordial se 

reconstituísse em instrumentos e combinações científicas 120 e necessi­

dade de que, por esta reconstrução, o trabalhador subalternizado per­

desse, juntamente com o salário legítimo, até o próprio exercício da 

indústria que o alimentava. 
Haveria necessidade de que a concorrência viesse então eman­

cipar a liberdade prestes a perecer; e necessidade de que esta liberta­

ção conduzisse a uma vasta eliminação dos trabalhadores. 

Haveria a necessidade de que o produtor, enobrecido por sua 

arte como outrora o guerreiro o era por suas armas, erguesse benl alto 

a sua bandeira, para que a coragem do honlem fosse honrada tanto 

no trabalho quanto na guerra e haveria necessidade de que do privile­

giado logo nascesse o proletário. 

Haveria necessidade de que a sociedade tomasse então sob sua 

proteção o plebeu vencido, mendigo e sem asilo e necessidade de que 

esta proteção se convertesse em uma nova série de suplícios. 
Encontraremos em nosso caminho outras necessidades ain­

da, que desaparecerão, como as primeiras, sob necessidades maio­

res, até que por fim chegue a equação geral, a necessidade supre­

ma, o fato triunfador que deve estabelecer para sempre o reino do 

trabalho 121. 

Mas esta solução não pode sair nem de um golpe de mão e 

nem de uma transação vã. É tão impossível associar o trabalho e o 

12,1 [N.T]: S{(1.!antcs nu uriginal. 

121 [R.P]: Ver o últinw capitulo, licsunw c conclusões, Proudhon indica aqui a meta de sua arte 

social: a substituiç;lo da hierarquia das fun\'C'es politicas por uma organização ebs forças econõ­
micas; a oficina substituindo n ,guverno. É a fórmub saint-sinwniana da administração das 
coisas substituinclo o governo dl)S hon1cns que aqui encontranlUS, assin1 C0i11U ela tan1bén1 

;\p:H<'C<' em Marx. Os ;,narquistas modernos: Stirner, Bakunin e Kropotkin retomam também 
,'m I'" ,,,dhon esta fórmula de Sainr-SinlDn, Pndemos igualmente ver nesta página um exemplo 
,h "1,1" "'"lO da diaktica hegeliana, tal como Proudhnn ;, concebia. Vê-se aqui as realidades 
~,\l{ \ ','01\',\', :',I'l';ln'n1~se pela síntese elas cuntradiçoes lógicas que constituen1 a sua própria essência. 
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capital quanto produzir sem capital e sem trabalho; é tão impossível 

criar a igualdade pelo poder quanto suprimir o poder e a igualdade e 

fazer uma sociedade sem povo e sem polícia. 

É preciso, eu repito, que uma fORÇA MAIOR invertesse as fór­

mulas atuais da sociedade; que seja o TRABALHO do povo e não a 

sua bravura ou os seus sufrágios quem, por uma combinação científi­

ca, legal, imortal e inelutável submeta o capital ao povo e lhe entre­
gue 9 poder. 

FIM DO I TOMO 

~-
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